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OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situação
de vulnerabilidade social acompanhados pela Política
de Assistência Social, no âmbito da proteção social
básica e especial do Município de Mercedes, em

conformidade com a Resolução ng 03/2020 – CMAS.

DATA: 07 de abril de 2026



unicípio de Merc4des
Estado do Paraná

DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANbADOCUMENT-

Órgão: M+nicípio de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Ass

Rcsponsá' 1I pela Elaboração d+ Document„ Sidi,„, W,i„

E-mail: as4istenciasociat@mercddes.pr.gov.br Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto (É que - descrição suc+nta):

Aquisição de cobertores para atendimento a famílias e indivídbos em situação de
vulnerabili#ade social acompanh+dos pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção
social bási+a e especial do Mu4icípio de Mercedes, em conformidad4 com a Resolução n'’
03/2020 – ÇMAS.

2. JustiHÜtiatação (descrever d ato que motiva a
contrataçãb, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a deknanda existente) :

A aquisiçã# de cobertores tipo qdredom tem por finalidade atender fa+ílias e indivíduos em

situação devulnerabilidade social no Município de Mercedes, conforme Previsto na Resolução
n'’ 03/2020 – C:MAS, que estab#lece critérios para a concessão de b4nefícios eventuais no
âmbito da Üolítica Pública de Assistência Social.
Conforme 4 Art. 24 da referida «esolução, o auxílio vestuário compreende a entrega de roupas,
agasalhos, +obertores, calçados e demais vestimentas necessárias à sup4ração de carências de

caráter im+diato e emergencial. A provisão de cobertores é fund4mental para garantir
acolhimentb, proteção contra o frjo e o fortalecimento da dignidade das dessoas em situação de
risco social

A medida dtende tanto os usuárids acompanhados pela proteção social básica (como o CRAS),
quanto aq Éeles atendidos no âmbito da proteção social especial ( como o CREAS),

especialme#te em situações de +ulnerabilidade agravada, como pessoa# em situação de rua,
vítimas de +iolência ou famílias cOm vínculos fragilizados.
Dessa forma, a aquisição contribbi diretamente para o cumprimento dos princípios da política
de assistênbia social e das didetrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),

assegurandO respostas adequadas fs demandas sociais identificadas pelas +quipes técnicas.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Mat4rial ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quanjidade a ser contratada, e valores unit4rios e totais:
Item Descrição c ntd tldOt R$ Total

Ed 4dom de solteiro, dedindo no
mí+imo 1,50m x 2,4Qm, toque
sudve e macio, no mínimo 150 fios,
tecIdo dupla face, com 4nchimento

de fIbra grossa l00% poliéster.

1

621050 unid 50 162,68 l 8.134,oo
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#Nos terdos do inciso II do ard. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de marjo de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do GovernoFederal (CATMAT ou CATSER), hajd vista a inexistência de

catálogo p[óprio.
JustificatiNa do quantitativo p+evisto (como se definiu o mesmo):
A definiçho da quantidade b4seia-se no levantamento realizado pÉla equipe técnica da

Secretaria Municipal de Assis+ência Social, considerando os atendi+nentos recorrentes de

famílias e indivíduos em situaç#o de vulnerabilidade social no períodode outono/inverno dos
últimos ank)s.

4. Estimakiva preliminar do +alor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o +alor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :

R$ 8.134,qO (oito mil, cento e trihta e quatro reais).

/H-\

5. Previsã+ da data desejada pára a contratação:
30 de abrilde 2026.

6. Grau db prioridade da comÓra ou contratação:

( ) Baix4 ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vin4ulação ou dependê4cia com a contratação de outro DFÓ para sua execução,
visando a 4eterminar a sequên+ia em que as respectivas contrataçõesserão realizadas:
( )SIM4Qual:
( x ) NÃO

8. Classinbação orçamentária da despesa, indicando
desdobranlentos :

Dotação orÜamentária:
02.012.008l0244.0013.2060 – Behefícios Eventuais
Elemento de despesa: 333903203
Fonte de r&curso:
8.1 – Cent fo de custo:
02.011.001

a ação, até nível de elemento e

/'+-\

000
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9. A elabdração do Estudo Té&nico Preliminar e da Análise de Riso
art. 7' do becreto n.' 031, de 2-

IS é opcional (§ 7'1 do
de março de 2023):

( )NÃO
é opcional, se

( X ) SIM

Justificati+a (especificar
complexidade.

porq+e to

/\

for 0 caso) : de baixo valor e

:ercedes-PR, 20 de março de 2026.

Assinatura dd Responsáve da

J

/='\
Ciente e dd acordo:

Secretário4a) d, p„t, 1„t„„„di, J„li,„, Hi,km,„„ Effti„g
'„„~„„''„„„~~u TJ;i: R.Tal"""
EFFTING,0568621 19 IEFFrING:05é86211-9&
A / f Dados: 2026.03.20 lo:18:54
vo 1 -03'oo'Assinatura

/+-\

1 g 7' A elabdração do ETP e a análise de riscos será opciona1 nos seguintes casos:
I- nas hipóte bes dos inçisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VIi (casos de guerra! estado de
defesa, estadh de sítio, intervenção fe#eral ou de grave perturbação da ordem), VIIi (emergência e calamidade
pública) do a#. 75 e do § 7'’ do art. 90 (demanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquet alterações contratuais re#lizadas por meio de termo aditivo ou apostila+nento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuaisrelaüvas a objetos de prestação de natureza çonjinuada;
III - contrata 4ão direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimpnto puder afastar a neçebsidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediant+justincativa, nos casos enfolv SIdO contratação dE :bjetos de baixo valor #u baixa complexidade.
Rua Drl Oswaldo Cruz, 555 – Flone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 + Mercedes – PR
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Município de Mercédes

do ParanáEstado

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

FO®MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CE'pTIFICO para fins db direito, sob as penas da lei, que o Docbmento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à ahuisição de cobertores para atendimentb a famílias e indivíduos
em situação de vulnerabilidade\social acompanhados pela Política d+ Assistência Social, no
âmbito dabroteção social básic& e especial do Município de Mercedes, +m con/orwúdade com a
Resolução n'’ 03/2020 – CAd/15, foi elaborado nos termos do Decreto b.' 031/2023, e que foi

utilizada a [ninuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídic4 do Município./6\

Mejrcedes – PR, 20 de março de 2026

J 1U L 1 /c\ 1N1 /a\ 1H 1 1C bE11bb M Jl\ N1 N = ii1 TNdfE hT : liga al por

E F F T 1 h1 1C1 : 1(hHH) 5 l6 l8 l6 l12 1 1 119 1(b) 6 E)FaT:: 3:iâ«ãlf2U 7839 : 07 H 03lo o1

Juliana Hickmann Effting
SECREtÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/’B\
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Memora}ldo n'’ 03/2026 - SÚAS

Em, 18 dê março de 2026.

DA: Secrbtaria Municipal de AÉsistência Social

PARA: S+cretaria Municipal d+ Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNfO: Solicitação de verificação sobre enquadr4mento de Processo
Licitató#io destinado a CÓntratação de empresa para Aqüisição de cobertores
para atqndimento a famíli is e indivíduos em situação de Vulnerabilidade social
acompahhados pela Polí+ica de Assistência Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em éonformidade com a
Resoludão n' 03/2020 – CMAS., ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu
a polític+ pública denomidada “Compra Mercedes”.

/P='\

CÓnsiderando que a Lbi Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu b Estatuto Nacionál da Microempresa e da Empre4a de Pequeno Porte,
estabeledendo uma séria de ihstrumentos destinados ao fortalecimdnto da economia local e
regional, bssegurando o trataÜento diferenciado e favorecido para deferidas empresas, com
a promoéão do desenvolviménto econômico e social no âmbito knunicipal e regional, a
ampliaçãÓ da eficiência das políticas públicas e o incentivo 4 inovação tecnológica,
permitind€), ainda, o estabelécimento de regras de prioridade de contratação para as
microemhresas e empresas dê pequeno porte sediadas local ou regihnalmente.

CÜnsiderando que o MÜnicípio de Mercedes, através da Lei domplementar Municipal
012/1009 regulamenta a aplicação local das regras de trajamento diferenciado eno

favorecidÓ previstas na Lei Gomplementar no 123/2006, estabelbcendo o incentivo ao
desenvol+imento de Microenqpreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresa 4 de Pequeno Porte + EPP locais e regionais, corno uma d+s principais ações para
promoçãd do desenvolvimentÓ econômico e social no âmbito muniéipal e regional, para a

ampliaçãc} da eficiência das polítIcas públicas, bem como para b incentivo à inovação
tecnológi4a.

in'\.

Cdnsiderando que o Décreto Municipal n.c) 093, de 10 de juhho de 2024, instituiu a
política pública denominada dê “Compra Mercedes”, consoante justifjcativa constante de seu
Anexo úrJico, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.o 012/2009,
alteradas pela Lei Complemen+ar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Cdnsiderando que o artl 8'’, 1 e II, do Decreto Municipal n' 094/2024, reza que poderá
ser apticada prioridade de coHtratação para microempresas e empdesas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% dd melhor preço válido: 1 - nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microemdresas e empresas de
pequeno borte; e II - nas cdtas de até 25% (vinte e cinco por +ento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Rua Dr.Oswaldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-OOÓ – Mercedes – PR
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CQnsiderando que oi objetivos a serem atingidos atrâvés do tratamento
diferenci4do promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tai# como a promoção do
desenvol+imento econômico e social no âmbito municipal e reÓional, a ampliação da
eficiência das políticas públidas, o incentivo a inovação e a tecdologia, e o fomento as
empresa$ 1ocais serão contêmpladas em proporções variáveis entre si, a depender do
objeto quê esteja sendo contr;

Cdnsiderando que o brt. 9c’ do Decreto Municipal n.'> ob3/2024 reza que, nas
hipótesei de seu art. 8'’, 4 participação nos certames públicbs poderá ser restrita
unicameHte aos MicroempreeÜdedores Individuais, Microempresas ê Empresas de Pequeno
Porte qué compõem a “região de Mercedes”, composta pelos mÜnicípios de Mercedes,
MarechalCândido Rondon, QÜatro Pontes, Pato Bragado, Entre Riob do Oeste, Nova Santa
Rosa, GÜaíra e Terra Roxa, buando existentes em número igual ou superior a 03 (três)
competiti+as, devendo, em càso contrário, ser ampliada às Microémpresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempréendedores Individuais, situados n 4 microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografià e Estatística - IBGE.

SJticitamos
Econômibo, Trabalho e
municípi cE) ou no mapa
consider+ção o objeto a ser

• Ve[ifique se existe, ou
“região de Mercedes”
licitatóriÓs, que exerçam
CNAE 4755-5/03 (Comércio

ErvtI caso de negativa
mínimo de 03 (três) empresbs localizadas na microrregião 022
Geografia e Estatística -
processbs licitatórios, que
secundárias, CNAE

•

Se existente o
atualizadá dos CNPJ’s

compatív+is com o objeto a

Por fim, cdlocamo-nos a

Rua Dr. k)swaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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cordialr+lente
Enjprego que verifique, junto ao Êastro

empresas do ministério da edonomia,dI

ontratado e os CNAES compatíve

à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
econômico do

levando em

localizadas na
de processos

ou secundárias

lão antitativo mínimo de 03 (três)qu lpresas
ádradas lrticiparME ou EPP, aptas ae ri

idades econômicas pdincipais
los de cama, mesa e banho)
lerior, verifique se exiéte, ou

d
iPIIBk-,E enquadradas como ME ou

eker(,am
4755-5/0

núméro mínimo de empresas,
potenciais fornecedoresdo
licitado

io para eventuais esclarecimentosdispo:

não, quantitativo
Instituto Brasileiro de
aptas a participar de

dentre as suas atividades ecbnômicas principais ou
(Comércio varejista de artigos de carta, mesa e banho)

regue+ seja juntada cópia
identifIcados, com CNAES

Sidiane Weiss
Assistente Administrativo



Município de Mercêdes

Estado do Paran+
MemorandÓ n'’ 03/2026 - SMAé
Mercedes, 19 de março de 2026.

DA: Secreta lia Municipal de Des4nvolvimento Econômico, Trabalho e dmprego

PARA: Secr+taria Municipal de A#sistência Social

1

1

Assunto: R+sposta ao memorahdo nQ 03/2026

Prezados Sdnhores,

Diante da iHstituição da política lpública denominada de “COMPRA ÜERCEDES”, que dispõe
sobre a apliçação do tratamentodiferenciado e favorecido previsto nÓs artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.c) 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n+ 12, de 29 de oukubro 2009, prevendo, inclusive, a Irealização de certames
destinados dos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Pdrte - EPP sediado4 na “região de Mercedes” (compo;ta pelos Municípios de
Mercedes, Marechat Cândido Rohdon, Quatro Pontes, Mercedes, Patd Bragado, Entre Rios do

Oeste, NovaSanta Rosa, Guaírae Terra Roxa), e/ou na microrregião Q22 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGq, apresenta-se abaixo relação de pot+nciais fornecedores cuja
atividade ecdnômica principal/secUndária, constante no Cadastro Naciohal da Pessoa Jurídica, é
semelhante bo objeto a ser licijado (Aquisição de cobertores (CN4E N.') 47.55-5/03) para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social), estando

possivelment+ aptas a participar né processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.') Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

m\o ME

ME

14.111.055/0001-83 1

SENAIDI PUFAL KELM 08.302.610/0001 -51 1 Região de
Mercedes

S A ME 24.082.636/OQO 1 -98 Região de
Mercedes

DEMIANACOMÉRCIO DE
VESTlbÁRIO LTDA

ME

ME

EPP

ME

84.902.618/0001 -37 Região de
Mercedes

ADILSON PALDO DA SILVA 73.518. 144/0001 -08 Região de
Mercedes

JAIR F BACk & ANDREIA D R
BAeK LTDA

05.252.765/0001 -32 Região de
Mercedes

mI FINCKE LTDA 17. 185.200/0001 -69 Região de
Mercedes

Rua Dr. O4waldo Cruz, 555 – Fonl,e/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – \Mercedes – PR
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TAYNA ERN ME

EPP

ME

ME

4 6 H 8 5 6 H 5 2 8 / o o o 1 = 6 4
Região de
Mercedes

VALSl[]1 COMERCIO E

CONFbC(,,ÕES LTDA
84.871.623/0001-2d Região de

Mercedes

BARBARA MARTINS 56.922.225/0001 -50 Região de
Mercedes

VENETE VINCENSI 24.615.779/0001-18 Região de
Mercedes

DENIZÉ HOMERDING
BÉLARM INO

ME

ME

ME

08.849.888/0001 -43 \
1

45. 194.089/0001 -02

Região de
Mercedes

VITÓRIA dA SILVA LANGER Região de
Mercedes

55.386.612/0001 -56
1
1SUÉLI PORTO Região de

Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos coüprovantes inscrição no CNPJ atualiz#dos.

Destaca-se qüe cabe à Secretaria\requisitante verificar se a licitação a sbr realizada pela política
pública denor+rinada “Compra Merbedes” não trará prejuízos ao conjuntb ou complexo do objeto
a ser contratádo, e se é vantajos4 para a Administração Pública (art. d', II e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, àinda, que o rol de ehpresas mencionadas é meramente 4xemplificativo, uma vez
que, podem e+istir outras ernpresa# aptas a participarem do processo lici+atório.

Atenciosamenje,
1

%„.,éãq:.,„_„«.,
Diretora de Dqpartamento

1 A,t. 9. A p„ti,iJ,çã, p,d„á „, „,t,it, ,,mi„„mp„„, , „„pr„„ de pequen, porte lbcahzadas nos municípios

q”' 'ompõe a 'egiRo de M”c'des, "as cont+atações previstas nos incisos l e II do artigo aqterior, desde que:

II – a restrição pre+ista no caput não resuka+ em preço superior ao valor estabelecido com4 referência.
( )

§ 40 A restrição pr+vista no caput, constará do instrumento convoçatório,.sendo considu?d}s inabjlitadas a participar
do certame empreslas que não atendam este 4uesito, mesmo que, desconsiderando a restriçqo prevista, tenham
ofertado proposta, hue será desconsiderada.
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAeIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANT

NOME EMPRESARIAL

ESPACO K MODAS E LAR LTDA

TFCtãTFRmmm-FÍTTiiiTúnRn
ESPACO K MODAS E LAR

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃo DA ATe

47.81 4-00 - Comércio
C

!jista de artigos do ves to e acessórios

CÓDIGO E ECONÔMICAS

47.57-1 -00 - Comércio ita especializado de p
tica e comunicaçãodoméstico, exceto info

lrejista especializado de e47.53-9-00 - Comércio
47.54-741 - Comércio vbreiista de móveis
47.55-5-03 - Comercio vhrejista de artigos de cam
47.89-0-01 - Comércio v :jista de suvenires, biju

3jista de artigos de coII47.54-7.02 - Comércio
:jista de calçados47.82-2-01 . Comércio

ças e acessórios para aparelhos eletroeletrôni1 IS para uso

!trodomésticos e equipamentos de áudio e víde

mesa e banho
lrias e artesanat Us
laria

C

206-2 . Sociedade Emprbsária Limitada

LOGRADOURO

AV CANDIDO THOMAS 11)E SOUZA

85.995-000 SANTA RITA D OESTE
'PIO

TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LOJALUADEPRATA201 IOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3648-1157

ENTE FEDERATIVO RESPO

DATA DA

1 2/08/201

\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11 b, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2046 às 16:31 :31 (data e Üora de Brasília). Página: l/l

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NA€,10NAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRINÓ

08.302.610/0001 -51
MATRIZ

NOME

SENAIDI PUFAL KELM

TULO DO

LZ ENXOVAIS
$TiaFE-nTAiRÃBm

3aE-óTDEscRlçÃm
47.55-5-03 - Comercio

iFÂ=ÉiEmFICA PRTúCIPAÍ

lrejista de artigos de cam. mesa e banho +n

ÓDIGO E DE,

47.59-8-99
47.53-9-00
47.54-7-01
47.54-7-02
47.814-00
47.82-2-01

SECUbmT:mÍD-ntTETbTR
de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados an+eriormenteComércio
especializado de ejetrodomésticos e equipamentos de áudio e videComércio
de móveisComércio
de artigos de cotcHoariaComércio

'io e acessóriosde artigos do vestComércio
Comércio de calçados

ÓDIGO E DESCRI(.'ÃO DA

213-5 - Empresário (in rjdual)

LOGRADOURO

R TOLEDO

l©ãg
85.930-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
LPIOF;T

NOVA SANTA ROSA

E
(45) 3253-1 523

0
ATIVA

DATA DA

01/09/200

\O ESPECIALS
++++++++

tHl=MmeR3Tmmt
M++++++ \

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFB n' 2.11+, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, ,, dia 19/03/20d6 às 16:32:08 (data e Hora de Brasília).
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REPÚBLIcAFEDERATIVADO BRASIL \

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃON

24.082.636/0001 -98
MATRIZ

COMPROVANT

NOME

VILSON ESTAGIO DUT 23912731268

DO ESTJT (NOME DE FANTASIA)

ECON PRINCIPALO

ita de artigos de ca47.55-5-03 - Come mesa e banho 4-

ECONÔMICAS SECUN'DIGO E \o

47.814-00 - Comé de artigos do ve' -io e acessórios

-õtFDFGb–ÉTER DA F

213-5 - Empresário (Indiiidual)

LOGRADOURO

R SANTA RITA DE CA
COMPLEMENTO

SALA

85.980-000
1
PARQUE HORTENCIA

-RCRncRõ
GUAIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

vilsonedutra@hotmail.com (44) 3642-3219

ENTE FEDERATIVO

0
ATIVA

CADASTRALDATA DA

29/01/2016

S O ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11$, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/202p às 16:32:35 (data e hbra de Brasília).
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43

NÚMERO DE INSC

84.902.618/0001 -37
MATRIZ

1

DEMIANA COMERCIO bE VESTUARIO LTDA

(NOME DE FANTASIA)
LOJ

O FomüFA-HIT
47.814-00 - Comé ita de artigos do vest

DIGO E D

47.55.5-01
47.59 -8.Ol
47.82-2-01
47.89-0-01
47.54-7-82
47.55-5-03
47.63-6-02
47.63-6-04
47.63-6-05
47.89-0-99

E6BFGõT DICAO DA

206-2 - Sociedade Emprbsária Limitada

BRB

R DOUTOR JOAO INACIG

moETm
ATIVA

MOTIVO DE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.11p, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2046 às 16:33:37 (data e hora de Brasília).

1
REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ário e acessórios

O DAS N DADES ECONÔN SECUN[
de tecidosComércio

Comércio de artigos de tapl lria, cortinas e persianas
Comércio de calçados

de suvenires, bijuComércio ias e artesanato
de artigos de col. ioariaComércio
de artigos de camab mesa e banho 1h

Comercio
Comércio de artigos esportivbs
Comércio de artigos de caça, pesca e camping

de embarcaçõesComércio Putros veículos recreativos; peças e acessórios
de outros produtosi não especificados anteriormenteComércio

-MUÍÜiciFld

MERCEDESCENTRO

TELEFONE

(045) 2561 -1 87

DATA DA

25/03/200

1 Página: 1/1
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRI-

73.518.144/0001 -08
MATRIZ

C
CADASTRAL 18/10l1993

NOME EMPRESARIAL

ADILSON PALDO DA SILVA

.O DO ESTABEL

LOJA TOTAL
N

ÔDIGO E D
47.814-00

6mícmp mc it
Comérci de artigos do vest fário e acessórios

IMICAS SECUNÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS

14.12.6-01 - Confecção be peças de vestuário, excéto roupas íntimas e as confeccionadas sob med
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas

lutos de perfumaria e de higiene pessoal47.72-5-00 - Comércio VBreiis de cosméticos, p
47.63-6-01 - Comércio igos recreativoslrejista de brinquedos e
47.55-5-03 - Comercio lrejista de artigos de camai mesa e banho
47.82-2-01 - Comércio ita de calçados

de artigos esportivÓs47.63-6-02 - Comércio
isca e campingde artigos de caça47.63-6-04 - Comércio

de outros artigos d+ uso pessoal e doméstico não especificados ant47.59-8-99 - Comércio
de artigos de papel jria47.61-0-03 - Comércio

47.89-0-99 - Comércio de outros produtos Inão especificados anteriormente
47.89-0-DI - Comércio de suvenires, bijut1 Eas e artesanatos

'riormente

1bm
L DC

AV JOAO XXIII

CEP

85.998-000
R

K.ENTRO

$mNÍna
MERCEDES

UF

PR

FRBÍRiTFnêTRõRE-6 TELEFONE

(45) 3256-1243

F
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

mFFÃ3iRmonBRFRR
27/08/2005 h

MaD mRpain
++++++++ L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11+, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/202b às 16:33:53 (data e hbra de Brasília). Página: l/l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAeIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAC
15/0

CADASTRAL

NOME

JAIR F BACK & ANDRÇIA D R BACK LTDA

.O DO (NOME DE FANTASIA)
CASA D,

PORTE
EPP

-c6BEo E DESCRIÇ.ÃTDÁRr Fn TNTFMFFPRIFICIFFL

47.594-99 - Comércio lrejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados ankeriormente

mmmmi:ÃmDRBÊgtTdüê)ams3R®gBXRiÃ:
13.51-1 410 - Fabricaçãode artefatos têxteis para uéo doméstico 1
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exc+to roupas íntimas e as confeccionadas sob medIda
14.12-6-02 - Confecção,sob medida, de peças do Vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto foupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, e«ceto sob medida
14.134-'02 - Confecção, lsob medida, de roupas prdfissionais

r–-\

18.134-01 - Impressão de material para uso public
It,álüD43.304-04 - Servicos de nintura de edifícios em ae

46.65-6-00 . Comércio atacadista de máquinas e eq'buipamerltos para uso comercial; partes e peças 1
47.12-1 -00 - Comércio vãrejista de mercadorias emjgeral, com predominância de produtos alimentícjos - minimercados,
mercearias e armazéns l \

47.21 -1 -04 . Comércio v+rejista de doces, balas, bohbons e semelhantes 1
47.23.7.00 - Comércio v4rejista de bebidas
47.29-649 - Comércio v+rejista de produtos alimen+ícios em geral ou especializado em produtos ali+enticios não
especificados anteriorment
47.41 -5-00 - Comércio binturade
47.42-3-00 - Comércio de
47.43-1 -00 - Comércio de
47.444)-02 - Comércio d
47.44-0-99 - Comércio em geralde

lrItos e suprimentos de informática47.51-2-01 - Comércio es
lomésticos e equipamentos de áudio e vídeo47.53-9-00 . Comércio v jista especializado de eII

CÓDIGO E C

Sociedad Limitada

DC

R DR. B

TE
85.998-106

.O/DISTRITO

ENTRO
L

MERCEDES

àENDEREÇO
JAIR BACK@HOTMAIL.

TELEFONE

(45) 3256-1389

ENTE FEDERATIVO RESPO

DATA DA
05/07/2003

O ESPECIAL DATA DA SITU
++++++++

Aprovado pela Instrução $ormativa RFB n' 2.1191 de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/202é às 16:36:47 (data e hqra de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA
\

ERO DE INSC

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

mE
10215/0

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDR D R BACK LTDA

-E=-õMãTC-BÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS

de móveis47.54-7-01 - Comércio
de artigos de çolcÜoaria47.54-7-02 - Comércio
d trti Ih47.55-5-02 - Comercio d

47.55-5-03 - Comercio
;essórios47.56-3-00 - Comércio

47.59-8-01 - Comércio
47.61-0-01 - Comércio
47.61-0.02 - Comércio
47.614)-03 - Comércio
47.63-6-01 - Comércio
47.63-6-02 - Comércio
47.63-6-03 - Comércio

Al 47.63-6-04 - Comércio
higiene pessoal47.72-5-00 - Comércio

47.81 4-00 - Comércio
47.82-2-01 - Comércio
47.82-2-02 - Comércio
47.83-1 -01 - Comércio
47.89-0-01 - Comércio
47.89-o-02 - Comércio v4rejista

)ICADIGO E DESCRI
Limitada206-2 - Sociedade

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARÓEZ

85.998-106
>10h

MERCEDES

:êTrTiFóENDEREÇO

JAIR BACK@HOTMAIL (45) 3256-1 389

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

L(,,ÃO CADASTRALDATA DA

05/07/2003

BmATMFMÃ3BFfcRT
--"" L'

\

1

\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:36:47 (data e h+ra de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1

\

\

\

01

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhM INSCRIÇÃO

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

D
CADASTRAL

T

15/08l2002

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDRÉIA D R BACK LTDA

ECONÔ3i--6?:êog
47.89-0-05 - Comércio ltes domissarlitárioslrejista de produtos san

lrejista de equipamentos escritório47.89-0-07 - Comércio
ista de outros produto# não especificados anteriormente47.89-0-99 - Comércio
tuinas e equipamentos bara escritório77.33-1-00 - Aluguel de

q'; “ ;”"""” '"'““'80.20-On01 - Atividades de monitoramento de siste
prédios e em domicílios81.214-00 - Lim
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos95.11-8-00 - Re

95.29-1 -05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRI DICA
Limitada206.2 - Sociedade

R DR. BERNARDO GAReEZ

CEP

85.998-106
0

:ENTRO
-üaFlõnp
MERCEDES

'NICO

JAIR_BACK@HOTMAIL.qOM

TELEFONE

(45) 3256-1389

ENTE FEDERATIVO RESPON

DATA DAS
05/07/2003

SITUAÇÃO ESPECIAL
++ 9rh++++

ESPECIALDATA DA SIT

T

\

b

\

\

1

\

\

1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119,\ de 06 de dezembro de 2022.

Emitid. „, di, 19/03/2026bà, 16,36,47 (data e hoja de 8rasília). Página: 3/3
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&REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

17.185.200/0001 -69
MATRIZ

OME

FRITZEN & FINCKE LTÓA

DO E (NOME DE FANTASIA)
MABELE

DIGO E DESC'RI mmEEÃFkTbmc[
47.72-5-00 - C ita de cosméticos, PI fdutos de perfumaria e de higiene pessoal

O IÔMICAS SECUNDARIAS

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e Óolimento
32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decoratjvas (Dispensada *)
46.23-1 -09 - Comércio apacadista de alimentos par4 animais (Dispensada *)
47.12-1 -00 - Comércio vprejista de mercadorias emI geral, com predominância de produtos atimentídios _ minimercados1
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio vbrejista de bebidas
47.sl -241 - Comércio v+rejista especializado de e4uipamentos e suprimentos de informática (Dispdnsada -)
47.53-9-00 - Comércio v+rejista especializado de elptrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo1 (Dispensada ’')
47.54-7-01 - Comércio v+rejista de móveis (Dispen+ada *)
47.54-7-02 - Comércio v#rejista de artigos de colchbaria (Dispensada ’')
47.54-7-03 - Comércio vãrejista de artigos de ilumiÜação (Dispensada *)
47.55-5-01 - Comércio várejista de tecidos (Dispengada *)

47.55-5-03 - Comercjo v 4rejlsta de artigos de cama, pesa e panho (Dispensada *) d+
47.59-8-01 - Comércio v4rejista de artigos de tapeç#ria, cortinas e persianas (Dispéàsada *)
47.59-8-99 - Comércio v4rejista de outros artigos d4 uso pessoal e doméstico não especificados antbriorrnente
(Dispensada *)
47.614-03 - Comércio v4rejista de artigos de papel4ria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio vdrejista de brinquedos e artjgos recreativos (Dispensada *}
47.63-6-02 - Comércio vdrejista de artigos esportivds (Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio v4rejista de bicicletas e tricidlos; peças e acessórios (Dispensada *)
47.63-644 - Comércio v4rejista de artigos de caça, besca e camping (Dispensada *)
47.814-00 - Comércio vdrejista de artigos do vestu4rio e acessórios (Dispensada *)

TéíãiaõB3 DA b

206-2 - Sociedade Empl

DICA

-ia Limitada

AV CONTINENTAL

CEP

85.948..200
0/[

ENTRO
N

PATO BRAGADO

VIVI_FÉITZ@HOTMAIL.C+)M (45) 9925-1 734/ (45) 9974-0467

ENTE FEDERATIVO RE

SI O CADASTRAL DATA DA ERa
03/07/2023

mDmXE

Aprovado pela Instrução $ormativa RFB n' 2.11 q, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/202+ às 16:37:05 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 49

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.185.200/0001 -69
MATRIZ

C
CADASTRAL

IBZAhêSF

'“"r="=
NOME EMPRESARIAL

FRITZEN & FINCKE LTbA

CÓDIGO E

47.82-2-04
47.82-2.02
47.83-1 -02

47.89-0-01
47.89-0.04
47.89-0-05
47.89-0-99

-E7©qtR4mC,O DAS

lrejista de calçados (Disp&nsada *)Comércio
ljspensada *)Comércio +areiista d
{Dispensada *)Comércio +ar ita de
e artesanatos (Dispensada *)iista deComércio

lrtigos e alimentos para animais de estimaçâb {Dispensada *)Comércio Qareiista de
domissanitáriosComércio lreiista d

4ista de outros produto+ não especificados anteriormenteComércio

IICAamI
Limitada206-2 - Sociedade

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-200
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PATO BRAGADO

ICOENDEREÇO

VIVI_FRITZ@HOTMAIL.QOM

TELEFONE

(45) 9925-1734/ (45) 9974-0467

ENTE FEDERATIVO RESPC

DATA DA

03/07/202

O ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITU

--Ê.«*:*:tHl?.Eti;:„g;F#;_**„:+*;*:;=;:,*;';„=,*;;:;;;':*\;*,„;;*:'**
responsabilidade quanto às ativjdades dispensadas. \ 1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. \

\

Emitid, ,, di, 19/03/20ã6 às 16:37:05 (data e hf)ra de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

46.856.528/0001 -68
MATRIZ

NOME

TAYNA ERN 114763169PO

DO ESTABELECIMENTÕ (NOME DE FANTASIA)
+++++++É

IGO E DESCRIÇÃO

447.72-5-00 - Comé

DAS=(SmloTDTsTFl FC7mI RIê-ATfEaLX
ita de outros produtod não especificados anteriorment47.89-0-99 - Comércio

47.23-7-00 - Comércio lrejista de bebidas
47.29-6-01 -Tabacaria
47.21 -1 -03 - Comércio lista de laticínios e frio
47.63-6-04 - Comércio v8rejista de artigos de caça, jpesca e camping
47.55-5-02 - Comercio v jista de artigo'

banho #jista de artigos47.55-5-03 - Comercio
bnfeitaria com pre !venda47,21 .1 -02 - Padaria e

47.89-0-05 - Comércio lrejista de produtos saneadtes domissanitários

LOGRADOURO

À10 R RUA MARECHAL C

CEP

85.998-000
bTO

IONA RURAL MERCEDE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TAYNAERNI 6@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9843-5272

DATA DA

21/06/2022

Aprovado pela Instrução bormativa RFB n' 2.11 q, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/202Ç às 16:37:20 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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IMERO DE INSCRl1

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

NOME

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

(NOME DE FANTASIA)
VALSIDI

'DIGO E

13.51 -1 -00
14.11 -8-01
14.12-6-03
18.13-041
47.12-1 -00

1 mercearias
47.21 -1 -04
47.23-7-00
47.41 -5-00
47.42-3-00
47.51 -2-01
47.53-9-00
47.54-7-01
47.54-7-02
47.55-5-01
47.55-5-02
47.55-5-03
47.59-8-01
47.59-8-99
47.614-01
47.61 -0-02

m-m?CRZ7õbA NA- iDICA

206-2 - Sociedade Emprebária Limitada

DC

AV JOAO XXIII

CEP

5.998-000

ÊLÊTR-ÔjglCO

valsídi@hotmail.com

RJ&:XFõimm
ATIVA

O ESPECIAL
++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119,l de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:38:08 (data e hofa de Brasília).

REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÁfATETm
14/10FI 991DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
COMPROVAN

ário e acessórios

a-DTé77íVnTn=-ébTE
F rO domésticopara
C
F exceto lupas íntimas
Impressão de material para uso publicitário
Comércio vârejista de mercadorias emjgeral, com predominância de produtos alimentícIos - minimercados
e armazéns
Comércio lrejista de doces, balas, bobbons e semelhante
Comércio lrejista de bebidas
Comércio de tintas e materiai$ para pintura
Comércio de material elétrico
Comércio especializado de el ipamentos e suprimentos de informática

especializado de eldtrodomésticos e equipamentos de áudio e videoComércio
de móveisComércio

Comércio de
Comércio de
Comercio de
Comercio de
Comércio de ianas

deComércio léstico não especificados an iormente
Comércio de
Comércio de

)10

MERCEDES
I

ENTRO

TELEFONE

(45) 3256-1255

mibTaIITaKm
17/01 /2004

--mTTA m
++++++++ \

Página: 1/2
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O DENU

84.871.623/0001 -20

NOME P

VALSIDI COMERCIO ECONFECCOES LTDA

EE;mEaTE
47.61 -0-03
47.63-6-04
47.63-6-01
47.63-6-02
47.63-6-03
47.72-5-00
47.82-2-01
47.82-2-02
47.83-1 41
47.89-0-01
47.89-0-02
47.89-0-99
14.12-6-01
14.12-6-02
14.134-01
14.134-02

-DIGO E D

Limitada206-2 - Sociedade

8
AV JOAO XXIII

85.998400

mB
valsidi@hotmail.com

o f
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instruçãd Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/20p6 às 16:38:08 (data e hora de Brasília).

r&REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

E

14/1 d/1991
COMPROVANTI

LÔMICAS

'ejista de artigos de pap+laria
DAS

Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Comércio
Confec

,ta de'e
'areiista de
'areiista de
’areiista de
,reiista de
-eiista de

,ta de
ita dei re_

ista de
ista dea

'areiista de
sob mede peças dl

medida, de peças do +estuário, exceto roupas intimasConfecçãoJ s
lo de roupas profissionais, e#ceto sob medidaContI

de roupas pr+fissionaisConfecçãoJ sob m

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

(45) 3256-1 255

mE

DATA DAS
17/01/2

bmX-DTgTIAT;Ãõ–ÊFPmAT
+rhqr++rh++
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§®
REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAd,IONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

56.922.225/0001 -50
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
56.922.225 BARBARA

-ÊêTN-mMX CIPALmD

47.55-5-02 - Come ita de artigos de arma[inho

CÓDIGO E DESCRI DAS ECONÔMICAS

47.814-00 - Comércio ita de artigos do vi bário e acessório
47.89-0-99 - Comércio ita de outros produtod não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio lires, bi.ita de las e artesanatos

banho47.55-5-03 - Comercio iista de rriesa
47.63-6-01 - Comércio vareiista de igo$ recreativos'
47.53-9-00 - Comércio v !trodomésticos e equipamentos de áudio e vídeista es

jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal47 ,72+5»00 = Comércio vI

47.85-7-99 - Comércio vprejista de outros artigos lado
47.83-1 -02 - Comércio lrilrejista de artigos de reloj

4ista de artigos de joalh+ria47.83-1 -01 - Comércio

JURÍDICAO DA:ÓDIGO E

213-5 - Empresário (IndiVidual)

R JOSEFINA FERRARI

ISTRITO

RITA D OESTE TERRA ROXA

-NICO

RTINS30@OUTLOOK.COM (44) 9824-5938

DATA DA
20/08/2024

mFDTsTJFmmcm

1
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11+, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/20l6 às 16:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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q©REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAk.IONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE IR

24.615.779/0001-1 8
MATRIZ

COM PROVANT DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

BrTI$Ê–ATE–RTLRI
!016

NOME EMPRESARIAL

VENETE VINCENSI 59627528100

.O DO ESTAB
+++++++à

ONÔMICA PRINCIPALmãEa rejista de artigos de a hHnho jb

CÓDIGO E D

47.63-6-01
47.72-5-00
47.89-0-05

IADES ECODNS N

lreiista de brinquedos e artigos recreativosComércio
lutas de perfumaria e de higiene pessoalComércio +areiista de cosméticos, p

Comércio +arejista de produtos sanedntes domissanitários

IREZAE;õTâ6-ÉiT O DA

213-5 n Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

COMPLEMENTO

SALA 02

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
Tim-mco
PATO BRAGADQ

ENDEREÇO

VENETEVINCENS11 FMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9903-7554

Rmm®@RÊFq
++++4

DATA DA

18/04/201

DATA DA
++++++++

1

Aprovado pela lnstruçãà Normativa RFB n' 2.111l9, de 06 de dezembro de 2022

Emiüd, „, di, 19/03/20b6 às 16:39:r1 (data e bora de Brasília). Página: 1/1
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q©REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAk,IONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

DENIZE HOMERDING bELARMINO

FO (NOME DE FANTASIA)O DO
ARTE MANIA

ÓDIGO E D

13.40-5-99
mR©vDTmTcmT=ATRTEMt

Outro iços de acabamento em FS, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuári

SEDADES ECONÔTãaG-Õ7DÊSCRIÇRÕm
47.55-5-02 - Comercio

! : : :1 : : : : § : : : : 3 : : : : : ::{ i :rPeos a e b a n h o 447.554.03 - Comercio
lrejista de cosméticos, p lutos de perfumaria e de higiene pessoal47.72-5-00 - Comércio

ário e acessórioslrejista de artigos do ve47.81 4-00 - Comércio
lrejista de suvenires, bijl47.89-0-01 - Comércio 'rias e artesanatos

DICA
(

O DA0

213-5 - Empresário (IndIvidual)

R PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK
COMPLEMENTO
SALA 01

0
NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO co
ARTEMANIANSR@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 2032-0312/ (45) 9932-7614

DATA DA

24/05/200

DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2046 às 16:39:40 (data e Hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAéIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iNSCRI

45.194.089/0001 -02
MATRIZ

COMPROVANT

NOME

VITORIA DA SILVA LA$1GER 11736983962

Tmo FlcTFFiFc-FALE;aa=ínaRM
47.55-5-02 - Come ita de artigos de a hrinho 16

IGO E

56.20-1 -04
47.89-0-99
47.21 -1 -03
47.23-7-00
47.21 -1 -02
47.72-5-00
47.89-0-05

IMICAS SECUF:sO DAS

Inte para consumo domiciliarFornecimehto de a
anteriormentelreiistaComércio

Comércio +areiista
iÉstaComércio ia

}nfeitarPadaria e
ia e de higiene pessoalComércio +arejista

ltes domissanitáriosComércio 'ejista de produtos sanl

CA'DIGO E D

213-5 - Empresári II)

LOGRADOURO

R PLANALTO

85.998-000 VILA TRES IRMAS
-MTÍNTÕPTO

MERCEDES

ENDEREÇO ÔNICO

VITORIA2016LANG iMAIL.COIVI

(EFR)

(45) 9861 -2801

ENTE FEDERATiVO RESPor

MOTIVO DE S

b
1Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11 É, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/20á6 às 16:40:08 (data e Hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAÇIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVAN DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME

55.386.612 SUELI poRTO

O (NOME DE FANTASIA)

ÔDIGO E D
45.20-0-06

PRINCIPAL

ira veíiServ automotores

CÓDIGO E

45.30-7-05
10.92-9 -00
47.55-5-02
47.59-8-01
47.63-6-03
47.55-5-03
47.72-5-00
10.93-7-01
10.94-5-00

O DAS

Comércio
Fabrica
Comercio
Comércio
Comércio
Comercio
Comércio
Fabrica
Fabri

IES ECONÔMICAS S INE

varejo de pneumáticos e lmaras-de-ar
de biscoitos e bolachas

ista de artigos de arrn4rinho
'arejista de artigos de tapebaria, cortinas e persianas

rejista de bicicletas e tricjclos; peças e acessórios
'arejista de artigos de cam+, mesa e banho#

lutos de perfumaria e de higiene pessoal[rejista de cosméticos, p
de produtos derivados dojcacau e de chocolates
de massas alimentícias

: 1 : Tn EE: :7 : &Ãr?oD ?1 :8 :== f)u

IOAV AVENIDA JOAO
COMPLEMENTO

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mFdiml
MERCEDES

mJímomm
SUELIBUSSPORTO@YI boa.COM.BR

TELEFONE

(45) 9943-0963

FFTTFímmmmm
+1l+++

DATA DA

04/06/202

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instruçã4 Normativa RFB n' 2.11l9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/20p6 às 16:40:22 (data e hora de Brasília). \
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Município de Mercêdes
Estado do Paran

EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFOR&IAÇÕES BÁSICAS

Objeto: 4quisição de coberto4es para atendimento a famílias e indi+íduos em situação de
vulnerabilidade social acomp4nhados pela Política de Assistência $ocial, no âmbito da
proteção social básica e espebial do Município de Mercedes, em conformidade com a

Resoluçã+ n' 03/2020 – CMAS.

/--- Área Reduisitante: Secretaria Úunicipal de Assistência Social.

Conformd a Lei n' 14.133, de 2b21, o Estudo Técnico Preliminar tem dor objetivo identificar
e analisa+ os cenários para 4 atendimento da demanda que consja no Documento de

Oficializaêão da Demanda, be+n como demonstrar a viabilidade téc4ica e econômica das

soluções identificadas, forneceÓdo as informações necessárias para qubsidiar o respectivo
processo de contratação .
Neste sen+ido, o presente docujnento contempla estudos para a contrqtação de solução que
atenderá 4 necessidade especifiqada no documento de formalização da qemanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado

para supri+la, em conformidade +m as normas e princípios que regem a 4dministração Pública.

2021 )

1. DESCRIÇÃODANECESIIDADE
Fundamehtação: Descrição dd necessidade da contratação, consider4do o problema a ser

resolvido 4ob a perspectiva do ir]teresse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

,n\ Descreva a sua necessidade:

A aquisiçdo de cobertores tipo 4dredom tem por finalidade atender fardílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade sc{)cial no Município de Mercedes, c4nforme previsto na
Resolução n' 03/2020 – CMA$9 que estabelece critérios para a conkessão de benefícios
eventuais rtlo âmbito da Política Pública de Assistência Social.
Conforme o Art. 24 da referidb Resolução, o auxílio vestuário c omÓreende a entrega de

roupas, adasalhos, cobertores, €alçados e demais vestimentas necess#rias à superação de
carências de caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertore+ é fundamental para

garantir acOlhimento, proteção cbntra o frio e o fortalecimento da dignjdade das pessoas em
situação dd risco social.
A medida atende tanto os usÜários acompanhados pela proteção sokial básica (como o
CRAS), qÚanto aqueles atendid$s no âmbito da proteção social especi#1 (como o CREAS)>
especialm4nte em situações de +ulnerabilidade agravada, como pessoaq em situação de rua,
vítimas de Violência ou famílias Óom vínculos fragilizados. 1
Dessa forda, a aquisição contribbi diretamente para o cumprimento dos frincípios da política
de assistêÀcia social e das dirbtrizes do Sistema Único de Assistê4cia Social (SUAS)9

„„g„„„d', „,p,.„t„ ,d,q„,d„ à, d„„„,d„ ”'i'i' id'"tin”d's pelas equipes técnicas.

Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 - Fode/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Üercedes – PR
e-mail: mercedes@[nercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de Merc+des
Estado do Paran

2. ALIAHAMENTO COM iCA
Fundam&ntação: Demonstraç40 da previsão da contratação no plano Ide contratações anual,
sempre due elaborado, de mOdo a indicar o seu alinhamento cob o planejamento da

Administfação (inciso II do § if do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações
detalharjento a seguir:
ID PCA 60 PNCP: 269
Data de Óublicação no PNCP:19/03/2026
https://pqcp.gov.br/app/pca/9$719373000123/2026/18
Unidade k;estora: 02011 - Secfetaria de Assistência Social

[nual 2026, conforme

in\

3. REQÜISITOS DA CONTI[ATAÇÃO
Fundam4ntação: Descrição d 6s requisitos necessários e suficientes h escolha da solução,
prevendo britérios e práticas de #ustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descrevaos requisitos da cont[atação:
A Contrat#da deverá entregar o dbjeto em conformidade com a descrição;
Os bens poderão ser rejeitadÓs, no todo ou em parte, quando e 41 desacordo com as

especincaeões constantes na degcrição e no Termo de Referência, deve4do ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a cont4r da notificação da contratada, às suas cbstas, sem prejuízo da

aplicação Has penalidades;
Correrão Éor conta da contratad+: despesas com transporte, entrega, emHalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos rel+cionados ao fornecimento do objeto;
A contratàda deverá responsabilizar-se por eventuais substituições, cqso os itens entregues
estejam 641 desacordo com as esbecificações estabelecidas;
A entregd deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias +orridos, contados da
emissão da Ordem de Compr4, no Centro de Referência de Assistqncia Social (CRAS),
locaIizadona Rua João Pessoa, 4'’ 1055, Centro, Município de MercedeslPR;
Não será dxigida garantia da co$tratação, uma vez que o objeto consistq na aquisição de bens
comuns, de fornecimento imedjato e sem complexidade técnica relev jnte, não envolvendo
obrigaçõe4 continuadas ou riqcos significativos de inadimplement4 que justifiquem a

imposição de tal exigência.

Zn\

4. ESTIi4ATIVADAS QUANtIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundameitação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dog documentos que Ihes dão supode, que considerem
interdepenjiências com outras cobtratações, de modo a possibilitar ec;ono[nia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei 4'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns oÜ especiais, define a dlodalidade da licitação e o prazo de pqblicação do edital. A
classificação do fornecimento e[n contínuo e não contínuo, por seu tqrno, define as regras

aplicáveis R vigência da contrataÇão.

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fohe/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Üercedes - PR
e-mail: mercedes(dmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOpl-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercêdes
Estado do Paran

A contrajação tem por objetivo a aquisição de cobertores tipo edredom para atender famílias e

indivíduOs em situação de vqlnerabilidade social, em conformidadd com a Resolução n'’
03/2020 + CMAS.

Indique Ps quantitativos :

Item

1

Objeto

[s 1

1, 40m, toque suave e rdacio, no mínimo 150 fios, tecidol
lqpla face, com enchimento de fibra grossa 100%1

bdliéster.

Unidade Quantidade

.n\ udid 50

Ctassific4ção dos bens/serviço
( x ) Cor+runs.

( ) Con+inuado.
( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificatjva: Trata-se de bens Éomuns, cujos padrões de desempenho & qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais db mercado.
O fornecjmento pretendido nã 1) é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutençào da atividade admibistrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

prolongadas.

5. LEVAINTAMENTO DE MÉRCADO
Fundam4ntação: Levantamen+o de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solu€ão a contratar (inciso
y do § la do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O levantalnento de mercado re4lizado para a presente contratação condiderou as alternativas
disponíveIs para atendimento d+ demanda por proteção térmica de far$ílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade so#ial no Município de Mercedes, no â[nbito da Política de
Assistêncià Social, em consonâ4cia com a Lei n'’ 14.133 de 2021 e a R4solução n'’ 03/2020
CMAS. Fk)ram analisadas opçdes como cobertores tradicionais de mhnta simples, mantas
térmicas bintéticas e cobertodes tipo edredom, disponíveis em diferentes gramaturas,
composiçqes e faixas de preço nO mercado fornecedor.
Verificou-be que os cobertores tradicionais, embora apresentem rdenor custo unitário,
possuem $aixa capacidade de detenção térmica, o que pode comprorHeter a efetividade do
atendimen ko, especialmente em beríodos de frio mais intenso. As mant#s térmicas sintéticas,
por sua v#z, apresentam desenjpenho térmico intermediário, porém, eIn muitos casos, não
oferecem durabilidade e confort$ adequados ao uso contínuo pelas famí[ias beneficiárias. Em
contrapartida, os cobertores tiÚo edredom destacam-se por sua maiqr eficiência térmica,
melhor ac4bamento, maior durabilidade e capacidade de proporcionar conforto, características
essenciais bara garantir a dignid4de dos usuários atendidos.
A escolha técnica pela aquisiçã4 de cobertores tipo edredom justifica-s+ pela necessidade de
oferecer proteção térmica efic4z às pessoas em situação de risco sbcial, principalmente

durante o beríodo de baixas te4peraturas. Conforme o Art. 24 da Re+olução n' 03/2020 –

,in'\

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fohe/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo - Üercedes - PR
e-mail: mercedes(ãmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merc4des
Estado do Paran

CMAS, 4 auxílio vestuário in4lui a entrega de cobertores como mediÜa emergenc.ia1. Nesse
contexto, a solução escolhida 4tende de forma mais adequada ao objetjvo da política públi(.a9
ao assegqrar melhores condiçõ+s de enfrentamento ao frio e contribuir para a proteção social
dos beneficiários.

Sob o a 4pec>to econômico, a análise comparativa de preços demo4strou que, embora o
edredom apresente custo unitádio superior às demais alternativas, seu eusto-benefício é mais

vantajoso no médio prazo, ço4siderando sua maior durabilidade e efi€iência, o que reduz a
necessidape de reposições freq+entes. Ademais, a padronização na aqüisição de edredons de
solteiro dossibilita ganhos de +scala, favorecendo a obtenção de pre&os mais competitivos
junto aos fornecedores e maior +acionalização logística na distribuição.
Dessa for[na, optou-se pela aquIsição de edredons de solteiro, por se trdtar de uma alternativa
que melhor atende às necessidades dos usuários da Assistência Sbciat, considerando o
equilíbrio entre conforto, pro[eção térmica e custo-benefício. A 4scolha deste modelo
mostrou-qe a mais adequada # realidade do município e à disponi$ilidade orçamentária,
garantindÓ a efetividade do a+endimento sem comprometer a qualidade da prestação do
benefício eventual.

rn\

6. ESTI+4ATIVADO VALOi DA CONTRATAÇÃO
Fundamqntação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciajs, das memórias de #álculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar df anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l ' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimatiqa do valor da contralação
a i

a va de preços, h
orçamentqs, sendo dois obtidos diretamente junto a fornecedores e um por meio de pesquisa
em sites bspecializados na intbrnet. As cotações referem-se a prodÜtos que atendem às
especifica€ões necessárias ao o$jeto da contratação, especialmente no hue se refere ao tipo,
qualidade É finalidade dos çobe dores, conforme a descrição estabelecid4. Os dados completos
encontram-se consolidados na pjanilha de preços anexa.
A metodologia adotada para definição do valor estimado baseou-se na média aritmética
simples dds preços coletados, ck)m o objetivo de refletir um valor de feferência compatível
com a realidade de mercado e asbegurar o planeiamento adequado do processo licitatório.

e entre os valores obtidos.

/'-\

POLÍTICÀ PÚBLICA DENOIk/IINADA “COMPRA MERCEDES”
o m realikada a Secretaria de
DesenvoIMimento Econômico, TFabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
larticipaçâo exclusiva de microdmpresas e empresas de pequeno porte, bos termos do art. 48,

1, da Lei Complementar n.'’ lê3/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não
ultrapassadam o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termob da Lei Complement+r Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decr40 Municipal n.'’ 093,

de 2024, q da justificativa const bnte de seu Anexo Único, a participaçqo na licitação deverá
Rua Dr, )swaldo Cruz, 555 – Fohe/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Üercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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1 Município de Mercédes
Estado do Paran

ser excldsiva às microempÚumptesas de pequeno porte tochlizadas na regjão de

m atestando-se que,Blsoante pesquisa eféilada, ;;estriçãoTográfica não r;sultará
em preço superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, dbverá ser prevista prjoridade de contratação para microemhas e empresas de

'equeno borte sediadas em âmbito local (M 1 te de 10% (dez)
do melho[ preço válido, nos tejmos do art. 50-A da Lei Complementad Municipal n.'’ 012, de
2009, co 41 a redação dada pela jei Complementar Municipal n.'’ 073, dê 2024.
A aplicqção da política pó$1ica municipal acima mencionada 4ncontra respaldo na

necessidaHe de promover o d#senvolvimento econômico local e regional, em consonância
com o trhtamento diferenciad4 e favorecido assegurado às miçroembresas e empresas de
pequeno borte pela Lei Compl#mentar n'> 123/2006. A medida representa estratégia legítima
de fortal+cimento da econor+ia local, estímulo à geração de renda e valorização dos

empreendedores estabelecidos do Município e na região.

,'--'\~

No caso &a aquisição de cobeÜores destinados ao atendimento de faÚílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade socjal, previamente acompanhados pela Se#retaria de Assistência
Social do Município de Mercedes, a contratação insere-se em políticá pública de proteção
social. Trinta-se de ação institu+ionalizada, com finalidade específica de assegurar condições
mínimas He dignidade, proteçqo contra o frio e promoção do bem-ebtar da população em
situação de risco, especialmente em períodos de baixas temperaturas.
A adoção da restrição geográqca, nesse contexto, revela-se adequada e proporcional, pois,
além de 4oncretizar a política [nunicipal de incentivo ao desenvolvir$ento local, mostra-se
compatívdl com a natureza dd objeto contratado. A aquisição envojve bem de consumo
comum, a[nplamente comercialikado por micro e pequenas empresas dalocalidade e da região
delimitad4, havendo fornecedorbs aptos a atender à demanda, o que assbgura competitividade
suficiente e afasta risco de direcjonamento ou inviabilização da disputa.
Ademais, a contratação de forbecedores situados no âmbito territoridl definido favorece a

eficiência administrativa, na rdedida em que facilita a logística de {ornecimento, permite
maior agjlidade na entrega é possibilita solução célere de eveÓtuais intercorrências
contratuaib. Tais elementos conjribuem para a adequada execução da pdlítica pública e para o
atendimedto tempestivo das fardílias benenciárias.
Dessa forIna, a aplicação da política pública denominada “Compras Mercedes”, no presente
caso, atende ao interesse públicO primário, harmoniza-se com os objetikos de fortalecimento
das micro e pequenas empresas É demonstra compatibilidade com os princípios da legalidade,
da isonorbia, da competitividade e da eficiência, revelando-se +redida juridicamente
justincávql e alinhada ao desenvOlvimento econômico e social do Municfpio.

n\

7. DESC 1IIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamebtação: Descrição da solução como um todo, inclusive das e+igências relacionadas
à manutedção e à assistência té4nica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, dd 2021).

Descreva b solução como um t 4do:

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Üercede s – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOpl-23
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aquisIção de cobertores lipo edredom visa a atender famítjas e indivíduos emA

vulnerabilidade social no Munjcípio de Mercedes, conforme estabele4ido pela Resolução n'’

03/2020 b CMAS, que regul+menta a concessão de benefícios evêntuais no âmbito da
Assistência Social. O auxílio +estuário previsto nessa Resolução incjui a entrega de itens
essenciaig para superar carêncibs imediatas, sendo os cobertores fund#mentais para garantir
acolhimeI}to, proteÇão contra o frio e a dignidade das pessoas em situação de risco social.
Essa açãd beneficia tanto os u4uários da proteção social básica, acombanhados pelo CRAS,
quanto adueles atendidos pela broteção social especial, por meio do qREAS, contemplando
grupos crb situação de maior vUlnerabilidade, como pessoas em situa4ão de rua, vítimas de

violência p famílias com víncul ds fragilizados.
A escolh4 dos cobertores tipo Édredom de solteiro foi feita consider4ndo a necessidade de
oferecer broteção térmica efi 4az, conforto e facilidade de manusdio para os usuários,
especialménte durante período$ de frio intenso. Esse modelo propo[ciona praticidade na

distribuiç40 e uso, além de ap+esentar durabilidade e qualidade adeq+adas à finalidade do
L/Vll\PllVl\J•

/Hq\

8. JUSTIFICATIVÃPÁRAPÁRCELAMENTO
Fundamebtação: Justificativas bara o parcelamento ou não da contrataç#o, se aplicável (inciso
VIII do § X'’ do art. 18 da lei n' ]4.133, de 2021).

Justificatjva do parcelamento:
Não se apjica, tendo em vista quh o objeto é composto por apenas 01 (u 4) item.

9. DEMÓNSTRAÇÃO DOS kESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamebtação: DemonstrativÓ dos resultados pretendidos em termos de economic;idade e de

melhor ap}oveitamento dos recÜrsos humanos, materiais e financeiros 4isponíveis (inciso IX
do § I' doart. 18 da lei n' 14.13}, de 2021).in\

Descreva bs resultados esperados:
Espera-se Üue a aquisição dos ç4bertores tipo edredom possibilite o ateddimento adequado às
famílias e indivíduos em situbção de vulnerabilidade social, em qonformidade com a

Resolução n' 03/2020 – CMASp que orienta a concessão de benÇfícios eventuais na
Assistênciá Social. A disponibilização dos cobertores promoverá a prot+ção contra o frio e a
preservaçãb da dignidade das p+ssoas em risco, especialmente durante as épocas de baixas
temperaturhs. Ademais, essa medida reforça o cumprimento dab normas vigentes,
contribuindo para o fortalecimen+o das ações de assistência social no mu+icípio e assegurando

urna respo+ta rápida e eficaz às dkmandas emergenciais da população beqeficiada.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIÁS AO CONTRATO
FÜndameÚtação: Providências a serem adotadas pela Administração pre+ianlente à celebração
do contratÜ, inclusive quanto à chpacitação de servidores ou de empreg4dos para fiscalização
e gestão cohhatual (inciso X do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva 4s providências prévi+s: 1

Rua Dr. dswaldo Cruzl 555 – Fode/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Üercedes -- PR
e-mail: mercedes@[nercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23
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11. CONtRATAÇÕES CORÀELATASaNTERDEPENDENTES
Fundam+ntação: Contrataçõei correlatas e/ou interdependentes (incis 6 Xl do § l'’ do art. 18

da lei n' +4.133, de 2021).

Indique 4s contratações corre+atas/interdependentes :
Não há.

/=\, 12. IMPÀCTOS AMBIENTAII
Fundam4ntação: Descrição be possíveis impactos ambientais e 1 respectivas medidas
mitigadorRS, incluídos requisitob de baixo consumo de energia e de outrOs recursos, bem como
logística +eversa para desfazim#nto e reciclagem de bens e refugos, qüando aplicável (inciso
Xl do § if do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descrevaimpactos e medidas:
A aquisiç io dos cobertores não acarretará impactos ambientais signific4tivos, uma vez que se

trata da cDmpra de bens já industrializados, sem a realização de atividades potencialmente
poluidora# no âmbito local. D#staca-se ainda que, sempre que possípel, serão priorizados
fornecedo[es que adotem prátidas sustentáveis em seus processos produtivos e que utilizem
embalagebs recicláveis, contribuindo para a redução de resíduos 4 para a preservação
ambiental 1

13. DA U+ILIZAÇÃO DO SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamehtação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.Q 14.133, de 202], as compras deverão
ser procesbamento por meio de #istema de registro de preços, quando pqrtinente. As hipóteses
de utilizadão do registro de pre€os constam dos incisos do art. 64 do Pecreto Municipal n.'
034, de 2023.

/-b\

( ) Deve#á ser adotado o siste4a de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o qistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva + justificativa para não adoção do sistema de registro de prebos:
Trata-se de uma demanda espêcífica para a aquisição de cobertoreq tipo edredom, com
quantitatiJo definido para ajendimento às necessidades identifiqadas, o que torna
desnecessária a adoção do Siste4a de Registro de Preços (SRP).

14. POSIdIONAMENTO SOB 1IE A VIABILIDADE DA CONTRATAeÃO
Fundame4tação: PosicionameÚto conclusivo sobre a adequação da contratação para o

;':aq_"'"t'”""';’“*’"F““«"'("-;'*"“§ "'"''' i8“"" "4";3’“
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Posicionàmento conclusivo: Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da
solução de mostra possível tecdicamente e fundamentadamente necess4ria. Diante do exposto,

declara-sb ser viável a contrata+ão pretendida, com base neste Estudo TÉcnico Preliminar.

Classificàção: Por fim, con4iderando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboraçjo entendem que o ETP e o orçamento estimado da ç+ntratação devem ser
classifiçaUos como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e dh Lei n.'’ 14.133/2021.

Municípib de Mercedes, Estad4 do Paraná, 20 de março de 2026.
r\

J 1u L 1 l 1NI JK H I 1(1hpHHHHH 1K M11 11r\ 1N1 1N1 1 iiITNdfaRias ig imI por

EFFTIN(3:0568621 19 EFFTING:0568621 1906
Dados: 2026.03.20 10:19:29

U 0 1 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência social

/=\

1
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CERTI ÓÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins db direito! sob as penas da lei, que o Estuuo Técnico Preliminar –

vutnerabü+{iade social acompanhados pela PolítIca de Assistência Social no âwlbüo da proteção
socll1 básiya e especial do Mani 4pio de Mercedes 3 em conformidade cod\ a Resolução rf 03/2020
– CMAS, foi elaborado nos te+mos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizaqa disponibilizada pelaProcuradoria Jurídica do Município.

EIF, relatiyo à aquisição de cob\grtores para atendimento a famílias e jybivíduos em situação de

/h

Mqrcedes – PR, 20 de março de 2026

JUU4NA HICKMANN A„i„d, d, f„m,digit,1 p„
EFFTING:0568621190 iFl:#:=#J::Z?E06
6 Dados:2026.03.20 10:19:43 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECREFARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/""'-'\
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'ERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de coberto 4s para atendimento a famílias e ind+víduos em situação de
vulnerabilidade social acompan4ados pela Política de Assistência Social) no âmbito da proteção
social básika e especial do Muniqípio de Mercedes, em conformidade cor4 a Resolução n'’ 03/2020

CMAS

CiRTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para c4mpor o valor médio dos

itens a serqm licitados foram co4sultadas as seguintes fontes:

/o\ - Valsidi domércio e Confecçõe4 Ltda., CNPJ n' 84.871.623/0001-20;
- Kerli Cri$tiane Eger Móveis LtÜa., CNPJ n'’ 15.040.616/0001-63;
- https://w@w.queroquero.com. br/edredom-solteiro-unjque-dupla-face-micrdpercat-200-fios-toque-de-
atgodao-1-deca–-grafite-
mdM22256&srsttid=A+o 184mllIAu3P25x3Kh 3Pi2{sfm6YSNHStA538Wskpki
40

que o valor previamente e4úmado da contratação está compatível c4m os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qdantidades a serem contratadas, observadbs a potencial economia

de escala e as peculiaridades do 1#cal de execução do objeto;

Ce4ifico, ainda:

Ne4te processo liGitatÓrio os orçamentos foram realizados entre 1 b/03/2026 a 17/03/2026.

b) que não foram priorizadob na pesquisa de preços os sistemas ofijiais de governo, como
Painel de Pfeços ou banco de pre4os em saúde, e contratações similares fe[tas pela Administração
Pública, fa#e a multiplicidade e as características especificas do objet 4 a ser contratado, que
dificultam # tornam morosa a re4lização de tal meio de pesquisa, aliadoa questões de logística

(distância db fornecedor em relaç§o ao comprador);

/-n-\

c)

d)

o p, Po de „sp„ta c„„,4ido foi c,mpatível ,,m , compl,xidad,do objeto da licitação;

que bs fornecedores consu+tados encaminharam orçamento.

Medcedes – PR, 20 de março de 2026

JUUAÜA HICKMANN A„i„,d, d, r„m,digit,1 p„

EFFTING:0568621190 {FFâlâ: 1:::227:06
6 - Dados: 2026.03.20 10:19:56 -03'00'

Juliana Hickmann Effting
SECREtÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –1 Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes, pr.gov.br
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Município de Mercêdes
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(PFocesso Administrativo n'...........)

1. COWDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aqr]isição, baseada na Lei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Mtrnicipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política públiba denominada “Compra
Mercedes”) J de cobertores para atbndimento a famílias e indivíduos em sjtuação de vulnerabilidade
social aconjpanhados pela Políti#a de Assistência Social, no âmbito dá proteção social básica e
especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Resoluçãonc) 03/2020 – C:MAS, nos
termos da tdbela abaixo, confo: condições e exigências estabelecidasneste instrumento

Descrição Catmat t Und 1 Qtd 1 R $ Unit 1 R $ Total

edindo no

oclue suave

:os, tecido
,to de fibra

621050 1 unid 8.134,00162,68

r o e u1.2

e a do Termb de Referência, prevalecerá a descri.CATMAT/C
de Referênciconstante

Os bbns objeto desta cont+atação são caracterizados como comu]1.3

constante do Estudo Técnico Prel: .naT

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem d1.4

idade de =ia do
to e unidade de medida

;, conforme justificativa

luxo, conforme Decreto
Municipal n'+ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prdzo de vigência da co4tratação é de 03 (três) meses, contadoq da data de assinatura, na
forma do artjgo 105 da Lei n') 14.133, de 2021.
1.6. O cOntrato oferece maio 1 detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da 4ontratação.

1.7. Na(s} tabela(s) supra cons+am os preços unitários e totais máxim+s admitidos.

2. FUNbAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DANECESSIDÂDE bA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fubdamentação da Con+ratação e de seus quantitativos encon+ra-se pormenorizada em
Tópico espedífico dos Estudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Te+mo de Referência.
2.2. O objeto da contratação qstá previsto no Plano de Contrataçõe+ Anual 2026, conforme
detalhament(} a seguir:
ID PCA no PNCP: 269

Data de pubjicação no PNCP: 1+/03/2026
https://pncp[gov.br/app/pca/957+9373000123/2026/18
Unidade (,e+tora: 02011 - Secret8ria de Assistência Social

3. DESÜRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSID}RADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3 , 1. A desbrição da solução con+o um todo encontra-se pormenorizada Em tópico específico dos

Estudos Téc4icos Preliminares, apÊndice deste Termo de Referência.

Rua Ór, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 [ Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/OPO1-23

www, mercedes.pr.gov.br 1
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4. REÓUISITOS DA COÁTRATAÇÃO
4.1. A Cbntratada deverá entrbgar o objeto em conformidade com a descrição;
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaç$es constantes na deqcrição e no Termo de Referência, de+endo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco), a contar da n$tificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidddes;
4.3. Cor+erão por conta da cdntratada: despesas com transporte, enIrega, embalagem, dentre
outros enca+gos diretos ou indirejos relacionados ao fornecimento do oÜeto;
4.4. A cdntratada deverá respOnsabilizar-se por eventuais substituiçõ+s, caso os itens entregues
estejam em desacordo com as esdecificações estabelecidas;
4.5 . A e+trega deverá ser efe+uada no prazo máximo de 10 (dez) djas corridos, contados da
emissão da Ordem de Compra, nd Centro de Referência de Assistência $ocial (CRAS), localizado
na Rua João Pessoa, n') 1055, Ce4tro, Município de Mercedes/PR;
4.6. Não será exigida garantià da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de

bens comunb, de fornecimento i4ediato e sem complexidade técnica r+levante, não envolvendo
obrigações +ontinuadas ou riscos significativos de inadimplemento qué justifiquem a imposição
de tal exigêÓcia.

Subcontrat4ção
4.7. Não É admitida a subcontdatação do objeto contratual.

Garantia dá contratação 1
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões con$antes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios Úara Microempresas je Empresas de Pequeno Porte
4.9. A licItação deverá ser dest[nada à participação exclusiva de mic 4empresas e empresas de
pequeno pode, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.c) 123/2906, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapasshram o montante de R$ 80.000,00 (oitqnta mil reais).
4.10. Nos +ermos da Lei Complbmentar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.')

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte int#grante deste Termo de
lresas de:ação deverá se:Referência, LS micr. b 1+ eLJsivaLã n

na regjão de M. ) (d ebldreno Dorle locali
delrioridade de contraleverá serÍli Ain ,s e emDr'bre'revist >ara micro,0

limite de 10% (dez) doLocal.MunicíMabe aH), até;ediadas em âmbi-ecluerio 0

icipal n.'’ 012, de 2009,=elho;jre©válido, nos termos +o art. 50-A da Lei Complementar M'

loCa) emissão da Ordem

-erá comunicar as razões

er pleito de prorrogação
or

Rua Ór, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 [ Mercedes – PR

e-mail: licitacao@Henedes.pr.gov.br – CNeJ 95.719.373/o9o1-23l www.mercedes.pr.qov.br b
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5.3. Os bens deverão ser ent+egues no seguinte endereço: junto aol Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS), lo4alizado na Rua João Pessoa, n'’ 10$5, Centro, Município de
Mercedes/PR.

Garantia, Óanutenção e assistência técnica
5.4. O ptazo de garantia é aduele estabelecido na Lei nc) 8.078, de 11 de setembro de 1990

(código de Defesa do ConsumidOr).

6. MObELO DE GESTÃÓ DO CONTRATO
6.1. O cÜntrato deverá ser ekecutado fielmente pelas partes, de &cordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'> 14.133, de 2021, e cada parte responde lá pelas consequências de
sua inexecu€ão total ou parcial. 1
6.2. Em Çaso de impedimentol ordem de paralisação ou suspensão db contrato, o cronograma
de execuçãb será prorrogado hutomaticamente pelo tempo corresbondente, anotadas tais
circunstâncihs mediante simples 4postila.
6.3 . As cbmunicaçõçs entre o Órgão ou entidade e a contratada deverÜ ser realizadas por escrito

sempre que Ó ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensager+ eletrônica para esse fim.
6.4. O ófgão ou entidade doderá convocar representante da e4npresa para adoção de
providência$ que devam ser cumdridas de imediato.
6.5. Apób a assinatura do co 4trato ou instrumento equivalente7 o Órgão ou entidade poderá
convocar o lepresentante da emp+esa contratada para reunião inicial paja apresentação do plano
de fiscalização, que conterá info4nações acerca das obrigações contrat+ais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complhmentar de execução da
contratada, duando houver, do m4odo de aferição dos resultados e das shnções aplicáveis, dentre
outros

Fiscatizaçãd
6.6. A ex#cução do contrato de+erá ser acompanhada e üscalizada pel 4(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos resdectivos substitutos ( 4ei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Cdntrato
6.7. O fis&aI do contrato acomdanhará a execução do contrato, para qde sejam cumpridas todas
as condiçõeq estabelecidas no c$ntrato, de modo a assegurar os mejhores resultados para a
Administração. (Decreto Municip41 n') 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fisbal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as bcorrências relacionadas
com a execÜção e determinará b que for necessário à regularizaçã4 de falhas ou defeitos

É::§§,;:.;.;;;1.:’;;Ç;.;;.;;r:=;:„"::.3„;=:::.::,=',=.'::::
6.9.1. esclarecer pronjamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgicjas na execução do o$jeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistorja, as ocorrências e fazer
as d4terminações e comÚnicações necessárias à perfeita exekução dos serviços ou
forne&imento ;

6.9.3. proceder, confo+me cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
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exe+utados e aprovar a pjanilha de medição emitida pela contra+ada ou conforme disposto
em eontrato;

6.9.+. adotar as medidas preventivas de controle dos contràtos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensqo da entrega de bens, a realização de 4erviços ou a execução de
obrás

6.9.h . conferir e certibcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as av+liações dos serviços executados pela dontratada;
6.9.7. determinar pod todos os meios adequados a observârkia das normas técnicas e
lega[s, especificações e métodos de execução dos serviços bxigíveis para a perfeita
exequção do objeto;
6.9.8. exigir o uso cDrreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segdrança do trabalho;
6.9.9, determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
inditetamente à contrata 0a, inclusive empregados de eventudis subcontratadas, ou as

próHrias subcontratadas, due, a seu critério, comprometam o bori andamento dos serviços;
6.9.+0. receber design+ção e manter contato com o prepostb da contratada, e se for
necessário, promover reuhiões periódicas ou especiais para a r4solução de problemas na
entr+ga dos bens ou na exÉcução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técbico nos pedidos de alterações contrattÜis;
6.9.l2. verificar a corr+ta aplicação dos materiais;
6.9. 13. requerer das enhpresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de p+omoção de controle de qualidade da execução das obras # serviços ou dos bens a
serert1 adquiridos;
6.9.14. realizar, na fordla do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.13], de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quaddo for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedir+lento administrativo para
apur+ção de responsabilidhde;
6.9.16. Outras atividadbs compatíveis com a função.

6.10. A exécução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada Óor meio de instrumentos
de controle, ãue compreendam a +lensuração dos seguintes aspectos, no hue couber:

6.10.1 . os resultados al#ançados em relação à contratada, cold a verificação dos prazos
de ejecução e da qualidadb demanda(ia;
6.10.p. os recursos hujnanos empregados, em função da qdantidade e da formação
pron&sional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qüantidade dos recursos materiais utiliz4dos;
6.10.4. a adequação doi serviços prestados à rotina de execuç#o estabelecida;
6.10.5. o cumprimento Has demais obrigações decorrentes do +ontrato; e
6.10.6. a satisfação do $úblico usuário.

6.11. o nsk>al do contrato info+mará ao gestor do contato, em temdo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de +nedidas que ultrapassem sua compet#ncia, para que adote as
medidas necéssárias e saneadoras. se for o caso.

6.12. No càso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o flscal do contrato corbunicará o fato imediatamente ao gestqr do contrato.
6.13. o nsbal do contrato comÓnicará ao gestor do contrato, em tel4po hábil, o término do

contrato sob 4ua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 4 prorrogação contratual.
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Gestor do {-ontrato
6.14. O gbstor do contrato é o jerente funcional, com atribuições adÚinistrativas e a função de

administraro contrato, desde sui concepção até a finalização, especialdnente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, hrt. 11):

6.14.1. Analisar a docbmentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pe 4idos de reequilíbrio econômico-nnandeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventbais alterações contratuais, após ouvid Ó o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os do+umentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar 4 desenvolvimento da execução atrav 4s de relatórios e demais
doc+mentos relativos ao bbjeto contratado, em especial constitUir relatório final, de que
trat4 a alínea "d" do incisO VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n') 14.133, de 10 de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do cobtrato, como forma de
apriIÍnoramento das atividhdes da Administração;
6.14l6. Decidir provisbriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

in\#

servjços;
6. 14l7. Efetuar a digit4lização e armazenamento dos docum4ntos fiscais e trabalhistas
da c$ntratada no sistema do município, quando couber, bem co 4lo no Portal Nacional de

Con+ratações Públicas (Pl9CP);
6.14l8. Preencher o tejmo de avaliação de contratos adminjstrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelb sistema de gestão de materiais, obrag e serviços;
6.14l9. Inserir os dadoÉ referentes aos contratos administratiqos no Portal Nacional de

Conjratações Públicas (P 8cP);
6.14i10. Outras atividadbs compatíveis com a função.

6.15. O gektor do contrato acorjpanhará os registros realizados pelo fi+cal do contrato, de todas
as ocorrêncibs relacionadas à exekução do contrato e as medidas adota4as, informando, se for o

caso, à autorjdade superior àquel4s que ultrapassarem a sua competênci

7. CRItÉRIOS DE MEDIi.'ÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A a@rição da execução contratual para fins de pagamento +onsiderará os seguintes
critérios :

7.1.11 Compatibilidadb dos itens entregues com a especidcação técnica constante
deste Termo de Referênci4 e/ou da proposta da contratada;
7.1.21 Quantidade ent[egue, conforme apresentação e unid4de de medida constante
deste Termo de Referênci4 e/ou da proposta da contratada, em qonfrontação com a Nota
Fiscdl emitida;
7.1.31 Atendimento dd demais requisitos/obrigações eventu+lmente constantes deste

TermO de Referência e/ou Ha proposta da contratada.
7.2. A mddição e a liquidação 4oincidirão com o fornecimento do obj#to.
7.3. Será [ndicada a retenção Üu glosa no pagamento, proporcional 4 eventual irregularidade

verificada, sjm prejuízo das sanções cabíveis.

=»:„#**:=':4';„*,*'**:,:4**;:'***:
L
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acompanhalnento e nscalizaçãb do contrato, para efeito de postbrior verificação de sua

conformidade com as especificadões constantes no Termo de Referênci# e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejbitados, no todo ou em parte, inclusjve antes do recebimento
provisório, huando em desacord 4 com as especificações constantes no Vermo de Referência e na
proposta, dbvendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a kontar da notificação da
contratada, às suas custas, sem pdejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O rEcebimento dennitivb ocorrerá no prazo de 05 (einco) 1 dias úteis, a contar do
recebimentq da nota fiscal ou idstrumento de cobrança equivalente pqla Administração, após a
verificação da qualidade e quabtidade do material e consequente abeitação mediante termo

1;1':"':::.:.T=1: 1:.:,:::T.:1:.:„',:::.:::'„:.::::::.T::::17.7. Para as contratações deco frentes de despesas cujos valores não uXtrapassem o limite de que
trata o incisd II do art. 75 da Lei nf 14.133, de 2021, o prazo máximo par4 o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O pdazo para recebiment4 definitivo poderá ser excepcionalmebte prorrogado, de forma
justificada, bor igual período, duando houver necessidade de diligê4cias para a aferição do
atendimento das exigências contr+tuais.
7.9. No daso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto É dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, dd 2021, comunicando-se à
empresa par 4 emissão de Nota Fisbal no que pertine à parcela incontrove4a da execução do objeto,
para efeito dê liquidação e pagambnto.
7.10. O prhzo para a solução, pêlo contratado, de inconsistências na dxecução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivhlente, verificadas pela

Administraç§o durante a análise Úrévia à liquidação de despesa, não ser# computado para os fins
do recebime+Ito definitivo.
7.11. O redebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurànça dos bens nem 4 responsabilidade ético-profissional pkla perfeita execução do
contrato .

Estado do Paraná

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, c$rrerá o prazo de dez dias
úteis para fbs de liquidação, nd forma desta seção, prorrogáveis ju+tificadamente por igual
período, qua Édo houver necessidape de diligências para a aferição do atqndimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de qud trata o item anterior será reduzido 8 metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrog4ão, no caso de contratações decorr+ntes de despesas cujos
valorés não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei na 14.133n de
2021

7.13. Para Üns de liquidação, o sbtor competente deverá verificar se a nbta fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresebtado expressa os elementos necesbários e essenciais do
documento, this como:

7. 13 . + . o prazo de validáde;
7.13 .É. a data da emissão;
7.13.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7,13.4. o período respe4tivo de execução do contrato;
7.13.4. o valor a pagar; $
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entual desta&ue do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14. Ha+endo erro na apresedtação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstâncIa que impeça a liqujdação da despesa, esta ficará sobresthda até que o contratado
providencie as medidas saneadorbs, reiniciando-se o prazo após a comÓrovação da regularização
da situação,sem ônus ao contrat4nte;
7.15. A 1}ota fiscal ou instrLjmento de cobrança equivalente dev&rá ser obrigatoriamente
acompanha40 da comprovação d4 regularidade fiscal, constatada por méio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos $nciais ou à documer]tação mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133, de 2021.
7.16. A A+lministração deverá +ealizar consulta ao SICAF para: a) vdrificar a manutenção das

condições d 9 habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão àue impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar edm o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Con#tatando-se, junto a$ SIC:AF, a situação de irregularidáde do contratado, será

providencia 4a sua notificação, p4r escrito, para que, no prazo de 5 (cidco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazol apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual pe+íodo, a critério do cobtratante
7.18. Não havendo regularizaç#o ou sendo a defesa considerada imÓrocedente, o contratante
deverá com#nicar aos órgãos r4sponsáveis pela fiscalização da regÜlaridade fiscal quanto à

inadimplêncja do contratado, bem como quanto à existência de pagamentb a ser efetuado, para que
sejam acionqdos os meios pertinebtes e necessários para garantir o recebjmento de seus créditos.
7.19. Persjstindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nds autos do processo administrativo correspondente, assegur4da ao contratado a ampla

7.20. Hav4ndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reajizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do c4ntrato, caso o contratado não regular]ze sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de paÉamento
7.21. O paÉamento será efetuadO no prazo de até 5 (cinco) dias úteis c$ntados da finalização da
liquidação dp despesa, conforme +eção anterior. Em todo caso, o pagam#nto deverá ser realizado
no prazo mákimo de 30 (trinta) dibs contados a partir do atesto da Nota fiscal, após comprovado
o adimplem4nto da contratada edI todas as suas obrigações, já deduzi@as as glosas e notas de

débitos, confDrme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 dd março de 2023.
7.22. No chso de atraso pelo Cbntratante, os valores devidos ao con+atado serão atualizados
monetariame[lte entre o termo nnU do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

Forma de p4gamento
7.23. O pakamento será realizaÚo por meio de ordem bancária, TEQ, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e cont4 corrente indicados pelo
contratado. a contratado deverá iNformar ao Município de Mercedes evedtual alteração dos dados
bancários infbrmados.

7.24. Será &onsiderada data do pbgamento o dia em que constar como ebitida a ordem bancária,
TED, DOC ob transferência banc4ia para pagamento.
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7.25, QuJndo do pagamento, s{rá efetuada a retenção tributária previ4ta na legislação aplicável.
7,25.1. Independenterfrente do percentual de tributo inseÜdo na planilha, quando

hou fer, serão retidos n4 fonte, quando da realização do p4garnento, os percentuais
estabelecidos na legislaç 40 vigente.

7.26. O 4ontratado regularmbnte optante pelo Simples Nacion#1, nos termos da Lei
Complemedtar n'> 123, de 200b, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçõ4s abrangidos por aduele regime. No entanto, o pagamedto ficará condicionado à
apresentaçãO de comprovação, Óor meio de documento oficial, de qUe faz jus ao tratamento
tributário fab,orecido previsto na +eferida Lei Complementar.

7.26. 1. Nos termos do! Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de jagosto de 2023, as notas
fiscdis ou faturas a serei4 emitidas para o Município a partir dp 19 de outubro de 2023
dev4rão observar as regrab relativas ao destaque do imposto de jenda incidente na fonte –
IRRf-. O referencial norrjrativo a ser utilizado, para identificaÜão tanto do IRRF a ser
destàcado nas notas ou fa+uras como das hipóteses em que a ret4nção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 od a que vier a substitui-la, devendo tbmbém ser utilizados os
modblos de declarações dispostas na citada norma, conforme o 1 caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referen4ial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
font+ nas contratações do Município de Mercedes, os demais trib+tos tratados pela referida
nornjativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto +e retenção na fonte pelo
Munjcípio, suas autarqui4s e fundações, não devendo ser obje+o de destaque nas notas
fiscaIs ou faturas.

.o4

Cessão de cfédito
7.27. É ad+nitida a cessão de dirbitos creditícios, conforme as regras d4ste presente tópico.

7.27.1 . As cessões de c[édito dependerão de prévia aprovaçãd do contratante.
7.28. A eficácia da cessão de c+édito, de qualquer natureza, em relaç bo à Administração, está
condicionadÁ à celebração de terrjo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem brejuízo do regular ajendimento da obrigação contratual de kumprimento de todas as

condições dd habilitação por partq do contratado (cedente), a celebraçãodo aditamento de cessão

de crédito e à realização dos pagadlentos respectivos também se condicioham à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bel4 como à certificação de que o cess}onário não se encontra
impedido de licitar e contratar coli o Poder Público, conforme a legislaçãb em vigor, ou de receber
benefícios od incentivos fiscais oÜ creditícios, direta ou indiretamente, qonforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429 T de 1992, nos termos do +arecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O cr4dito a ser pago à c+ssionária é exatamente aquele que s+ria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamqnte incólumes todas as
defesas e exÜeções ao pagament 4 e todas as demais cláusulas exorbitbntes ao direito comum
aplicáveis nÓ regime jurídico de direito público incidente sobre os cOntratos administrativos,
incluindo a possibilidade de paéamento em conta vinculada ou de bagamento pela efetiva
comprovaçã(.+ do fato gerador, qqando for o caso, e o desconto de mqltas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cedsão de crédito não afetará a execução do objeto contratadk), que continuará sob a

integral respqnsabilidade do contr+tado. 1

FOI4/IA E CRITÉRIOb DE SELEÇÃO DO FORNECEbOR E FORMA DE
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FORNECIIVIENTO
Forma de 4eleção e critério de julgamento da proposta 1
8.1. O fQrnecedor será selecidnado por meio da realização de proceHimento de LICITAÇÃO,
na modalid4de PREGÃO, sob a fÔrma ELETRÔNICA, com adoção do dritério de julgamento pelo

='===4::'"""'’;"’=T-----'«-"''~""”'’”«' 1
Forma de fbrnecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências be habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguint+s requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessba física: cédula de iÜentidade (RG) ou documento equival+nte que, por força de lei,
tenha validaBe para fins de identifIcaÇão em todo o território nacional.
8.5. Emdresário individual: jnscrição no Registro Público de Empr4sas Mercantis, a cargo da
Junta Comejcial da respectiva sede. 1
8.6. Mic@empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçgo de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceita4ão ficará condicionada à verificação ya autenticidade no sítio
https://www4gov.br/empresas-e-n+gocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Soci&dade empresária, s4ciedade limitada unipessoal – SLU op sociedade identificada
como emp+esa individual de responsabilidade limitada - EIR+ELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresbs Mercantis, a cargo da

Junta Comefcial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administraddres.
8.8. Sociédade empresária es+rangeira: portaria de autorização de {uncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da udião e arquivada na Junta Comercial d4 unidade federativa onde
se localizar á filial, agência, sucurbal ou estabelecimento, a qual será co4siderada como sua sede,

conforme Injtrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2021

8.9. Soci4dade simples: inscri€ão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua 4ede, acompanhada dê documento comprobatório de seus ad}ninistradores.
8.10. Filial, sucursal ou agênbia de sociedade simples ou empr4sária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou bgência da sociedade simples ou emp+esária, respectivamente,
no Registro (ivil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empreshs Mercantis onde opera,
com averbaçào no Registro onde têm sede a matriz.
8.11. Sociddade cooperativa: a+a de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, deqidamente arquivado ba Junta Comercial ou inscrito no Rebistro Civil das Pessoas

Jurídicas da +espectiva sede, alérd do registro de que trata o art. 107 d+ Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 19V l. i

8.12. Agri4ultor familiar: Decl4ração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou pAP-P válida, ou, ainda,
outros docuknentos definidos bela Secretaria Especial de AgricHltura Familiar e do

DesenvolvimÉnto Agrário9 nos terjnos do art. 4a, §2a do Decreto n' 10.8$0, de 2 de dezembro de

q L a 1 1 fi c a ç ã o fo ][1[]l o ; r o d à o r r u r a 1 + e s s o aH siGa ) no ; termos da Instrução} o rm
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de 13 de noyembro de 2009 (art:
8.14 Os 4ocumentos apresen
consolidaçãD respectiva

17 a 19 e 165).

ldos deverão estar acompanhados de +odas as alterações ou da

Habilitaçãd fiscal, social e trabálhista
8.15. ProVa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas oU no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. ProVa de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, dediante apresentação de
certidão ex$edida conjuntament+ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradori 4-Geral da Fazenda N#cional (PGFN), referente a todos os cdéditos tributários federais
e à Dívida 4tiva da União (DAU)por elas administrados, inclusive aquejes relativos à Seguridade
Social, nos +ermos da Portaria qonjunta nc) 1.751, de 02 de outubro dê 2014, do Secretário da
Receita Fed&ral do Brasil e da Prdcuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. ProVa de regularidade coÚ o Fundo de Garantia do Tempo de S4rviço (FGTS);
8.18. Pro+ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçã9 de certidão negativ4 ou positiva com efeito de negativa, nds termos do Título VII-A
da Consolid#ção das Leis do Trab#lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.19. Prov# de inscrição no cadbstro de contribuintes Estadual relativd ao domicílio ou sede do
fornecedor, Óertinente ao seu ramO de atividade e compatível com o obj4to contratual;
8.20. Provh de regularidade coli aFazenda Estadual do domicílio ou seÜe do fornecedor, relativa
à atividade dfn cujo exercício con+rata ou concorre;
8.21. Casd o fornecedor seja cdnsiderado isento dos tributos Estaduajs relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação d+ declaração da Fazenda
respectiva d 4 seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 14i.
8.22. O fo+necedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios dp tratamento diferen#iado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição +os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTtMATIVAS DO VAiOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O cubto estimado total dacontratação é de R$ 8.134,00 (oito mjl, cento e trinta e quatro

reais), conforme custos unitários 4postos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A anàlise de riscos é disdensada nos termos do art. 7', § 7a, db Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e +o art. 2', § 2', do De+reto Municipal n.a 042/2023, com bash na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos inciso& I (valor), II (valor), III (licitação de4erta ou fracassada), VII
(casos de gu4rra, estado de defesaJ estado de sítio, intervenção federal od de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calardidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do brt. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei na 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - co4tratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de ticitaçãJ, quando a simplicidade
do objeto ou 6 modo de seu fornecjmento puder afastar a necessidade de dstudo técnico preliminar
e análise de [isco, o que deverá ger devidamente justificado no docum+nto de formalização da
demanda;

Rua Ór, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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( X )IV tediante justificativ: nos casos envolvendo contratação d, ,bj,t„ d, b,i,, „,lo, ,u
baixa compjexidade,

10.11l. A não elaboraç io da análise de riscos para a presente cbntratação justifica-se em
razãp da baixa complexidbde do objeto, cujos riscos inerentes à bxecução são reduzidos e
prevjsíveis, podendo ser 4dequadamente mitigados por meio da# especificações técnicas9
exig§ncias contratuais usdais, bem como da fiscalização da execbção dos serviços. Nesse
sentiRo, eventuais intercoqrências possuem baixo impacto e fácil berenciamento no âmbito
da g+stão contratual. No 1+ais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será

prec?dida da elaboração df Estudo Técnico Preliminar.

11. ADÉQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As dbspesas decorrentes da presente contratação correrão à contk

consignadosno Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A coDtratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0244.0013.2060 – Be&efícios Eventuais

Elemento d4 despesa: 333l03203
Fonte de re4urso: 000

de recursos específicos

12. DA VEDAÇÃO À PARTiCIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CbNSÓRCIO
12.1. Quadto à participação db empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14. 133/2021 permite a vedação, dbsde que devidamente justificada no pdocesso licitatório.
12.2. Sobr+ esse assunto, o Trib+nal de Contas da União – TCU - entedde que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas cobsorciadas na licitação dependerá de bada caso concreto. Isto
porque a for{nação de consórcio +anto pode se prestar a fomentar a co4corrência (consórcio de

empresas m+nores que, de outr+ forma, não participariam do certa4le), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Combulsamos diversos jblgados daquela Corte de Contas h respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc’ 22/2003 – Plenário; na 1.094/2004 – PleÚário e nc> 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmentb, chegam às seguintes conclusões qu4 servem de norte para a
presente conjratação :

12.3.1. A escolha no se4tido de admitir, ou não, a participação He empresas organizadas
em cdnsórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.É. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro 4 baixa complexidade, a
formqção de consórcio poÜe ensejar redução no caráter competi[ivo, pois facilitaria que
empr+sas, que seriam naüjralmente competidoras entre si, acord+ssem para participar da
licita4ão;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade gdc Ihe é peculiar, mostra-
se ma[s apropriada para a cbnsecução de objeto certo e determinadb no tempo, que envolva
alta çomplexidade técnicb e grande vulto financeiro, de fo[ma que as empresas,
isoladamente, não teriam 4apacidade técnica de executá-lo, a exémplo das grandes obras
que dêmandam tecnologia bofisticada e restrita.

12.4. Diantb de todo o expostO, optamos pela não permissão de p4rticipação de empresas

reunidas em 4onsórcio, consoante Os motivos a seguir expostos:

.n\
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12.4[2 Deve-se prima

Município de Mercédes
Estado do Paran

presente contratação não envolve bens e serviços de alta
apresenta grande vulto financeiro;

, no presente caso, pela ampla compe[itividade como forma de

garahtir a aquisição pr+tendida e a admissão de empresad em consórcio, dada a
simblicidade do objeto, p$derá cercear a concorrência;
12.4[3. A vedação qüanto à participação de consórcio db empresas na presente
cont+atação não limitará q competitividade, pois o objeto consist# na aquisição de serviços
combns, não sendo aprop+iada a exigência de formação de consdrcio para essa finalidade;
12.4l4. Uma análise p+eliminar do mercado permite supor due as empresas do ramo
cons#guem fornecer o objeto do presente termo, sem a necqssidade de formação de
consórcio .

MÉrcedes/PR, 02 de abril de 2026.

chIP;h§&K,,„..
Assistente Administrativa
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ANEXO INICO DO TERMO DE REFERÊNÜIA

Justificativ
utilização
prioridad.
Mercedes
e 2122/201

para implementakão de política pública de compra} locais e regionais e a
exclusividade pa+a microempresas e empresas de pehueno porte regionais e
contratação par4 aquelas locais, nas licitações promdvidas pelo município de
amparo na Lei Pomplementar 123/2006, artigos 46 h 49, acórdãos 877/2016

do TCE/PR e Lei 11.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRObUçÃo
O Municípi4 concentra
públicas ml lclpals
foco no de lvolvimento
vê no histórdco
Ao adotar ebsa

propósitos e$tabelecidos
desenvolvinlento
aprimoramebto
A preferênci
locais não albenas

expandir, crihr
ao retorno ddsses

seus esfo+ços nesta política pública visando utitIzar o poder das compras
os objetivos delineados pela Lei Comblementar 123/2006, com

econôr+ico e social local e regional. Este esfor€o não é de hoje, como se

para alcanç:

que aparece mais àbaixo.
abordagem, o Mbnicípio acredita estar contribuindo sibnincativamente para os

pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do

econômico e social em âmbito municipal e rekional, mas também o
da eficiência das $olíticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.

por adquirir produ+os e serviços de microempresas e erdpresas de pequeno porte
impulsiona o c4escimento financeiro desses empreendjmentos, permitindo-lhes

empregos e contribuir mais para os impostos, mas tambédn gera um efeito positivo
recursos aos cof+es públicos. Isso, por sua vez, viabiliz4 novos investimentos em

políticas públicas, promovendo rdaior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, espeqialmente no que se rqfere às áreas de Renda, Emprego e Prqdução Agropecuária.

2 - ANÁLISkS E ESTUDOS QÚE CORROBORAM COM A POLÍtICA PÚBLICA
2.1 - Um est+do publicado na revi Êta “gestão e desenvolvimento em revi4ta” do centro de ciências
sociais aplic#das da universidade estadual do oeste do Paraná – Campbs de Francisco Beltrão,
demonstrou Üue as compras públi€as efetuadas no próprio município cobtribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desebvolvimento municipal), no entanto e#te estudo, de autoria de
Roger Alexabdre Rossoni, demonbtrou que esta elevação à época foi ba4tante tímida. Importante
destacar quq para esse estudo foram utilizados dados referentes àq compras públicas dos
municípios p$ranaenses em 2013, Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquelh data, tinham utilizado
apenas as po$sibilidades previstas na primeira edição da Lei Complemehtar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi bositiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate é da adequação da legislação vigente +eferente ao processo de
licitação park que as compras pbblicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvim#nto socioeconômicb dos municípios. Isso reforça # justificativa para a
implementaç#o da política local, dom legislação local suplementar, coadbnada com as evoluções
ocorridas de 1014 para cá.

2.2 - Dissertdção apresentada comb requisito para obtenção de título de N4estre pelo Programa de

Mestrado Prbfissional em Admibistração pública (PROFIAP) da Ubiversidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
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“Os pressuÓostos teóricos que d&fendem a priorização de agentes intejnos como propulsores do
desenvolvidlento local sustentajn os argumentos deste estudo e enÚossam sua notoriedade.
Compras pbblicas realizadas db pequenos fornecedores de regiõe+ próximas à instituição
contratante favorece a geração dd oportunidades de trabalho e renda park as comunidades locais e

possibilita +liminar fontes de debperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência ho gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvirÜento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto V4lho RO – 2019.

3 - HISTÓItICO DO ESFORçb NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de MerceHes regulamentou o tratamento diferebciado e favorecido para
microemprebas e empresas de dequeno porte, por meio da Lei Cor4plementar Municipal n')
12/2009, qu+ trouxe no capítulo destinado ao acesso a rnercados uma pojítica municipal prevento,
além do trat+mento diferenciado 4 favorecido previsto na legislação fede faI: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégic+ dos editais; simplificação nos proce4sos e exclusividade para
MPE locais b regionais. Este últiÜ10 benefício previsto no parágrafo pridleiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser dÉstinados unicamente as
microempre#as e empresas de dequeno porte locais, quando existenjes em número igual ou
superior a 0$ (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as m[croempresas e empresas
de pequeno borte regionais”
Esta legisladão foi aplicada por u jn período, tendo inclusive, no ano de p011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por embresa que se sentiu prejudicada em udn dos editais, gerando o
processo 66i77/ 11 – TC, com desbacho nc> 895/2012 do Conselheiro Nes+or Baptista – Corregedor
Geral à époch. Deste despacho de+taça-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complemenjar n'’ 123/2006, que 4ontém o Estatuto Nacional da Microednpresas e da Empresa de

Pequeno Por+e, permitiria ao Ente Público restringir a participação no c+rtame apenas às micro e

pequenas erdpresas sediada localrjente.
Afirma o Cdnselheiro Nestor Batjsta que, como foi apontado na instrudão acima mencionada, a
Lei Complerbentar nc) 123/2006 efetivamente permite a restrição questiobada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públiç ds poderá ser concedido
tratamento diferenciado às micro+mpresas e empresas de pequeno port4, desde que objetivando
promover o desenvolvimento eco4ômico e social no âmbito municipal e [egional.
Lembra o C$nselheiro, que Marçhl Justem Filho já apontava para a p$ssibilidade de adotar-se
procedimentd licitatório limitado à participação de micro e pequenas bmpresas localizadas na
região ou no próprio município 4m que se dará a contratação, desde due isso se revele como
instrumento +dequado à promoçãd do desenvolvimento econômico e so4ial no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mÓs adiante, citando Irecho da obra: Comentários à Lei d+ Licitações e contratos
Administrati+os, 13a Ed., São pdulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcibnamento das licitações
configura-se como um meio de p[omover a intervenção do Estado noq domínios econômico e

social, inclusjve para cumprir ao d#sígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminaçã 4 da pobreza”. Descrdve também que o mencionado autor c$nclui: “Por outro lado e
tal como apoqtado em comentário 40 artigo 47, inciso I, reputa-se cabível +ma restrição ainda mais
acentuada, fubdada em caráter gedgráfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

incisos do a4igo 48 sejam reservhdos exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo

3

IIP -+,
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Município bu Região, desde qUe a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvir+lento econômico e sdcial.”

O Conselh+iro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo p4la validade da restrição
geográfica Üuestionada nesta redresentação, eis que adequada aos terrios da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente brocesso.”
No entanto +om o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que troux4 a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para r+icroempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo tÉrceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da

restrição ge 4gráfica começou a te+ questionamentos e o TCE/PR começob se manifestar no sentido
de que essa 4plicação gerava, no r$ínimo, insegurança jurídica. Com basenisso, não só o município
de Mercedeb, como outros da r+gião, deixaram de aplicar a restriçã4 geográfica que haviam
iniciado.

Na sequêncIa o munieípio de Me[cedes, com dúvidas em relação à aplibação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulth ao Tribunal de Contas do Estado dd Paraná, que resultou no
acórdão 87772016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR je posicionou favorável à

possibilidad+ de contratações exclÜsivas a microempresas e empresas de bequeno porte localizadas
em determidada localidade ou r#gião desde que, para atender peculi4ridades do objeto ou os
objetivos p+opostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejdm: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito mu4icipal ou regional, o aumento na eficiê4cia das políticas públicas
ou o incenti io à inovação tecnolóbica.
Como visto 4cima o esforço do Mbnicípio em implementar esta política pÚblica não é recente, nem
tampouco o debate e manifest+ção do Tribunal de Contas do Es[ado Paraná sobre esta

possibilidad+.

4 – EMBASÁMENTO LEGAL
No Brasil, aJ regras gerais para liditação e contratação de bens, serviços 4 obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contIdo no Estatuto da Microempresa e Edlpresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contra+ações públicas com aplicação de tr#tamento diferenciado e
favorecido, éarantido pela Lei 14.i33/2021 em seu Art. 4'), assim como j§ garantia a Lei 8.666/93
em seu artigÓ Art. 5o-A.
A Lei CompIÉmentar 123/2006, nds artigos citados pela Lei 14.133/2021 ho disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para midroempresas e empresas de pequeno poÓe nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem berseguidos, quais sejam: a promoç§o do desenvolvimento
econômico e bocial no âmbito munjcipal e regional, a ampliação na enciêdcia das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnoloÜia.
Trazer os objetivos no texto da Hei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumebtar a participação das micro e peqqenas empresas locais e
regionais nas contratações públicab dos municípios.
De encontro bom esta intenção, c4minhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, n4s contratações em que estejam present4s os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do seu Artido 48, justiÊcadamente, dar prioridaHe de contratação para
microempres ks e empresas de peqÚeno porte sediadas local ou regionalmfnte.

Esta mesma +ei Complementar ac+escentou o parágrafo único ao Artigo +7 da LC 123/2006, com

Rua Ór. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 L Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 15

1



Município de Mercédes
Pag

9}
Estado do Paraná

a seguinte +edação: “Parágrafo &nico. No que diz respeito às compr4s públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, mÜnicipal ou regulamento específico de dada órgão mais favorável
à microemdresa e empresa de pehueno porte, aplica-se a legislação fedbral.”. Esse parágrafo não
só clarifica i obrigatoriedade de dfertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microerjpresas e empresas de pequeno porte.
Com o olh4r voltado para esta q'liberdade legislativa” e para o ansei4 de atender os objetivos
propostos n 6 Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Municípiol de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Comprd Mercedes”
O Tribunal de contas do estado dd Paraná, por meio do acórdão 877/201d se pronunciou no sentido
de que se jdstifica a aplicação d# tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Codnplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece quÉ é discricionaridade do município defibir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município 8e Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, jerra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro dontes, Marechal Cândido
Rondon, Pajo Bragado e Entre Ribs do Oeste. Essa composição leva emconsideração a região do
Grande Roddon, estabelecida pÜr Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município db Mercedes faz parte ] acrescentando-se os municípios de Gbaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, bor serem limítrofes § Mercedes.
Quando conbtatado no planejamebto da contratação, a impossibilidade +e atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abr+ngência é estendida para a microrreg+ão 022-IBGE, composta
pelos munidípios de Mercedes> IGuaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis IChateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oebte, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Igu4çu, Ouro Verde do Oeste9

Quatro PontÜs, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, jato Bragado, Entre Rios
do Oeste, sáb José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acÓrdão> o de número 2 122/20199 o TCE/PR se pronunciou pel4 possibilidade de realizar
licitações exblusivas para microeÚpresas e empresas de pequeno porte, #ediadas em determinado
local ou regibo, em duas situaçõe#: 1- em virtude da peculiaridade do oHeto a ser licitado ou; 2 -

para implemhntação dos objdivo4 propostos no artigo 17 da Lei Compl+mentaT 123/20 96, desde
que9 contentja expressa previsão em lei local ou no instrumento con+ocatório e devidamente

ei!?,1:L„„.„ „,„ „,„„,m,„„„„,,i„,„,L,ic,m,1,m,marliA regulamedtação local do tratardento previsto na Lei Complementar 1{3/2006, está prevlsta na

Lei Comple+nentar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os Henefícios previstos para

microempreqas e empresas de peq+.eng p.orte sedia.das .na Região e a priorjdade de contratação para
MPE estabelécidas nos limites ter+itoriais de município de Mercedes.

Pesquisa cob os potenciais fo+necedores locais demonstrou a neqessidade das ações de
capacitação, sensibilização e au+lento na divulgação previstas em dkcreto, executadas para
atingimento dos objetivos da polítjca pública.
Pesquisa judto ao mapa de emp+esas do ministério da economia del+onstra que a região de
Mercedes, cbmo definida na Lei Complementa Municipal n(’ 12/2099, possui 465 CNAES
(Atividades Éconômicas) com no fnínimo 03 (três) CNPJ ativos, que poRem atenderp portanto> o
exigido no idciso II do artigo 49 qa LC 123/2006. Se estendido para a m[crorregião 022 – IBGE9
esse número bassa para 694. 1
Para atender b disposto no inciso I+I do artigo 49 da LC 123/2006 o Munikípio realiza pesquisa de

J

]
@
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preços con4rme regulamento prÓprio, com base em cesta de preços e cdnsidera que a contratação
feita até o li}nite do preço de refe+ência não infringe o inciso acima menqionado, tomando por base
o entendim+nto do próprio goverbo federal. 1

5 - DO FOtO DAS CONTRA+AÇÕES COM EXCLUSIVIDE E pkIORIDADE
Ao realizar jicitações destinadas 4xclusivamente para microempresas e e[npresas de pequeno porte
localizadas ba região de Mercedeb e com prioridade de contratação, até 4 limite de 10% do melhor
preço válidd para aquelas localiz+das no próprio Município, o Poder Pú$1ico vislumbra atender os
objetivos prOpostos pelo artigo 4p da Lei Complementar 123/2006. A jbstificativa sob a ótica de
cada um dedtes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoç io do desenvolvime+to econômico e social no âmbito mubicipal e regional:
A Lei ComÓlementar 123/2006 ebtratificou as empresas por porte e det+rminou que o tratamento
diferenciadd e favorecido previsjo na nossa constituição federal de 19$8, deve ser dado para as

Microempr4sas e Empresas de P4queno Porte.

Por isso inic+emo? analisando o q+antitativo desta? empresas frente T totfl de empresas ex.isjentes,
tanto no mubicípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Co+nplementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentadds no mapa de empresas do Ministério ba Economia, constata-se
o expressivd percentual de MPE no universo de empresas ativas no rdunicípio e na região. De
acordo com o porte, temos a sbguinte distribuição no município dd Mercedes: 72,64% são
microemprebndedores individuai$, 24,06% são microempresas e emprfsas de pequeno porte e

apenas 3,30cP, são de outros porte4. O município tem, portanto, 96,70% d+ total de empresas ativas9

sendo classkficadas como mic+oempresas ou empresas de pequejo porte, incluindo os

microempreéndedores individuai+, que de acordo com a legislação s+ enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região 9 os números se ap+oximam aos do Município, confo+me segue: 95,90% de

microempre4as e empresas de pqqueno porte, incluídos os microempr+endedores individuais e

4,10% de oujros portes. 1

12/2009

.4

/- 8 Dados obtidOs no mapa de empre: do ministério da economia em abrill de 2024

LOCALIZAÇÃO
MEI

{%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd
24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28ercedes

Região
36,20
6.566

4,10
744

A importâncja das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e +egião) enquanto agente
consumidor9 Úemonstra a potencia[idade das políticas de vantagens para 4s empresas deste porte.
É notório qÜe uma política pública capaz de gerar aumento no fatur#mento destas empresas
significa probulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvqlvimento9 lncrementa a
economia lodal e regional, gerand$ inúmeros benefícios sociais. 1
Sendo o podbr público local o m4ior comprador, cabe a ele implementaf ações que possibilitem
elevar o valdr das compras locai 4 e regionais, que gera aumento no f4turamento das MPE ali
estabelecidasl atingindo o objetiv$ proposto do desenvolvimento econô+nico e social no âmbito

Rua Ór. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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regional.munici
Por outro lido, um estudo do SE
apontou qu# em 2022 as MPE g
representa derca de 73% do total
A participadão das médias e gran
contrataçôe
Os dados dcima demonstram
empregos e J portanto, no desen'
município e a região de Mercede$

;RAE, publicado pela Agência Brasil bm 06 de janeiro de 2023,
:raram quase 1,8 milhão de novos pos 4os de trabalho. O número
.e empregos gerados no país, que ncouna marca dos 2,5 milhões.
les na geração de empregos ficou em +1,5%, com quase 530 mil

importância das micro e pequenas jempresas na geração de
flvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o

possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
lenas empresas estabelecidas no mbnicípio e na região, o

}cial no âmbito municipal e regional s4rá potencializado, porém
considerados:

lmpras efetuadas pelo município de M&rcedes, nos anos de 2019
ll comprar.com.br), de empresas locaisl com a média de compras
da região oeste do Paraná e do estadd do Paraná, mostra que a

metodologi4 adotada pelo Mtmicíbio está permitindo uma evasão de recu[sos bem acima da média,
tanto regjonãl quanto estadual. cdnforme mostra o gráfico abaixo :

pq

%

g

4

@§gü§!

o-ç

Se, na médib, os demais municíbios da região e do estado estão coÔseguindo comprar mais
localmente, be mostra possível due o município de Mercedes també[n consiga ampliar este
percentual, ablicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitanHo a abrangência de suas
contratações
Os números fIcam ainda mais preÜcupantes, quando analisados o compdrtamento dos últimos 03

anos: em 20ã1 o município compdou 25,97% de empresas locais, em 2042 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou par# 17,87%, segundo dados do portal w+w.comprapr.com.br.
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a administr4ção pública, por m4io da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.
Nada melho+ para verificar a necejsidade de políticas públicas do que olhàr para indicadores locais
e regionais. q) IPARDES publica dnualmente o Índice Ipardes de Desempenho Munieipal – IPDM,
um índice qÓe mede o desempenlho dos 399 municípios do Estado do Üaraná, considerando três
dimensões: jenda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferenteb estatísticas de naturbza administrativa, disponibilizadas pot entidades públicas.
No MunicíÜio de Mercedes edcontramos uma exorbitante diferenda entre os indicadores
registrados Úas dimensões Educàção e Saúde, quando comparados dom a dimensão Renda,

emprego e p+odução agropecuáriab conforme demonstrado no gráfico ab+ixo:

IPO 2021 (!PARDES)

Z

0.8

0,6

0,4

0,2

0
ED u CÂÇ.Ão SAÚDE RENDA E

Chá PRE.60

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no dos negócios

Rua d)r. Oswaldo Cruz, 555
e-mail:
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A exame.c4m em 06 de janeIro de 2023 (https://exame.com/ecojomia/micro-e-pequenas-
empresas-fo[am-responsaveis-po+-935-dos-empregos-em-novembro-de-É022/), apresentou o
forte poderi+ das micro e pequen4s empresas na geração de empregos:
' Estudo recdizado pelo Sebrae cÜwr base em dados disponibilizados petà novo Cadastro Geral de

Empregado&,, e Desempregados (qaged) aponta que as micro e pequena\ empresas (MPE) foram
responsáveii, em novembro de 2@2, por 93,5% dos empregos formais àerados no pais. Segundo
o !e»antamekúo, foram criados 13$ mil postos de trabalho no mesmo per\odo. Desse universo, 126
mil vagas egjaxPam entre os pequebos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
;'O destaquà $coa para o setor qe comércio das Micro e Pequenas Et;$presas que foi o grande
gerador de drylpregos, com 84 mil\postos criados. O saldo se deve, prin&ipatmerüe, em razão das

festas de fInhl de ano. Já o setor 4e Serviços, principal responsável pet à geração de emprego ao
longo do anã, fICOU em segundo l$gar com 53 mil vagas de trabalho.
O MunicípiO, utilizando o seu porter de compras, deseja aumentar o fatturamento destas micro e

pequenas erjpresas, comprando o que já compra, gastando o que já gast4, priorizando as compras
locais e est4belec;endo como critÉrio para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em bm dos municípios qde compõe a sua região, quando aplicadÓs os benefícios previstos
nos incisos Ia III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

/4
.#
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Estado do Paran

locais e do &umento
Não há um

na geração de empregos.

receita pronta paraaumentar a geração de emprego e rebda no Município, porém
demonstram que +umentar o faturamento das empresas dera aumento proporcional
como mostra um hstudo feito pela Fundação Getúlio Vhrgas em parceria com o

R$ 1 milhão de\aumento no faturamento do grupo de\empresas do Simples (de
são criados> em +tédia, 16 novos empregos. Quando bbservados setores como

Civil e Comércio, o\ números são ainda mais representa[Nos, com 21 e 20 novos
’'O \Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado

aqs pequenos negócio 4 Priorizar as empresas do Simples e rkanter esse sistema vale a

ctivamente

pena”, pont'va Décio Lima

5.1.1 - A eficácia demonstrada nb caso real de Londrina PR:

Os dados ab+ixo constam de estubo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitu+a Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londri#a e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos i&pactos das compras búblicas locais efetuadas pela Prefeitu1
tendo como base 2019, quando fdram homologados pregões no valor tI
com empres#s londrinenses. Est4 montante homologado não reflete
executado.

Por isso a pabir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabel i

sendo: a exequção de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

Municipal de Londrina
laI de R$ 53.507.841,75

valor necessariamente

abaixo, quatro cenários

)r, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 b Mercedes - PR
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No cenário bais otimista (considerando l00% do valor executado) serihm gerados por meio das
compras públicas mais de 400 e+npregos, mais de R$ 8 Milhões de rebis em remuneração para
trabalhador4s e mais de R$ 12 b{ilhões em tributos. Além disso, potedcialmente seriam abertas

140 MEs e 45 EPPs, segundo os 4ados da Matriz Insumo-Produto.]
@

Já no cenáriÚ mais pessimista (25+,) verifica-se que seriam gerados pelo benos loo empregos, R$
2,14 Milhõeb em remunerações pEra os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e dê seis EPPs.

Os dados driginados da Matri4 Insumo-Produto consolidam os arÉumentos favoráveis ao

Programa Cbmpra Londrina quabto ao fomento à compra local, demobstram a importância da
relação entr4 empresas londrinenbes e a Prefeitura de Londrina e ampljam os potenciais efeitos

desta relaçãd na política de desen+olvimento socioeconômico do municíbio.

5.1.2 – Prog[ama Compra Mar4chal:
Em 2023 o dnunicípio de Marechbl Cândido Rondon, vendo que o percfntual de compras locais
despencou db 42,47% em 2017 dara 24,45% em 2022, implementou p[ograma denominado de
Compra Ma+echal, realizando licjtações exclusivas para empresas sedi#das nos municípios que
compõe a re&ião do Grande RondOn (Mercedes faz parte), com priorida4e de contratação para as

sediadas naduele Município. Os desultados já começaram a aparecer e b percentual de compras

locais, subiu para 27,56% no ano #e 2023 .3
r 4;É

Destaca-se due o Programa Co4pra Marechal, possui os mesmos 4ndamentos e forma de

operacionaliáação semelhante ao Fompra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado db Paraná, 4a Câmarh Cível, se pronunciou em Agravo 4e Instrumento (recurso
0014461-53.É023.8.16.0000), pro[novido por empresa que se sentiu pjejudicada pela restrição
geográfica el+n um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portayjto , em exame preliminar
que não par&em estar presentes 40
caso as ilegàlidades aventadas p4ta parte insurgente, uma vez que a r+snição de participação
exclusiva de ’ME ’s e EPP ’s encontÊa fundamento legal, sendo que um doi escopos atmejados com
a legislação km análise consiste jbstameyúe no “ desenvotvürlento econõ(nico e social no âmbito
municipal e Kegional”, com o quebarece se coadunar a limitação regiorbt.
Neste mesmd certame, houve madifestação também do Tribunal de Con+as do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo\ cumpre consignar que , a princípio, ojrequisitos legais para a
contratação ’çxclusiva de micro eh'npresa e empresa de pequeno porte\restaram observados> e
estando deviãawtente motivada a+estrição geográfIca, nos termos da Àrndamentação acima> o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste &ertame, a mesma elÚpresa buscou suspender o processo pbr meio de mandado de

Rua Ór. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 f Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@fnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0901-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 21

;i •iI:\={
1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

segurança divil (processo oo015+7-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o $oder Judiciário do Estado
do Paraná, Çomarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – pROJUDI, assim se bronunciou: “ VerifIca-se , portanto , g4e a limitação geográfIca
inserida no\edital de licitação, Além de ser amparada em lei municipal, foi justi$cada de forma
razoável, nqo sendo possível cobctuir, em um juízo preliminar, na exiXtência de fundamentação
suftcieMewÜnte relevante para sàspender o ato impugnado.
Assim, não bistuwlbro, em sede d4 cognição sam&ia, a aventada ilegal&iade apta ao deferiwlento
da liminar $retendida. ” \ \

5.2 - Amplikção da eficiência d4s políticas públicas:
Investir rec+rsos públicos na ec$nomia local, por meio das contrataçÕes, pressupõe retorno de
parte deste rbcurso aos próprios c$fres públicos, por meio dos tributos quÉ são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indiretb pela geração de empregos e o consurdo dos salários pagos. Isso
é comparáv41 a um desconto obti Oo na contratação, indo de encontro ao brincípio da eficiência na
administraç40 pública do Municíbio.
Por outro lado, o Município obse[va a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, degtacando-se a LC 12342006, que permitiu/exigiu tratamento #iferenciado e favorecido

para microe+npresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu h promoção do dese4volvimento nacional sustentável com$ uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplichr os benefícios e retirou
limites antesexistentes. As contrajações públicas estão deixando de ser aÜenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, g4nhando status de política
pública cap4z de gerar desenvolVimento econômico e social no âmbiko municipal e regional,
ampliar a eÜciência das políticas públicas e fomentar a inovação e a t+enologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não p 4de ser vista somente sob
o prisma dá economicidade, mab também da qualidade, da celeridadÉ e do atendimento aos

objetivos prdpostos pela LC 123/4006.
De forma ednpírica, a equipe in{erna da administração pública municRpal, abarcadas as áreas

demandanteg, de compras e licitaç#o, apontam para aumento na qualidadee celeridade, esta última,
principalmedte na entrega dos pro$utos adquiridos, quando os processoslicitat6rios são vencidos
por empresa4 locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida corn a me#ma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma cont$tação amparada por uma política púHlica de desenvolvimento
econômico e social no âmbito rdunicipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a essd desenvolvimento pr4tendido.
Outras políti#as públicas tem sua eficiência aumentadas com as contrat+ções locais e regionais,

como por ex+mplo :

5.2.1 – Sala ão Empreendedor:
Com o objetjvo atender os micro4mpreendedores individuais e formaliz+r os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugürada no ano de 2017 a Sala do Empjesário Empreendedor. A
Sala presta Éerviços destinados hos Microempreendedores Individual#, como: formalização,
emissão do cbrtiôcado de condiçãd de MEI, alteração de dados, orientaçqo do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota [lscal, declaração anual, informaçõqs para contratação de

funcionário, +missão de certidões negativas, orientação ao microcrédito+ consultorias, palestras,
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cursos gratÚüos, entre outros ass+mtos relativos à atividade e porte do eÓpreendedor.
De 2017 atÉ a presente data a Sbla do Empreendedor do município d4 Mercedes é reconhecida
com selo oUro em referência de a}tendimento.

A quantidade expressiva de mibroempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a saja está atendendo a demanda local em fOrmalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliaçãb da eficiência destb política pública (Sala do Empreeddedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o a+réscimo no seu faturamento, impulsio4ado pelas vendas ao setor
público, extfapolar o valor permTtido para esta categoria e ascender pára uma faixa superior de
classificaçã$ empresarial.
Desta form 4 a política pública jmplementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

aumentada qom a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Polítjca de arrecadação tbibutária:
O retorno Oc parte do valor jnvestido nas contratações públicag para o orçamento do
Município, por meio de recejtas tributárias, quando as comprhs são realizadas com
microempr4sas e empresas de pbqueno porte locais.
Para exempjificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz nece#sário discorrer sobre a
metodologi4 de tributação das Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas Óelo SIMPLES NA410NAL, que adota alíquotas prog[essivas em função do
faturamento mensal, considerandb a média de faturamento dos últimod 12 meses. Dessa forma

uma microebpresa do comércio 4 tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$180.000,00 por ano. A partir d4í aplica-se alíquota progressiva.
Tomando pOr base o faturament d de R$ 180.000,00 em doze meses tÉmos uma média de R$
15.000,00 pdr mês, sobre o qual ibcidem 6,0% a título de simples naciodal.
Se esta mes+na microempresa in+rementar seu faturamento vendendo Dara o poder público de

modo a atindir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8l08%.
O relevante 4 que esta nova alíqudta não se aplicará apenas para as vend4s realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o sei faturamento, ocasionando assim um +umento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à Ünião.
Por outro laÜo, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado b apoiado pela Sala do

EmpreendedÜr (política pública bo Município), vender ao Municípi4 com os benefícios do
Programa CÓmpra Mercedes (po[ítica pública do Município) e, em f+nção disso, ascender à
primeira faixh do simples nacion4, por ter extrapolado o faturamento p4rmitido para a categoria
de MicroemÓreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos f4derais e de recolher um

valor ínfimo be ISSQN e ICMS e bassará a recolher o simples nacional pbla alíquota de 6% sobre
o seu faturanlento total.

Os exemplo4 acima clarincam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, qde em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas bolíticas públicas sendo
implementadhs em favor da popul4ção local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição,conforme já mencio+ado acima, aumentando a eficiência d4s compras.

3.3 - Incenti+o à inovação tecnol#gica:
O incentivo à inovação tecnológi4a, se dá com certeza em vários forma+os, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-46 uma ligação bastante estreita da in#vação tecnológica com

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 b Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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algumas atIvidades empresariai{ específicas, ligadas à informática, boftware, comunicação e
tecnologia da informação .
O Municípib, figurando como grbnde comprador local, ao priorizar as +ompras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, est 4 contribuindo para o seu

crescimentd e fomentando a inÓvação tecnológica local e regional, Rendendo assim um dos
objetivos p+vistos no Artigo 47 4a Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atÜam nestas atividades é bem expressivã conforme tabela abaixo:

[PJ ATIVOS

""TTl+T REGIÃO
MERCEDdS

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

1 4o de equipamentos e

suprimentos de informática
74 260

e 11 h
equipamentos pefiféricos

50 209

a s

telefonia e comÜnicação
77 203

Mmo 1

comunicaçgo
24 104

Treinamento em idforInática 79

Desenvo

Desenvo

r
encomenda

16 79

1

computador custo[nizáveis
59

M) cnico, manutenção b outros serviços em
tecnologia da inf4rmação

9 53

mãe wiços de
informação na l+ternet

13 44

r e ) especificadas
anteriormedte

10 39

1 gih da informação
e

cornputador não cus+omizáveis

8 31

22

x ental em ciências

físicas e natufais
20

Comércio atacadista de equipat lentos de informática 10 13

Mr o

aplicaç#o e serviços de hosp+dagem na Internet
11

hos para equptos de informática

e s de comunicações

11

10

f t ada - STFC 9

ml waldo Cruz, 555 1 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100l– Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/OPO1-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 24



@

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Salas a

s

hospitalares, seI4 operador

Web desibg

»pr+dução de softwaMI qualquer suporte

Fabdicação (
c a

equjpamentos de telefonja e comunicação

Serviços db telecomur1
anteriormebte

0

0

0

0

0

2

9

7

5

3

3

3

2

'n-\~ Telefonia móvel celular

Manutendão de estações e red€ de telecomunicações

Construç§o de estações e rede de telecomunicações
Comércil atacadistac

TOTAL 1 336

de empresas do minjstério da economia, em 12 de abril de

1.292

Fonte: Map 1024.

6 – CONSIÓERAÇÕES FINAI
A estratégiade realizar licitaçõeg exclusivas para microempresas e enjpresas de pequeno porte
sediadas na +egião de Mercedes dncontra amparo na legislação descritana fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser posbível, mediante expressa
previsão er4 lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempredas e empresas de peqbeno porte, sediadas em determinado ldcal ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser IRcitado ou para implementação dos oÜetivos propostos no art.
47, Lei Comblementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado]”
É objetivo dksta política pública Ir de encontro com este pronunciamebto e utilizar o poder de

compras do b4unicípio para fomebtar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos prdpostos na Lei Complêmentar 123/2006, quais sejam: O des4nvolvimento econômico
e social no §mbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência dis políticas públicas e o
incentivo à i4ovação e a tecnologi
Observe-se qbe o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei (omplementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecdnômico e social, faz referência ao âmbiko Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona $ela discricionaridade do
Município edI fazer tal definição, sÉndo que o Município entendeu como gerIdo a melhor estratégia
estabelecer a bua região por Lei M+nicipal, obedecendo os princípios consjantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a jegião já criada pelo município de M4rechal Cândido Rondon
em que o MÓnicípio de Mercede# está inserido e acrescer os demais ljmítrofes, prevento uma
segunda alterhativa para as atividabes que não atendam o inciso III do adigo 49 da LC 123/2006,
observando deste caso a microrr4gião 022 – IBGE, conforme previsã4 na Lei Complementar
Municipal nc’ 12/2009.
O incentivo 4 participação das Mlicroempresas e Empresas de Pequend Porte estabelecidas no

Rua $r. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 b Mercedes – PR
e-mail: licitacao@}nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o0o1-23
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Município jas licitações se dará Úela aplicação da Prioridade em até 10o1, do melhor preço válido,
conforme pjevista no parágrafo t+rceiro do artigo 48 da Lei
A fundamedtação legal está no tr4tamento favorecido para
porte previs Io nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 198 b, na Lei Complementar
123/2006, n+ nova Lei de Licitaç bes que prevê a aplicação do previsto dos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nbs acórdãos 877/2014 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação rdunicipal. 1
O corpo des+a justificativa demo4stra, de forma bem fundamentada, a pbssibilidade de atingir os
objetivos pr 4vistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por nm, o abmento no faturame4to das microempresas e empresas de bequeno porte, motivado
pela maior Úarticipação nas cont+atações do Município, resulta em gerbção de novos postos de
trabalho, au+nento na produção de riqueza local e na arrecadação t+ibutária, melhorando as

condições dO poder público para 4ferecer serviços essenciais para a pop+lação de Mercedes.

Complem:1:r 123/2006
e empresas de pequenomlcroempr

Rua Dr . Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@rhercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0901-23
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CERTI$ÃO DE ADOÇÃO DE MODELO dE
TERMO DE REFERÊNCIA

CEÁTiFiC:O p„, fi„, d, dir,it,, s,b ,s pena, da lei que o Td,mo d, R,fe,ência – TR,
relativo à aàuisição, baseada na àotítica pública denowünada “ Compra \4ercedes” , de cobertores
para atendi\tnerlto a famílias e iàdivíduos em situação de vutnerabitid@de social acompanhados
pela potüicb de Assistência Socibl, no âmbito da proteção social básicb e especial do Município

de Mer cede\s , em conformidade +om a Resolução n' 03/2020 – cms,]foi elaborado nos termo?
do Decreto n.'’ 031/2023, a par+ir do respectivo Estudo Técnico Prejiminar - ETP, e que foi
utilizada a 4inuta padronizada di$ponibilizada pela Procuradoria Jurídi+a do Município.

+Mercedes, 02 de abril de 2026.

.qYJ*Ü'2=*„.
Assistente Administrativa

À,

1

Rua dr, Oswaldo Cruz, 555 1 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 [ Mercedes – PR

e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0901-23
1 www.mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercédes

Estado do Paran

CERTlbÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D:
b EDITAL E MINUTAS

C+RTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratu41, relativos à aquisição, baseada na pot&ica pública derlominada
''Compra\Mercedes”, de cober\ores para atendimento a famílias e indivíduos em situação de
vulnerabil\dade sociat acompanhados pela Política de Assistência Sociai, no âmbito da proteção
social básjca e especial do Murúkípio de Mercedes, em conformidade coÚ a Resolução n'’ 03/2020
– CMÀS, f})ram utilizadas as midutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do
Município[r\

N]ercedes – PR, 02 de abril de 2026

LAIRTO N Assinado de forma digital p,r

wHBER:0453042198 b13:1?2%;ETf:ioiã?2oo7;988
8 l -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 b Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 ] Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

l www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercêdes
Estado do Paran

CERtIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

C+RTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contr4tação pretendida relativa
à aquisiçqo, baseada na poHticb pública denominada “Compra Merce 4es ”, de cobertores para
atendiwleÀto a famílias e indiví4uos em situação de vulnerabilidade so+tal acompanhados pela
Política d'ç Assistência Social, 40 âmbito da proteção social básica e e$pecial do Município de
Mercedes, em conformidade do/72 a Resolução n'’ 03/2020 – CArdS, se trata de despesa
administr4tiva considerada ordidária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação

preexisten+e, pelo que resta disp+nsada a juntada aos autos dos documendos indicados no art. 16, 1
e II, da LeI de Responsabilidade Fiscal.Jn\

rcedes – PR, 02 de abril de 2026.

EDil)N Assinado de forma d©ka1 por

KNhUL:88632350900 8:ã=,T2KoN2To5fo826lá,1:T393o?03no'

Edson Knaul
SECÉETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

A$MINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,#\

Ruà Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov.br
Página 1 1



Município de Merc4des
Estado do Paran

Ofício n.' 075/2026

Mercedes, 06 de abril de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Peld presente solicito a kossa Excelência a competente autori}ação para abertura de
Processo Çicitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política b,ública denowünada “Compra Mercedeb”, de cobertores para
atendimeab a fawúlias e indivíd©os em situação de vulnerabilidade soc\at acompanhados pela
Política de\,Assistência Social, nà âmbito da proteção social bãsica e esbecial do Município de
Mercedes, 4m conformidade com\1 Resolução n'’ 03/2020 – CMAS.

in\

-/
Out+ossim, informo a exis+ência de previsão orçamentária para ass+gurar o pagamento das

obrigações $ecorrentes do Proces40 Liçitatório supra indicado. O pagamenko será efetuado através

da(s) segui4te(s) dotação(ões) orç#mentária(s):

02.012.008.0244.0013.2060 – Be&efícios Eventuais
Elemento de despesa: 333+03203
Fonte de rdcurso: 000

Aneko ao presente, a Pbrtaria n.Q 854/2025, na qual está d4signado o Agente de
contratação4Pregociro, bem comb os membros da Equipe de Apoio, 4 qual deverá ter sido

publicada né Diário Oficial, anterjormente à publicação do Extrato de EdiXal de Licitação

S„,d, , q.4 tí„h,m„ p„, , m„i,„t,, „„b„„„,m,-„„.
dARa\

AtenciosÚnente,

Assinado de forma digital por
EDS(PN EDSON KNAUL:88632350900

KNAÜ L.88632350900 Dados: 2026.04.06 10:20:53
03'OO

Edson Knaul
SECRÉTÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD IS'IINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSOÚ KNAUL – Secretári4 de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAÜRTON WEBER – Pr4feito

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Üercedes - PR
e-mail: licitacao@r[nercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23

www.mercedes .pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercédes

ParanáEstado do

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEÜBRO DE 2025.

O ÉREFEITO DO MUÚICÍplO DE MERCEDES, ESTADODO PARANÁ, ., .„
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 74, II, “a” e “c” da Lei
Orgânicado Município,

Cdnsiderando a necesbidade de se designar Agente de Cdntratação/Pregoeiro e
respectiv# Equipe de Apoio, bara a realização de licitações e cohtratações diretas nos
moldes dá Lei n.') 14.133. de 1'’ de abril de 2021. b4H\.

RESOLVE

Ar+. 10. DESIGNAR jaqueline Stein, matrícula n' 586É9, como Agente de
Contratadão/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjo+, matrícula n' 179310
e Jéssiba Gabriele FiHckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contrataç§o/Pregoeiros Suplêntes, para a realização de licitaçõeg, contratações diretas
e procedihentos auxiliares, n+s moldes da Lei n.c) 14.133, de 10 d+ abril de 2021.

Pajágrafo único. od certames deverão ser conduzidos pela Agente
Contrataç#o/Pregoeira Titulare, em seu impedimento ou ausênci4, pela Suplente.

de

Artl 2'. Para compor aI Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camil# Andressa Beyer, matrícula n' 482451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Atlann Henz, matrícula n' 10442b; e Sidiane Weiss,
matrícula h' 51683.

Ah\

Art] 3'. Fica revogada 4 partir desta data a portaria n'321/2025.

Art] 40. Esta Portaria edtra em vigor a partir 01 de janeiro d 4 2026.

Município de Mercede4, Estado do Paraná, em 30 de dezeÓbro de 2025,

LAERTON Tri::Td;Norma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 gl;ii:i„:Í'30
Laerton Vyeber

PREFEITO

Publicadodia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrdnico: www, mercedes.atende.net/diarioficialfedição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne/Fx Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o901-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercédes

do ParanáEstado

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada napolítica pública denominada “Compra &/lercedes”, de cobertores
para atendjmento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade sbcial acompanhados pela
Política d 4 Assistência Social, 40 âmbito da proteção social básica e ebpecial do Município de

Mercedes, em conformidade co4 a Resolução n' 03/2020 – CMAS.

VE+IFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

I Atende plena4ente
a exigênci4?

n\

t Não

Sim
o r çesso adminm
ou, caso adotada forma em dapel, houve a devida
ustificati va?ii

ei
desempenho d4s funÇões essenciais àl Sim

Sim

Sim

responsáveis pelo
contratação?iii

e e ação del
funções? iv

C,.,t, D,,„4,„t, d, F„m,li„çã4 de Demanda (DFD)?v

o o Mo
no Plano de qontratações Anual?vi

nc c atação está compatívell
com a Lei de piretrizes Orçamentár+as?vii

Sim

Sim

Sim

/'-'\

Há Estudo Té+nico Preliminar (ETP»?viii

i r

descrição da hecessidade, a estim4tiva do quantitativo, aI

estimativa do +alor, a manifestação dobre o parcelamento e aI

manifestação #obre a viabilidade da bontratação?ix

Sim

Não

Sim

1

1 riosl
dos Estudos Técnicos Preliminares?+i

e c M
e/ou critérios be sustentabilidade o# sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

SimHá Termo de Keferência (TR)?xiii 1

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 –IMercedes – PR
e-mail: Iicitacao@jmercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0091-23

1 www.mercedes.pr.gov.br l

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 61 a 63 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 53 a 60 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 52 do
Edital
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Município de Mercêdes
Estado do Paran

VE+UFICAÇÃO COMdM A TODAS AS
CONTRATAtÔES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

I Atende plena+mente
a exigência?

c

padronizada+ de Termos de Referência da Proçuradorial
Jurídica do N4unicípio, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padroniqação, ou houve ju4tificativa para sua nãol
utilização ?xiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

in\\ ma a
foram justificadas e destacadas vjsualmente, no processo,
eventuais alt+rações?

c 1 pIa dennime
contratação, Hescrição da solução, +equisitos da contratação,
modelo de eNecução, modelo de gebtão, critérios de medição
e de pagame4to, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, a4equação orçamentária,
especificaçã4 do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recÉbimentos provisório el

definitivo (qüando for o caso), 4specificação da garantia
exigida e das condições de manute4ção e assistência técnica

(quando for ocaso), avaliação da ne+essidade de inserir como
obrigação do contratado a execudão de logística reversa,
formas, condições e prazos de p+gamento, bem como o
critério de re4uste (quando for o cabo)? xv

Sim
Não houve

alterações

Sim

r\ na c m
jeconômica, ejas foram justificadas 40 processoxvi? Não se apli+a

a temple exir tmc
são específic4s e objetivas?
exr
econômica e 4 objeto licitatório refija-se a contratações para:
a) entrega imêdiata; b) contrataçõe4 em valores inferiores a
1/4 (um qua40) do limite para di4pensa de licitação para
compras em geral, ou; c) contrajações de produto paral
pesquisa e d4senvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualiz4do anualmente), hou+e justificativa para não
dispensá-las?+vii

Não se apli4a

Não se apliqa

o os padrojizados de instrumentos
contratuais d4 Procuradoria Jurídifa do Município, comI
eventuais alte#ações destacadas e jugtificadas, ou as contidasÉ

no catálogo el#trônico de padronizadão?xviii

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

s c a licitação? xix

Ruà Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0

www, mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR
)b1 -23



Município de Mercêdes

ParanáEstado do

VEkIFICAÇÃO COMdM A TODAS AS
CONTRATAtÕES

1 Atende plenabente
a exigência?

t mo
desconto, o breço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da lici+ação? xx

o m
não utilizaçãO?xxi

Não se aplica

Sim

Sim

in\

Caso o obj4to contemple itens dom valores inferiores al
R$80.000,00, eles foram destinadob às ME/EPPs e entidades 1

equiparadas iu foi justificada a nã4 exclusividade?

o mlmnr
de preços, cbm data-base vincul4Ja à data do orçamentol
estimado? xiii

Me ca m
consta justifi+ativa nos autos? xxiii

a a m
fjustificativa dos autos? xxiv

Sim

Não se aph+a

Sim

VERIFiCAÇÃO RELATIV7
PREÇOS E ÀS QUESTÕES

PARA eOMPRAS E SERV:

À PESQUISA DE
IR(,-AMENTÁRIAS

:OS EM GERAL

I Atende plenat
a exlgênçl;

in\

Consta orçal me a( m
dos preços utilizados para sua form4ção?xxv
o v

contratação e#tá compatível com oI valores praticados pelo
mercado, con#iderados os preços 4onstantes de bancos del
dados públicOs e as quantidaded a serem contratadas,1
observadas 4 potencial econorÓia de escala e as

peculiaridade 4 do local de execuçãodo objeto? xxvi
o o obtido com base em

pelo menos t+ês preços ou houve justificativa pelo gestorl

responsável e aprovada pela autori 4adc competente para aI
hipótese excebcional em que não for respeitado referidol
número míninto? xxvii

Sim

Sim

Sim

a mo camente com base nos
sistemas ofici4is de governo, como Pbinel de Preços ou bancol

de preços em +aúde, foi certificado due o valor estimado não
Não se aplic

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 4 Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00pl-23

www. mercedes.pr. gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé

Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública 'Compra

Mercedes’

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
[entel do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de Mercêdes
Estado do Paraná

VERIiICAÇÃO RELATIVÀ À PESQUISA DE
PREÇO$ E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARACOMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenabente
a exigêncib?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

1 c

XXVI 11

e m1
objeto a seri contratado; II - idedtificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, s+ for o caso, da equipe de

lplanejament$; 111 - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de pr4ços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definiéão do valor estimadoá VI - justificativas para aI
metodologia btilizada, em especial bara a desconsideração del

valores incdnsistentes, inexequíqeis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memjória de cálculo do valor
estimado e bocumentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de quê dispõe o inciso IV 40 art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xgix

F\

Sim

mHR;iiaI priorizadmame preços
os sistemas dficiais de governo, cdmo Painel de Preços oul
banco de preÉos em saúde, e cont[atações similares feitasl
pela Adminis+ração Pública, ou just+ficada a impossibilidadel
de utilização 4essas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

e m) T contrataÇÕes similares
Ifeitas pela Administração Públiqa e já concluídas, a
}conclusão oc4rreu em prazo inferiof a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de dreços ou houve a de+ida justificativa para aI

utilização excbpcional de preÇos de +ontratação concluída hál
mais de um ado? xxxl

/nh\

1[\1 ã o s e a p 1 i 4 a

HMMm
na hipótese edI que ela for çabível, foi observado o númerol
mínimo de cohsulta a três forneceddres ou foram instruídosl
os autos com 4s devidas justificativajs? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
10para o obje

m r necedores,
foi certificada a observância de os odçamentos obtidos serem}
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital o+ certificado que haverál
a devida atualikação caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

r 1 fornecedores, foil
certificado qué o prazo de resposta c+ncedido foi compatívelÍ
com a comple+idade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso r necedore
1 OL ) - CEP 85998-1 00 –Mercedes – PR

e-mail: licitacao(àmercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOQl-23
www. mercedes. pr.gov-br
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Município de Mercêdes
Estado do Paran

VERI+ICAÇÃO RELATI\h À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARACOMPRAS E SERVIÇOS EM GERAI,

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI)

1 Atende plena
a exlgêncl

nente
a?

Ça
objeto, valo+ unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Físida - CPF ou do Caddstro Nacional de Pessoa

Jurídica - (NPJ do proponentel c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

jnome compl+to e identificação do +esponsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta coli fornecedores, COmI

autos a relaç#o de fornecedores qu 4 foram consultados e nãol
enviaram prqpostas como resposta # solicitação feita?xxxvi

o r Ml

divulgação db orçamento da licitaç#o?xxxvii
ÇO
ou aperfeiçobmento de ação govbrnamental que acarrete
aumento da despesa, constam dbs autos estimativa doI
impacto or€amentário-financeiro e declaração sobre
adequação orbamentária e financeirh?xxxviii

r\\

Não se apliba
Os consultados

responderam

Não

Não se apli+a

Indicação do local
jentel do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFIC4ÇÃO ESPECÍFICAP ARA AQUISIÇÕES
I Atende piena

a exigênciaf

JH-\

e r om
certificado qqe não se enquadra co40 bem de luxo? xxxix
o c

condições sejnelhantes às do sdtor privado ou houvel
ustificativa phra não observância d+ssas condições? xl

Sim Item 1 .4 do TR

Não

Há justincati ma t eMr

preços?xli

o que a determinaçãb do quantitativo a ser
adquirido conbiderou a estimativa de consumo e utilizaçãol

base em técnica adeÚuada?xIii

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

prováveIS, cor

Há manifest Mo o atendi jento do princípio da}

padronizaçãoqxliii
r o atendi +ento do princípio doI

parçelamentoqxliv
T e deI

natureza divisível, corn valor supe+ior a R$80.000,00, foil
)o – CEP 85998-1 oo -Me - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOpl-23
www. mercedes.pr,qov. br

Não

Sim Item 8 do ETP

Não se aplic



Município de Mercêdes
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

Atende plena
VERIFIC+Ç'ÁO ESPECiFIC4 PARA AQUISIÇÕES 1 a exigên c.'i

nente
3?

servadaotM#Íaimm
INo caso d4 cota reserva(
destinado à dota procurou observar o limite percentual de atél
+5% do total, independentemente do valor da cota?

Mação sobro =
estimada COI+ a prevista nas leis orÇamentárias?xIv

Ml ação do uo m
de catálogo dletrônico de padroniz4ção?xlvi

Caso haja indicação de marca ou mhR;;==n=aa
para a indica{ão?xivii
a ie

indicada a ebistência de processO administrativo em quel
esteja compdovado que não atendem às necessidades daI
Administraç go?xl viii

c ou nos ajum
aquisição é lbais vantajosa do quê eventuais alternativas,
como a locaç Ro de bens (quando h$uver a opção de compra
ou locação dd objeto)?xlix

Não se aplica

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Item 3 do DFD

Não se aplifa

Não se apliba

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/: R, em 06 de abril de l026
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Muni.,,,. ,. „.,..di, “; &
E+tado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAI.

\ ÇFase Interna Preparatória)

I – RÉLATÓRIO.

Trata-se de proced}alento admini,t„ti„, li,it,tó,i, ,„,&mi,„h,d, , „t, ó„gã„

consultivo, para realização +e sucinta análise da regularidade juríd jca do procedimento e dd

minut4 de Edital do Pregão Eletrônico , com critério de julgamentJ a ser utilizado o Menor

Preço bor Item, que tem porl objeto a “Áquisiçã, ,7, ,,b„t,„„ p„,,1 „t,„,di,„,„t, „ f,„„111„, ,

indiví bIOS em situação de v+lnerabitidade social acompanhados pe\a Políüca de Assistência

Social\ no âmbito da prot&,ção social básica e especia! do Muàcípio de Mercedes, em

corlforVnidade com a Reso[uç+o n'03/2020–CMAS ’' , no valorprclimb„,1„„t, „tim,d, d, R$

8.134,40 Coito mit, cento e rr74/, , q„„t„, „,„„), ,,n, grau de p„io,idade JZIH, ,,nf,,me c,1„ta

no DoobLmeTlt o de Formali,aqão de Demanda (ns. 02-04).

O presente caderno Hcitatório encontra-se atualmente insthído c,m ,s seg„int„

docum+ntos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

A,

•

@

e

e

•

•

•

e

•

•

•

e

6

D.F.D. - Docudento de formaliz,çã, d, d„„„,d, (fls.c)4-04);

Certidão de ado{ão ,o mod,lo D.F.D. (fl,.05);

Memo[ando 03-b026 SMAS (fls.06-07);

Mcmol-ando Re4osta (fls.08-27);

E. T.P. - Estudo Técnico Preliminar (fls.28-35);

Certid40 de ado4ão ao modelo de E. T.p. (ns.36);

Orçamentos e p4,q„i„ , C,1,t, d, p„ç„ (fl,.37-39);

Cotação e Pl,.iIÊ, ,f„ição d, P„ç„ Médi„ E,tim,d„(n,. 40);

Certidão de Fé Pbbhca (fls.41);

T.R. - Termo de Referência (fls.42-53);

Anexo Único do T.R. (fls.54-67);

Certidão de adoção de modelo TR (n.68);

Minuta de Editalde Pregão e Contrato com os anexos (n4. 69-104);

/p-n\

3
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•

•

•

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Minuta (fl.l05b;

Certidão de D4sp„a O,di„lá,ia (n.l06);

Oficio 075-2046 ao Exmo. Sr. Prefeit,, Fo„te R„u„,4 (ns. l07);

Portaria 854-2425, designação do Pregoei1.o e Equipe dE Apoio (o.l08);

Lista de Verin4ação da Regularidadç Processual (fls.ld9-114);

Por razões de ec;ono 4ia processual, documentos não mencio4ados anteriormente serão

devid4nente referenciados 40 longo do parecer caso haja necessidbde. Em síntese 9 este é o

relatóÚo do Parecer Jurídicô Inicial .

II - D 4 FUNDAMENTAÇ40 JURÍDICA.

Dos li+ites da análise jurídica.

A presente manifesta4ão jurídica tem o escopo de assistir a abtoridade asscssorada no

controlb prévio de legalidad4, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei Febera1 n' 14.133, de I' de

abril d+ 2021. Dessa mancirb, nã, há „m, d,t,rmi„,çã, 1,g,1 p„, imp„ .m, n„,li,,çã,
posteri4r de cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na

eventu4lidade de o administrhd,r ,pt,r p„ „ão ,t,„d„ ,s „i„,t,çõ}s do Ó,gã, C„„„ld„,,

d,,„á j„,tin„r n„ „,t,s ,s„,,õ„ q„, „nb„„,m t,1 p„t„„, i,t, ,m f„, d, p,i„,ípi, d,
motiva4ão dos atos administràtivos.

1

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o processo ticitdtório seguirá para o órgão de

assesso jamento jurídico da Administração, que reblizará controle prévio de

leRalidêIde mediante análise jurídica da contratação
( )

§ 4u N4 forma deste artigo, o órgão de assessoramcntb jurídico da Administração
tambéld realizará controle prévio de legalidade de cÓntrdtaÇões diretas, dcordos,
termos Üe cooperação, convênios, ajustes, adesões a atasl de registro de preços, outros

instrumfntos congêneres c de seus termos aditivos

/'----

/'b\

4essaite-se ainda que 4 exame aqui empreendido se restringe dnicamente aos aspectos

jurídico 4 do procedimento li+itatório sob análise, excluídos, portanjo, aqueles de natureza

emi„entbmente técnica, ,con41,Ii,, , nn,n„i,a, o qu, inclui , d,tdlh,m,nt, do objeto da

contrata+ão, suas característic+s, requisitos, preço, valores econômico4 e especificações. Com O1
relação 4 esses dados, parte-se da premissa de que a Autoridade ComÚ,etente dotada de Poder 1

\

r\:
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41) é

Decls Ório , se municiará d4s conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a

adequbção da contratação à4 reais necessidades da Admini,tr,çã, P4bh„ M„„i,ip,1.

Feita a ressalva, passh-se então à análise estritamente jurídicad, pr„,„t, p,o„dim,„t,
licitatbüo, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico .

Da prbvisão da contrataçã4 no Plano de Contratação Anual.

Um P/ano de Contrateçõ„ A„„„1 (PCA), é um do„„„ent, d, bv,1-DanÇa q„,e ,onsc,hd,

e auxiIRa nas compras e contrhtações futuras de um órgão público. É uba ferramenta obrigatória

sob osdogmas da nova lei d+ licitações, que visa raci,nalizar „ pr,4„s„ Ii,it,tó,i„, , ,j„d,
a gar+tiro alinhament, ,,m, pl,„,j,m,„t, „t„tégi,., d, m,d, , ,4„g„„, , di,p„,ibihd,d,

de rec+rsos financeiros e aulhentar a transpa„ê„,i, d„ „,nt„t,çõ„. V,j,m„ , „t,12 d, L,i

Federal n' 14.133 de 202 1 :

/=\

Art. 1+. No processo licitat6rio, observar-se-á o scguil4e;

pelo plhnejamento de cada cnte federativo poderão, na f4rma de regulamento, elaborar
plnno ke contratações anual, com o objetivo dc ractonalizar as contratações dos

planej4mento estratégico e subsidiar a elaboração das r+spectivas leis orçamentárias.

)(

VII . 4 partir de documentos de formalização de dem4ndas, os órgãos responsáveis

órgãosi e entidades sob sua competência, gdrantir lo alinhamento com o seu

( )

Fonforme consta no tdpico nc> 002 do Estudo Técnico Pre[lmlnbr (fls.28-35), o refcrido

objeto 4a contratação está pre+isto no Plano de Contratações Jnua/ 20b6, publicado em PNCP.
/8\

Da utilização do Pregão Ele4rônico como modalidade de licitação. 1

bota-se através dos 4utos, que o Pregão Eletrônico é a +odalidade de licitação

escolhida mais adequada pará a tramitação deste certame, pois confbrme a classificação do

Obj ,1, +„a,ida n, tópi,o „,' d04 do E,t„d, Téc„ic. P „1 imi„ „„ (ns. 28-35) t„t,-„ d, u„,.

aquisiç40 de Bens Comuns Não Continuados tendo em vista que os p4drõcs dc desempenho e

qualidade podem ser objetiva4entc definidos pelo edital, por meio de +specincações usuais de

mercad4 conforme prcconiza b art. 6', inciso, XIII, e do art. 29 da L 4i Federal n' 14.133, de

2021. Vbjamos:

\
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Art. b' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XIII [ bens e serviços corltulls: aqueles cujos padrõbs de desempenho e qualidade
pode+1 ser objetivamente definidos pelo edital, por mbio de especificações usuais de
merçddo=

( )

XLI ] pregão: modalidade de licitação obrigatória paIa aquisição de bens e serviços
comu+s, cujo critério de julgamento poderá ser o d+ menor preço ou o de maior
descohto: l

( .)

Art. +9. A concorrência e o pregão seguem o rito p+ocedimcntal comum a que se

mfc:no art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão semp+ que o objcto possuir padrões
de deqempenho e qualidade que possarrl ser objetivardcnte definidos pelo edital 7 por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

A

Destaque-se ainda quÉ, à Iuz do art. 6', inciso, XLI da Lei FJderal n' 14.133 de 2021,

somen+e é possível licitar o prfsente Objeto almej ado, sob o critério deUulgamento Menor Preço

ou Maior Desconto , através da modalid,d, d, li,it,çã. P„,gã, EI,t„ô\i,, , „, p,es,„t, „,t,m,

hcitató+io sob análise, o cdté+io adotado pela Administração é o de Ah

Do Sis 4ema de Registro de +reços (S.R.P.) .

(onforme preconiza 4 artigo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

com o 4rt. 64 do Decreto Mu\icipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de Rcbistro de Preços - SRP –

„,á ,d+t,d., P„f„,„,i,1„„dt„

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotado J preferencinlnlellte-.
1 - QÜando, pelas características do bem ou servjço, houver necessidddc dc
contrat4ções üequcntcs;
II - Qu4ndo for conveniente a aquisição de bens com pr#visão de entregas parceladas
ou con+atação de sclviços remunerados por unidade +e medida ou em regime de
tarefa

III - QÚando for conveniente a aquisição de bens ou a Éontratação de serviços para
atendirdento a mais de um órgão ou entidade, ou a progl+mas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for pos+ível definir previamente o
quantit4ivo a ser demandado pela Administração.

40 caso em análise, v+rinca-se que a Administração Pública +unicipal justificou, no

in\\

tópi„ nf 013 d, E, t„d, Té,„iy, p „,Ii„,i„„, (n,. 28-35), , „ã, ,d„çã, „ Si,t,ma de Registro

de Preç4, pois “ (...) trata-se 4 H/7,a demanda especiyica para a a 'uf lição de cobertores tipo

edredoÀ\, com quantitatho deXMdo para atendimento às necessidadesNdentOcadas (...)” .

/-'\
\

a'
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''' ê-

III - +LANEJAMENTO Ü A CONTRATAÇÃO.

Doeu+entos necessários p4ra o planejamento da contratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14. 133 de 2021, também conhecida pela doutrina corno

a nov4 lei de licitações, a Adbinistração Pública deverá produzir aldns principais documentos

antes Üe efetivar a contrataçqo, ou seja, ainda durante a Fase de P/an+amem/o da Contratação ,
sendo bles:

a) Do+umcnto para Formalização da Demanda;

b) Est{do Técnico Preliminar;

c) Ma 4a (s) de Risco;
d) Terjno de Referência

/=\

Dito isso, pcrccbe-sq que tais documentos foram rcspccü+amcnte juntados a este

cadern4 hcitató,i., c,m c,c4çã, d. (s) m,p, (s) d, ,isco, p„,q„„nt4 dispensada a análise de

riscos hos termos do art. 7', $ 7' 1V, do Decreto Municipal n.A 031/2023, e conforme

demon4trado no tópico Ir oo4 do Documento de Formalização de Dhnanda (fls. 02-04), e no

tópi,, + 10, d, T,„„„ d, R,À„ê„,1, (fl,.42-53) „,1„„,„d, ,er o ,bj,to contratado de “ baixo

valor e ke baixa complexi.dadV ”. 1

bmbora estes sejam àocumentos de natureza cssencialmcnt4 técnica, recomenda-sc

dlguma# observações e apo+tamcntos apenas a título de oricntaç go jurídica, conforme a

legislaç§o pertinente.
n\

Do Docbmento de Formaliz4ção da Demanda e o do Estudo Técni+o Preliminar.

Üa análise do Documànto de Fornlalização da Denlanda (fls.1 02-04), percebe-se que

Municipal n'’ 031, dcaparent4mente foram contem$1ados os conteúdos do art. 6' do Deere+o

neces\idade da contrataçãc)cialmente expondo bo tópico n' 002 a justifIcativa2023, e 1

no fópIcb n- 003 a descrição sbc/nfa do Objeto a ser contratado

\crrico Preliminar (fls.28-35)m relação ao Estudo

,e

o art. 7' do Decreto Municipal n'

031 de ]023, em conformidad4 com a Lei Federal n' 14.133, de 2021 que traz no seu art. 18) 1)

e §l. 9 a4bos estabelecem quea Administração Pública Municipal devErá elaborar um Estudo '

Técnico Preliminar da contrat4ção, visando a viabilidade da contrataçãb pública pretendida./ 1 \

r
\
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Art. +8. N.fase prepaFatÓria do processo licitatório é daractcrizada p,1, planejam,„t,
e devf compatibilizar-se com o plano de contrataçõesb anual de que trata o inciso VII
do cabut do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e bom as leis orçamentárias, bem
colnol abordar todas as considerações técnicas7 mercadblógicas e dc gestão que podem
interf+rir na contratação, compreendidos
1 - Ah descrição da necessidade da contratação funÜamcntada em estudo técnico
prcHr+inar que caracterizc o interesse público envolvido;
( )

Tal documento foi definido pela legislação, como priÚeira parte da etapa do

planej+mento de uma contrathção pública, que caracteriza de um modb geral o interesse público

envolvfdo, demonstrando o pfoblema a ser resolvido e a melhor soluçho para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnic,, h,j, „„,I„„ã, p,1, „i,bilid,d, té,„,i,., „,4i,„„,ômi„ , „„bi,„t.1
da coNtratação, o 1:smd, 4,„„, p„,11„,I„,„ d,„„á R„,d,n„nt„ , T„„„, d, R,f,„ê„,i„,

confo4ne preconiza o art. 7' bo Decreto municipal n' 031, de 2023 cdnsoante o art. 6', xx, da

Lei Federal n' 14.133, de 20d l.

r\

Art. 6'1 Para os -lins desta Lei, consideram-se
( )

XX - \Estudo técnico preliminar-. documento consti[utivo da primeira etapa do

planej4mcnto de uma contratação que caracteriza o injcresse público envolvido e a
sua meKhor solução e dá base ao anteprojeto, ao term 4 de referência ou ao projeto
básico + serem elaborados caso se conclua pela viabilid ide da contratação;
( )

4 área técnica especifica deverá analisar e certificar-se de que o Estudo Técnico

#o\ Preliwlihar elaborado, traz os conteúdos previstos no art. 7', do Docr4to municipal n' 031, de

2 0 2 3 9 A e s t a q u e = s e a i n d a ) q u e f ][][1 e s p e c i a 120 art e7og§ lo7 do Decreto no 0319 de 2023 estabelece

que os qstudos preliminares a4 serem elaborados, obrigatoriamente, dqvcrão conter:

Art. 7'' + Estudo Técnico Preliluinar - FTP é o dc)cum&nto constitbtivo da primeira
etapa db planejamento de uma contratação que cardcteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao tçrmo dc rdfçrênçia ou ao projeto básico

a serem flaborados caso se conclua pela viabilidade da cbntratação.

§ I' - Ó estudo técnico preliminar a que se refere 4 caput deste artigo deverá
evidencibr o problema a ser resolvido e a sua melhor soRução, de modo a permitir a

avaliaçãÜ da viabilidade técnica socioeconômica, so&iocultural e ambiental da

contrata4ão, abordando todas as questões técnicas, merkadológicds e de gestão da

contrata+ão, e conterá os seguintcs elementos: a
\

A
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I - Discrição da necessIdade da contratação, considc4ado o problema a ser resolvido
sob ajperspectiva do interesse público;

II - d+monstração da previsão da contratação no planq de contratações an.uaI, sempre
que +laborado, de modo a indicar o seu alinham+nto com o planejamento da

Admihistração
111 - dequisito s da contratação;
IV - dstimativas das quantidades para a contratação, abompanhadas das memórias de
cálculb e dos documentos que Ihes dão suporte, que jconsiderem interdcpendências
com dutras contratações, de modo a possibilitar ccono[nia de escala;
V - leVantamento de mercado, que consiste na análise Idas alternativas possíveis para
a con+ratação, e justificativa técnica e econômica daI escolha do tipo de solução a
contr4ar, podendo, entre outras opçõçs:
a) 1 Ser consideradas contratações similares feitas +or outros órgãos e entidades,

com 4bjetivo de identiücar a existência de novas +metodologias, tecnologias ou
inovadões que melhor atendam às necessidades da adn+inistração; e
b) ISer realizada consulta, audiência pública of diálogo transparente com
pote.ndais contratadas, para coleta de contribuições.
V1 : dstimaüva do valor da contratação, acompanha&, quando couber, dos preços

unitáribs referenciais, das memórias de cálculo e dos dofumcntos que Ihe dão suponc,
que polperão constar de anexo classificado, se a Admiqistração optar por preservar o
seu sidilo até a conclusão da licitação;
VII _ descrição da solução como um todo, inclusive +as exigências relacionadas à

manut4nção e à assistência técnica, quando for o caso; 1
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da conjratação;
lx _ dEmonstrativo dos resultados pretendidos em te+mos de economicidade c de

melhol aproveitamento dos recursos humanos, matcriaib e financeiros disponíveis;
x _ prOvidências a serem adotadas pela Administraçãoh previamente à celebração do
contratbp inclusive quanto à capacitação de servido[es ou de empregados para
fiscalizbção e gestão contratual;
Xl - cobtratações correlatas e/ou interdepcndentes;
XII - dbscrição de possíveis impactos ambientais e rcsdcctivas medidas mitigadoras,
incluídbs requisitos de baixo consumo de energia e d 4 outros recursos, bem como
Iogísticb reversa para dcsfazinrento e reciclagem de bcn# e refugos, quando aplicável;
XIII -l posicionamento conclusivo sobre a adequa+ão da contratação para o
atcndilicnto da necessidade a que se dcstina- 1
( )

/'n\

/n-\

Ém uma eventua1 nãd p,GviSãO de qualquer dos conteúdos bescritos no art. 7', do

Decreto Municipal n. 0313 dd 2023, a Administração Pública Munic+paI deverá jusüncar os

No caso em ahálise, verifica-se que amotivos da ausência no próprIo documento hcitatório.

Admini4t„ação Pública Muni4ipa1 juntou o Estudo Técnico PrelinliÀar , e percebe-se que o

referido[documento contém, &1 geral, os elementos exigidos pelo Dcfrcto Municipal n' 031)

de 20231 enI confornle legisla4ão federal.
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Do Gerenciamento de Risco

fabe pontuar neste tó

Matriz de Risco”, a qual será

'ora do equilíbrio

a e acertada, a res

'ico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

tratada q„,nd, d, mi„„t, d, ,,„t„,t, b é ,,„„id„,d, „m, ,

econômico-financeiro inicial do contra+o, em que se aloca, de

lonsabilidadc das partes por possível ônbs financeiro decorrente

supervenientcs à fontratação. Assim, a elaboração do “Üapa de Riscos” nesse

cadernolicitatório foi dispens+da, com bas, n, hipóte,e d. incis. IV db tópico „' 10 do T,„„„o

de Referência (fls.42-53) escl4„ecGndo no ,„bit,„, /0. 1.1 que se t„,t, #e objeto de b,i,o vaIo„

e de bai+a complexidade, con+orme já estndado anteriormente.

4 elaboração de um n+apa de riscos é uma representação dos +iscos existentes, com o

objetivo de identificar, locaIIzar e avaliar e mitigar os perigos qu# podem afetar o bom

desemp4nho do processo de c4ntratação. É uma fell-amenta visual que huxilia na prevenção de

possíveib sinist,os, bu„and, +„inimi,„ ,s ,f,it,s m,léa,,s e pr,m4ver um ambiente mais

„g„„. +eja,„„, o i„,i„ X dd „tig, 18 d, dipl,.„ 1,g,1,

Ge„n,iam„,to dc Risco s, mat„iali,a pelo den,minado “Mbpa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, borquanto dispensada a

„,ális, d, ,i„„ „o, t„m„ dG „t. 7', § 7', inciso IV, do Decreto M4nicipal n.' 031/2023, c

também do art. 2 ', $ 2 ', incIso rv do Decreto Municipal n.' 042/k023, por se tratar da

contrata4ão de objeto de bai+o valor e de baixa complexidade, cobforme já mencionado

anteriordlente.

Rua DrI Oswaldo Cruz, 555 -

e-mail: mercedesl

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é car4ctcrizada pelo planejamento
e deve cbmpaübilizar-se com o plano de contratações adual de que trata o inciso VII
do c,tpu 4 do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e co 4n as leis orçamentárias, bem
como aHordar todas as considerações técnicas, mcrcadoldgicas e de gestão que podem
interferi+ na contratação, compreendidos:

x - A análise dos riscos que possam comprometer o 4ucesso da licitação e a boa
execuçãb contratual ;

( )

( )

:one/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-boo - Mercedes - PR
!mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.379/0001-23
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O TerÚo de Referência

-nicialmcntc, cumpre l4mbrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Refe lia disponibilizado p4la Procuradoria Jurídica, a fim de garabür o conteúdo mínimo

necessá tio, bem como a padr+nização e a celeridade na análise jurídiba-consultiva, conforme

trata o dN. 19, IV, da Lei n' 133, de 2021. Recomenda-se, ainda, due ,,,„t.,i, ,it„,çõ„
realizad no modelo padronIzado de Termo de Referência sejam d4stacadas visualmente e

justin„h„ p„ ,s,„it, „, p„4,sso ,,„f„m, . „t. 19, § 2', da L,i „' ]4.133, d, 2021, ,nm d,
facilitar a análise consultiva.

Art. 19] Os órgãos da Administração com competência& r,g„1„m,.t„„ „1.ti,„ à,
atividal de administração de materiais, de obras e servi Ios e de licitações e contratos
deverão

(---)

ituir, com auxílio dos órgãos de assessoramentoIV - l ídico e de controle interno
lnodell minutas de editais, de termos de referência,de contratos padronizddos c
de outrob documentos, admitida a adoção das minutas dolPoder Executivo federal por

entes fcderativostodos

(...)

,to isso, o art. 6'’, :III, da Lei n' 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como dobumento necessário pt ra a contratação de bens e selviços, que 4eve conter os seguintes

parâmet+os e elementos descri4ivos:

Art. 6' Iara os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - term o de referência: documento necessário p4ra a conLralação de bens c
serviços J que deve conter os seguintes parâmetros e clcmbntos descritivos:
a) definiÇão do objeto, incluídos sua natureza, os quantit4tivos, o prazo do contrato c,

se for o +aso, a possibilidadc de sua prorrogação;
b) fund4mentação da contratação, que consiste na rcfe[ência aos estudos técnicos
preliminbres coITespondentes ou, quando não for possív41 divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrem informações sigilobas;

c) descrikão da solução como um todo, considerado todo lo ciclo de vida do objeto;
d) requigitos da contratação;
e) modelO de execução do objeto, que consiste na dcnniçãb de como o contrato dcvcrá
produziros resultados pretendidos desde o seu início até b seu encerramento;
1) modejo de gestão do contrato, que descreve como [a execução do objeto será
acompa4hada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critéribs de medição e de pagamento;
h) formal e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimbtivas do valor da contratação, acompanhddas dos preços unitários
referencibis, das memórias de cálculo e dos documentos Üue Ihe dão suporte, com os

pdrânretrbs uti]izados para a obtenção dos preços e para bs respectivos cálculos, que
devem c$nstar dc documento separado c classificado; 1 /

j) adequ+ção orçamentária

( )
in\

3
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m se tratando de col+pras, a análise deve lcvar cm considcr; io a norma cxtraída do

art. 40,§ I', da Lei Federal b' 14.133, de 2021, que ncssa cclcumadispõe que o Ternto de

R,f,„êl,a, d,,,rá ,,r,t„, ,1é+ dos ,1,m,„to, p„evi,to, .,im,, „ „! ,intes informações

Art. 40. O deverá considc

anual e bbservar o seguinte
(..-)
§l' Oltermo de referência deverá conter os elemen-
do capt+ do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes inform

Espbcincação do produto, prefcrencialmente conf<

padroni}ação, observados os rçquisitos de qualidade,
durabilibade e segurança
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos c d

provisó fio e definitivo, quando for o caso
:incação da garantia exigida e das condições111

técnica,jquando for o caso
(..-)

a expectativa de consumo

Is previstos no inciso XXIII

rme catálogo eletrônico de

ldimento, compatibilidade,

regras para rcccbimentos

le nlanutcnção c assistência

mb,a„do n,ste c,nd,to, da e,istên,ia , apU„çã, do c,7á/bg„ El,tI-Ô„iCO , c que a

não util

justificaJ

confoi

,çã, d, ,atálogo elc4ônic, d, p,d„ni„ação é uma situação ekcepcional, devendo ser

p,r escrito e ,n,,hd, a, ,csp,cti~'o p„„„, d, contrata(ão quando for o caso

trata o art. 6', LI, dajLei Federal n' 14.133 de 2021

Art. 6D jara os fins desta Lei, consideram-se
(...)

serviços e obras: sistemade padronização de complL1 - cüàálogo eletrôni
nforma- ldo, de gerenciamento centralizado e com indil to de preços, destinddo a
perrxitir ja padronização de itens a serem adquiridos pela +dministração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação
(...)
Art. 19.IOs órgãos da Administração com compctências1 regulamentares relativas às

atividad4s de administração de materiais, de obras c sclvidos c de licitaçõcs e contratos
deverão

(...)
II - crial] catálogo eletrônico dc padronização de compl serviços e obras, admitida

a adoçãd do catálogo do Poder Exccutivo federal por todbs os entes fcderaüvos;
(..,)
g 2ü A não utilizaÇão do catálogo eletrônico de padroniz4 io de que trata o inciso 11

do caputjou dos modelos dc minutas de que trata o incjso IV do caput deste artigo
justificada por cscrito e anexada ao respectivo processo licitatóriodeverá

(...)

contexto, em dnálise eminentemente formal, verinc4-se que o Termo de .-. x

Reyerênc\a apresentado, conte}bplou, em geral, as exigências contid 4s na legislação aci Ipa*.
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citada, e que foi utilizado o c4tál,g, ,1,t,ô„i,, d, m,t,.i,1 „,b CA' IAT n'’ 621050, conforme

fcincaçõ„ d„„it„ ,+, tópi,o „' o03 do D,,„„„„t, ,7, F. „m„ti„,çã, d, D,„,„„d „as

(fls.02404)

'penas para registro formal, insta informar que fbi fixado nG edital de pub}icação9 o

preçc) 4::litário máxir11Q do 422 e o valor máximo do c„t,m,, ,o„f.,h, t,ata . a,t. 6., XX111

i'’) co+binado com o art. 23] 9 I', ambos da Lei Federal n' 14.133, dl 2021. Vejamos

Da N isidade da contrata

01110 vem sc conso

constiNi uma questão de OI

Procur&doria Jurídica Mu

(oportu4idade e conveniência:

te acerca do Mérito

das opções de escolhas

feitas p+lo administrador e gc#tor dos recursos nnancciros, exceto na bipótese do cla,a afronta

aQS predeitQS legais, o que nãq nos parece ser o caso desta contrataçã, públi„.

+nobstant, , isso, ,b„[„,-„ ,o„f„m, , l,gi,l.,çã., que ,ão vdd.d,s esp„ific,çõ„ d,

objeto qm edital que, por ex+essivas, irrelevantes ou desnecessárias] hmitem ou Rusücm a

competibão ou sua rcalização bon-forme o art. 9', da Lei Federal n' 14.133 de 2021. Portanto, o

gestor +everá tomar as dcvi#as cautel„ p„, „„g„„„ q„, „ „b„i-fi,,çõ„ d. .bj,t.
corresp+ndam àquelas „„.,k,i, à ,o„t„,t,çã,, „m ,s qu,i, „ão pb,1„ã. se, ,t,„did„ „

necessidades da Administraçã4 Pública Municipal. Vejamos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-boo - Mercedes - PR
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Art. 6] Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - e„„„ de Fefe-ência-. documento necessário bara a c.na„t,Çã, d, b„„ ,
;, que deve conter os seguintes parâmetros e elehentos descritivos:

serv i

(---)

est iI,11 ativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unit;lrios
referenkiais, das memórias de cálculo e dos documento# que Ihe dão suporte, com os
parâm utilizados para a obtenção dos preços e p: os respectivos cálculos, que
devem fonstar de documento separado e classificado:
(...)
Art. 2]- O valor ?viamem@ estinlado da contratação beverá scr compaüve1 com os
valores praticados pelo mercado, considerados os p ;os constantes de bancos de
dados düblicos e as quantidades a serem contratadas, o 1 )rvadas a potencial economia
de escaRa e as peculiaridades do local de execução do o$jeto
(...)

ão e vedações às especificações rcstrijivas

:dando, a justincativa da nccessidad, da c,„,t„atação públi„

lenI técnica e admi„ishati,,, r„ã, pdI, q„,17 „ã„ de„, „t.
icipal se pronunciar conclUsivameI

da motlvação apresentada e tamDouco

(
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Art. 9' É vedado ao agente público designado para &tuar na árca dc licitações e

contrat ds, ressalvados os casos previstos em lei:
I - AdMitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que prati+ar, situações que:

a) comÜrometam, restrinjam ou frustrem o caráter comp+titivo do processo licitató rio,
inclusiqe nos casos de participação de sociedades coopcfdtivas;
b) estaÜeleçam preferências ou distinções em razão dalndturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejan{ impertinentes ou irrelevantes para o objeto esp4cínco do contrato;
( )

Ainda sobre esse temd, vale destacar que, em caso as cspccinbações somente possam

„„ ,t,„bid„ p„ „,„, q„,„ti4ad, d, f,lncccdorcs considerada rcskitb, deverá ser avaliada a

p„ti„ê„bi, d, „,ti„.„ ,„ n,,ib{liz,r t,i, „q„,isitos, de modo que se possb manter apenas aqueles
/'=\

requisit4s considerados indisbensáveis para a solução do problem4, preservando assim a

„mp,tiÉã, d, ,,„t,me licitat4rio.

Do Pardelamento da contrat+ção e a regra geral da adjudicação pdr Itens .

dut;. po„t, „l,vant, di, ,esp,ito ,. p,in,ípi, d, P,r,elabento do Objeto a su

contrata+o em licitações públi4as. Em havendo divisibilidade de natureka técnica e econômica,

a regra dera1 é de se realizar a {djudicação por itens, tdI qual previsto nb Súmula TCU n' 247 :

É obrighôria a admissão da adjudicação por item e llãobor preço global, nos editais
das lici&lções para a contratação de obras, serviços, \ompras e alienações. cujo
objeto sUa divtsi\?eI, desde que não haja prejuízo parab conjunto ou complexo ou
perda d\ economia de escala, tendo em vista o obj@h;o de propiciar a ampla
parücip&ção de licitantes que, embora não dispondo de cbpacidade para a execução,
fornecin\ento ou aquisição da totalidade do objeto, po$am fazê-lo com relação a
itens ou bllidades autônomas, devendo as exigências de h4bititaçêio adequar–se a essa

divislbilÜlade.

/A-\

4...=.....„„„,;J..,:...:....,.::=,,=. ....:„,„.;,„iconformidade com a

,plic,çã4 d, P„i„,Ipi, do P,„qelamerlto , deverão ser considerados aIg

consta n4 art. 409 v) “b”, § 2', jei n' 14.133/2021 :

ms quesitos, conforme

Art. 40. O plc,nejculle„to de compras deverá Gonsidera4 a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
V - Atenjümento aos princípios:
b - do pdvceluntento , quando for tecnicamente viável e eqonomicamente vantajoso:
g2' Na bplic..ação do prinüípio do parcelanrento, rcfercqte às compras, deverão ser
considerddos:

1 - a viab[Udade da divisão do objeto em lotes;

-~\
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II - 4 aproveitamento das peculiaridades do mc[cado local, com vistas à
cconol+icidade, sempre que possível, desde que dtcndidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição edc evitar a concentração de
mero,ld

.demais, a legislação atual também preconiza que o Princípi& Parcelamento não será

adotado nas contratações qua+do, nos te„„„s d, ,„t. 40, § 3', L,i F,d+,1 n' 14.133 d, 2021,

Art. 40. O planejanlento de compras deverá consideràr a expectativa de consumo

anual e bbsewar o seguinte

$3' O jarcclanlento não será adotado quando:
1 - a edonomia de escala, a redução de custos de ges{ão de contratos ou a maior
vantage[n na contratação recomendar a compra do item #o mesmo fornecedor;
II - o bbjeto a scr contratado configurar sistema únIco e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto preLendido;

III - o p+-ocesso de padronização ou de escolha de marca jevar a fornecedor exclusivo.

in\

'it, i„,, v„in,,-„ q+, , n,inut, d, i„,t,„m,„t, c.n,ocat6ü4 prevê a adjudicação do

objeto eb 0/ itenl , classificados de acordo com as características pcculi+r, referente a Aquisição

de cobeXtores para atendimell\o a famílias e indivíduos ent situação d\ vulnerabilidade social

acompakhados pela Política\de Assitência Social, no âmbito da p7bteção social básica e

especial\do Município de Me&edes, em conformidade com a Resotuào n'’03/2020 – C=MAS,

„„f„mb c„„t, ., tópi„ „' ÓO 1 d, D,„,I„,„t, d, Formalização de +emanda (fls.02-04).

A\
Dos Cri+érios e práticas de Sbstentabuidade Àntbielttal nas contrat4ções.

[m relação aos critériob e práticas de sustentabilidade, a lcgisl4ção trata no art. 5'; art.

11 inc. ]+; art. 18 91' inc. XIIc §2', todos da Lei Federal n' 14.133 d4 2021, que deverão ser

tomados alguns cuidados no que diz respeito ao princípio do Des\„„„lvimento Nacional

S„„t,„,tày,1 , i„,I„,i,, p„, m4i, d, p,i„i,,çã, d, ,q„i,içõ„ d, p,hd.t„ r„iclados c/ou

recicláv4is, „,ess, „ntido, t,m 4é„, trata o an. 7', inciso, XI, da Lci Fe+cral n' 12.305, de 2 dc

,g,sto d+ 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos SÓlidos:
,)(

Xl - priofidade, nds aquisiÇÕes e contratações governam+ntais, para:

a) produ Ios reciclados e recicláveis;
b) bens9 serviços e obras que considerem critérios co[npatíveis com padrões de

consumol social e ambicntalnrentc sustentáveis; )
L

/'
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quando for necessário, as especificações develb conter critérios de

Sustent@bilidade Ambiental , devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as cxig4ncias dc modo a não Nus/7’ar a colnpet it h)idade do certante . Se h Administração Pública

,„t,„d,[ qu, „ b„„ , „„qiç„ „ „,j,it.m ,., „ité„i„ d, „„t+ntabilidadc, ou que as

„p„ink,çõ„ „,t,i„g,m i„db„id,m,„t, , „mp,tiçã, ,m dad, mer,bdo, deverá apresentar a

devida jbstincativa

+eitas essas considera4ões, verifica-se que a Administração P+bIica Municipal, tratou

do refer+do assunto, no tópico f 012 do EMudo Técnico Preliminar (o4. 28-35) onde especifica

que “Abquisiçã, d,s cobe„to\,s não „ca„„et,„a i„ip„ctos a,nó„„ra,] sign{#carfvos 6.0 ”. Tal

análise hmbicnta1, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, dois, compete a unidade

requisit4nte> bom como a emp[esa contratada, demonstrar tal scgment+, não cabendo assim ao

p,„„„ibt, j„,„ídi„ m„„i,ip,h r„lizar ,nálise técnica ou emitir juÍzo de valor acerca da

„,i,tê„,[,, ,„ „ã,, d, p„„í,,ib imp„t„ ambientais a serem tratados da aquisição destes Bens

Conluns\

in\,

Dos OrÇ1antentos da contrata+ão e da obrigatoriedade de elaboraçãb de Planilhas.

du,„t. ,., „,ç,m„,t., ,p„„„t,d.,, d„t„,-„ qu,, é d,„„ ,14 A,imi„i,tr,çã, Pública

Municipbl) coletar preços e elaborar planilha detalhada com a consolid+ção dos quantitativos c

d., p„çb, „,„itá,i„ , d, p„ç,t ,t,1 d, „„t„,tação, conforme preconiz+ o art. 6', XXIII, alínea

''i", já ,i+,d. ,nt„i„m,nt,, , 4m ,,n,„dá„,i, ,,m , ,rt. 18, IV, c § I', VI, da Lei Federal n'

14.133 de 2021

n\

Â,t. 18. \f,, f„„ p„,p„,„tó„i„ d„ processo licitutório é car4cterizada polo planejamento
e deve cbmpdtibilizar-se com o plano de contratdÇÕcs an[ral de que trata o inciso VII
do caputbdo art. 12 desta I.ci1 sempre que elaborado, e CO1+1 as leis orçamentárias, bem
como abbrdar todas as considerações técnicas, mcrcado16kicas e de gestão que podem
interferil] na contratação, compreendidos :

IV - O prçantento estimado , com as composições dosl preços utilizados para sua

formaçã

evidenci4r o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a pennitir a
avaliaçãd da viabilidade técnica e econômica da çontrat4ção, e conterá os seguintes
elcmentol:

( )

( )

§ l' o esjudo técnico preliminar a que se refere o inciso I Ho caput deste artigo deverá

( )
\
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VI imativa do valor da contratação, aco. lhada dos preços unitários
referen+iais, das memórias de cálculo e dos documendos que Ihe dão suporte> que

constar de anexo classificado, se a Administra&ão optar por preservar o seupodl
sigilo a+é a conclusão da licitação

(...)

onsiderando a prem}ssa dc que a Administração Pública [unicipal se utiliza da

nature:

preços,

contra

que a

estritamente técnica para a elaboração dos sc„s o,ça„„„tds, coleta e pcsq„is, de

adequação da m,t,bol,gi„ ,mp„g,d, p,„, „tim,„ . ,/,1.[ d, m,„„d. d. .bj,t,
II, deixará de ser exa+linada por esse órgão jurídico consulti Ressalta-sc, contudo

:squisa dc preços de+crá ser executada de acordo com o qI prcconiza o Dccrcto

Municidal n.' 036, de 2023. VEjamos

Art. I" + No processo licitatório para aquisição de bens
geral, o\valor estimado da contratação será defjnido
aferido ,\ observadas a potencial economia de escala e
cxecuçãb do objeto, por meio da utilização dos scg1

sempre #ue possível, de forma combinada

contratação de serviços cm
,m base n, f/l rec o111 'r

peculiaridades do local de

ltes parâmetros, adotados

A }omposição de custos unitários menores ou hguais à mediana do item
correspdndcntc no painel para consulta de preços, nos b4ncos de preços oficiais para
objetos +m geral, ou no banco de prcços cm saúde dispohíveis no Poltal Nacional de

Contrat4çõcs Públicas (PNCP)

II - Os p[-eços praticados em contratações similares feitas bela Administração Pública
lção ou concluídas no período máximo de 1 dum) ano anterior à data daCiTI ex

inclusive mediante sistema de registro de p] os, observado o índice depescIu-

atualizaqão de preços correspondente

III - d ujitização de dados de pesquisa de preços public&da cm mídia especializada
de tabelb dc referência formalmcnte aprovada pelo >der Executivo municipal

federal e de sítios eletrônicos especializados bu de domínio amplo, desdeestadual
a data e hora de acessoque cont

IV direta cont no mínilno 3 (três) fornecebores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justi[lcativa da escolha desses

fornecedOres e que não tenham sido obtidos os orçamento# com m,lis de 6 (seis) meses

de antec+dência da data de divulgação do edital

V - ApI
Paraná
e

VI - os

(...)

lisa na basc nacIonal de notas fiscais elctrônhcas ou no aplicativo Notas

>s dc tabclas oiiciais

rinca-se nos autos 4„G se t,ata d, . ,q„i,içã, d, .m

assim, foR afcrido e demonstrado o valor unitário do item , no tópico n'

ico, (Cobertores)

1, e do custo total da

contratação no tópico n' o09, 4mbos do Termo de Refel.ência (ns.42-43), informações cssa«..

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-boo - Mercedes - bh
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aparentkmentc afcridas a paN]r dos dados coletados por meio de pcsqÜisas junto aos potenciais

fornecebores que atuam no rcbpectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, qbe dentro das possibilidades existentes, bas licitações futuras, sc

procureampliar e diversificar as fontes de pesquisa de preços, na fonda do que trata o Decreto

MunlciÓal n. ' 036, de 2023, qe maneira a se criar e manter uma +c m, bcm

„„„ „+ b„„, d, d,d„ nd,big„, p„, c,1,b„.r „m ., futuras aquisições.

Da Designação formal do Prf}.oeiro e da Equipe de Apoio.

+,1 ,,igê„,i, ,p„,„t,[„„„t, f,i ,t,„did, p,1, Admini,tração, bois houve juntada, à n.

„' 108, u„, d,,„,m„,t„ tip, k,rtari, de n' 854, lavrada em 30 de +ezembro de 2025, que

compro+a a designação do Pr&goeiro e também da Equipe de Apoio , cobformc trata a exigência

do Deer}to Municipal n' 032, 4, 2023, , c.„so,nte no „t. 8'’, § I' , $5', b, Lei Federal n'' 14. 133

de 2021]

in\

Art. 8' Á licitação será conduzida por agente de contrahção , pessoa designada pela
autoridabe competente, entre servidores efetivos ou cmprbgados públicos dos quadros
permandntes da Administração Pública, para tomar decIsões, acompanhar o trâmite
da licitd[ão7 dar impulso ao procedinterlto licitutório F executar quaisquer outras
atividadbs necessárias ao bom andamento do certame até1 a homologação

§5' Eld licitação na moddliddde prcgão, o agcntc rcsbonsáve1 pela condução do

certame bcrá designado pregoeiro .

)(

g I' O bgemfe de contratação será auxiliado por eqrkipe de apoio e responderá

individublmcntc pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equlpe
( )

( )

dn\

d ,g,„t, d, „„t„t,çãb c a ,q„ipe de apoio são agentes púbIIcos indispensáveis nos

p„„„„,b d, li,it„çã, e ,o„t,af,çã, públi„, „„f„m, tr,tamento exp[esso na Lei Federal n'

1 4 T 1 3 3 d b 2 0 2 1 (N o v a IJ e i d e + i c i t a ç õ e s ) + () agente de contratação juntEmente como apoio da

equipe, 4 o agente público respbnsável por conduzir o processo licitató+io, tomando decisões e

d,„do cobti„„id,de ,o ,„t„„,,tó , f„, final, onde será realizado a all+ejada homologação do

„,t,me b„, f„t„„ „ntrataçã4.
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Da parjicipação de ME, EP+ e Cooperativas.

Decreto Municipal b' 162 de 4 de dezembro de 2015, em 4onformidade com a Lei

Federal n' 123 de 2006, p„„ê „m t„,t,mc.t, dif„,„ci,d, 4 ,implinc,d. p„, ,s

MicroeNlpresas e Empresas 4e Pequeno Porte nas contratações públkcas de bens, serviços e

obras.

an. 6' do referido Hecreto Municipal estabelece que, nos //é/zs ou lotes de licitação

cujo va+or esteja abaixo d, R$ 80.000,oo (.it,„t, „„7 „,„,-,), , p4,ti,ip,çã. „o p,oc„,o

licitatór+o deve ser cxclusivadcnte dcstinad, às M icI-oem,pr„ a' , E,m/,47,„, d, p,q„,„, p. ,t, .

Nas con[ratações com prazo dt vigência superior a 1 (um) ano, será c4nsiderado o valor anual

do contdato para aplicação do bisposiüvo.

'or outro lado, prevê o art. 8' d, „„,m. D„„t, q„,, „, .q„i,]çã. d, b,m d, „,t„„„,
divisíve+, quando os Itens o+ l.otes de licitação possuÍrcm vdlor 4timado superior a R$

80.000,00 (oitenta nI iI reais) , 4cvcrá scr reservada cota de até vintc c cjnco por cento (25%) do

Objeto Óara a contratação de Microempresas e Empresas de P equàlo Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas rese}vadas quando justificar

, exi,têd,i, d, prej„,ízo p,r, , ,,.t„t,ção d„ „„j„„t, .. d„ „„»pl,x 4 d, objeto.

-á, ,i„d,, um,p„„i,ã4.ü,„#„ü„, d, „t,b,1„im,.t. n,s inst4mento, convocatórios,

„, q„, dh, „,p,it, ,, t„t,m,+t, dif„,„,i,d.,

in\

//n-\ 9 De ekigência de subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termbs do art. 7'’ do Decreto na 1 62. de 2015;

e De pRioridade de contrdtaÇão de microcmprcsas c 4mprcsas dc pequeno porte
sediadasllocal ou regionalmente, até o limite de dez por cbnto do melhor preço válido
nos termbs do art' 9'’, II, do Decreto na 162, de 2015

Pbr nm, os tratamentos bifcrcnciados serão afastados do ccnamcquando ocon'er alguma

d„ ,it„4çõ„ p„vist„ „, a,+. 10 d, D„„t, „' 162, d, 2015, 4 que requer a devida

justinc,t+va. Dispõe assim refe+ido artigo:

Art. 10, Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' qu&ldo:
I - não houver o mínimo de três fornecedores comp4titivos enquadrados como
microembresas ou empresas de pequeno porte scdiada4 local ou regionalmentc e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrul+ento convocatório;
II - o trathmento diferenciado e simplificado para as micr+empresas e as empresas de
pequeno bort.e não for vantajoso para a administração púHlica ou representar prejuízo

do conju4to ou ao complexo do objeto a ser contratado,jqstiücadamente;
3

/

(
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III - a Ücitação for dispensável ou inexigívcl, nos term4s dos ans. 24 c 25 da Lei n'
8.666, #e 1993, excetuadas as dispensas tratadas pclob incisos l e II do caput do
rcferidd art. 24, n,IS quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microelbpresas e empresas de pequeno porte, observado+, no que couber, os incisos r.

II e IV #o capot deste artigo; ou
IV - 4 tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de dlcanÇdr,

justific4damcnte, pelo menos um dos objctivos previstoq no art. I',

iante disso, verifica]se que as estimativas do valor do bI, da atual contratação

pública,não ultrapassam os rqferidos R$80.000,00 (oitenta mil reaz.9[ assim, o certame deve

ficar de#tinado EXCLUSIVAÁq ENTE para a participação de M lcroebpresas c Empresas de

Peq 1/end Porte , conforme pre+isão constante na 1.ei Complementar PFderat 123 de 2006-, na

Lei CoyÀptementar Municipal\,n' 012 de 2009-, do Decreto Municipa\, 162/2015-, do Decreto

a n' 093/2024, e ao 4m 2.5 e 2.5.2 do Edital.

/=\

unici

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

_,gi,t„-„, „ind,, q„,, ,„,bit„„ 2.5,2 d, Edit,1 p„,ê q„, , [i,it,çã. „rá exclusiva

para a participação de microqmpresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta peTos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tbrra Roxa, Nova Santa

R„,, Qi,at„ Po„t„, Ma„,ha[ Cândido Ron,1,n, P,to B,agado c Ent4e Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forn]a do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Comp+cmcntar Municipal n.'

012/200+, com a redação dad+ pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto +lunicipal n.' 093/202'

jeste ponto, ,o„vém +estacar que o Tribu„al de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribu4al Pleno, que deu origem ao Prcjuldado n.' 27, nITIOU o

entcndinjento pela possibilid4dc dc realizar licitações exclusivas bata microcmpresas c

,.,pres,4 d, p,q„,„, po,t,, s,bi,d„ cm dct„min,do lo„1 ,„ „gião,,m d„as situações: (i)

„„ „i,t„4, d, p,„,li„idad, do ,bjet, a s„ Ii,it,d. ,„,; (ii) para implcl+lcntação dos objetivos

p,oposto+ „, a,lig, 47 da Lei dompl,menta, 123/2006, desde que, contÇnha expressa previsão

em lei lo€al ou no instrumento $onvocatório, e esteja devidamente justi+cado.

Ebor implementação dob objetivos propostos no art. 47 da Lei C4mplementar 123/2006,

pois, ent4ndc-se ao menos um +os mesmos, e não os três conjuntamcnt+, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/1 b – Tribunal Pleno, do 'I'ribunal dc Cont 4s do Estado do Paraná

'+-\
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consulta com quórum qualificado, p4ssui força normativa oque, pdr tratar de resposta

Je. Em sentido similar o Acórdão n.' 209h/24 – Tribunal PlenoprejuIgamento deconsti

-o caso, se está dian4e da segunda hipótese, qual seja, implqmentação dos objetivos

p„,p„tb, „, „tig, 47 d, L,i C,mpI„„,„t„ 123/2006, h,v,.db ,,p„„, ,„,t,ri,,çã.

1,gi,1,ti+, „„t, „„tid., ,,„,b,.t, „ d,„,t, d, ,.áh„ d„ „t,. 37, §1', 1 , II, e 50-A, ,mb.,

da Lei 4omplementar Municibal n.' 012, de 2009, com a redação dadal pela Lei Complementar

Municijal n.' 073, de 2024

consoante reza o art. 50-B, TT, da Lei C4mplcmentar Municipal

o dada pela Lei Complementar Munic]paI n.' 073, de 2024, é

ercedcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova Sa4ta Rosa, Quatro Pontcs

:o Bragado e Entre Rios do Oeste

isão da restrição geográfica, por seu tdrno, consta do Decreto

M„„i,ipb1 n.' 093, d, 2024, m&i, ,sp,cin„m,.t, d, „, 1„,x, Ü,-,, J q„, in,tit.i, a p,lítica

:ombra Mercedes ”. Por questão de brevidade, repolta-se ao inteiropública 4enominada dc

teor do r&ferido anexo único, ghe consta do Termo de Referência do certame cm cpígrafe

do art. 90, I c II, do
4 s c o n d i ç õ c s p a r a a p 1 i + a ç ã o d a r c s t r i ç ã o ) por seu turno ) con st

referido Pecreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -
e-mail: mercedes(
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Art. 371 As aquisições e contratações realizadas pelo Üunicípio de Mercedes, cujo
valor mbximo, por item, não cxccda a R$ 80,000,00 (ojtenta mil reais), deverão ser

mediante processo licitatório destinado cxclÜsivamerltc a participdÇão dcefetiva

miçr6el+presas e de empresas de pequeno porte
-ão ser destinadas§ l'’ As bontratações de que trata o caput deste artigo po

Exclusivamente para microempresas e empresas dd pequeno porte sediadas na
Mercedes, quando existentes em número iguallou superior a 03 (três)regIão

11 – Ex+lusivamente para microempresas e empresas d+ pequeno porte sediadas na
microrr4gião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de GeOgrafia e Estatística – IBGE

;sário e suficiente para cumprir o número jmínimo exigido no inciso Iquando
deste pa[ágrafo
(..-)

Is. 37. 38 e 43 desta l.ciArt. 50+A. No emprego dos benefícios referidos nos

Compleblentar, poderá se estabelecer, justificadamente,ja prioridade de contratação
.iadas em âmbito local. napara as [nicroempresas e empresas de pequeno porte

Tolcdd, do Instituto Brasileiro doregião de Mercedes, ou na microrTcgião 022
GeograÔa e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (deq por cento) do melhor preço
válido

-\

/

/
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Art. 90 A participação poderá ser restrita a microcmp&sas e empresas de pequeno
porte lqcalizadas nos municípios que compõe a região df Mercedes3 n,is contratdÇÕes

previst4s nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
1 – E+istam no mínimo três miçroempresas ou eblpresas de pequeno porteJ
estabel4cidas na região, que dcsempenhem atividade +ompatível com o objeto da
aquisiç40
11 – A rhstrição prevista no caput não resultar em preço ]uperior ao valor estabelecido
como rdferência.

procedimento para +erincação do número mínimo de cmpr4sas está disciplinado no

10, ,„/2„r

formulaÜa

e Empt

é a demàndante

art. c g§, do Deere+o Municipal n.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta
in\

pela Secretaria dcdandantc à Secretaria de Dcscnvolvimcn+o Econômico, Trabalho

Quando a própria b„r,t„i, d, D„„,,.1,im,„t. E„„,ômib., T„b.Ih, , Emp„,g.

o pedido dev+ ser direcionado a Secretaria de Planejahento, Administração e

Finança+, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, cbm a redação dada pelo

Decreto Municipal n.' 127, d, 2024. C,.fi„-„,

Art. 101 Para aplicação do constante nos alligos 8a 1 90 deste Decreto, o setor
demand#nte, solicitará por memorando interno, à1 Secretaria Municipal de
Desenvdlvimcnto Econômico, Trabalho e Emprego, ou Outra que venha a substituí-
la, que 4teste a existência de no mínimo 03 (três) cmpr4sas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ IQ - Phra o ateste previsto no caput a Secretaria Muiicipal de Desenvolvimento
Econômjco, Trabalho e Emprego utilizará informdçdes constantes do cadastro

econômIco do município ou no mapa de cmprcsds do minIstério da economia, levando
cm cons+derdÇão o objeto a ser contratado e os CNAI iS dompatíveis, devendo anexar
à rcspos+a no mínimo 03 (três) cópias dc CNPJ ativos, 4om atividades compatíveis,

cstabelc+idos no Município ou na Região, conforme o cabo
n\

§ 2ü - Ed substituiÇão do procedimento previsto no caputl o setor demandante poderá
comproqar a existência de no mínimo 03 (três) empresas 4ompetitivas no âmbito local
ou regidnal, por meio de orçamentos válidos, fornccRdos por microempresas c
empresa+ de pequeno porte locais ou regionais, conforMe o caso, acompanhados de
cópia dd CNPJ ativos destes fornecedores, que comprbvem a compatibilidade da

atividadq pelos CNAES

§3' Qu&do a Secretaria de Municipal de Desenvotvimdnto Econômico, Trabalho e
EmpregO for a demandantc, a pesquisa de que trata o c4put e § l'’ deste artigo será

realizad4 pela Secretaria Municipal de Planejamento, Ad+inisüação e Finanças

ompulsando os autos, verifica-se que consta das (ns.06-07), lm Memorando sob n'’

03 -2026,promovido pela Secrl ,aria dcmandal}tc a nm de que, a Secreta+ia de Desenvolvimento

(três) microcmpres,ag ;Econômico, Trabalho e EmprcÉo, atcstc a existência dc, no mínimo, O

ou empr4sas de pcqucno portc aptas a participar de processos licitatóribs, que cxcrçam d,ehtrc
/

r
\

\

\-
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suas atifidadcs econômicas p+incipais ou secundárias atividade comp4tível com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes

bm resposta (fls.08- 47), infOITnou a Secrctaria de Dcscn+olvimcnto Econômico,

Trabalhb e Emprego a existêNcia de microempresas ou empresas de p4queno porte situadas na

Região de M,rced„ apta, a pa,ti,ipar de p„cessos licitató,ios e qb, e,e,ça„, d,„t,e s„as

atividades econômicas prin+ipais ou secundárias atividade combatível com o objeto,

encami+hando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

'or seu turno, çonsign4u a Secretaria demandantc do objeto, no tópico n' o06 do Estudo

Técnico Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, do

Decreto Municipal n.' 093, 8e 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a

particip4ção na licitação deve+á ser exclusiva às 111 tcroelupresas e emHrexas de pequeno porte

localiza+as na R,gia, d, M&-,,d„ , ou na Mt,r. R,gia. 22 ,7, TAI,do , atestando-se que,

consoan[e pesquisa efetuada, 4 restrição geográfica não resultará em breço supcrior ao valor

estabele&ido como referência”

fortanto, de acordo edm o estudo apurado e apresentado nok autos, aparentemente

„p„t,-,; „g„1„„ , 1,g,1 , p,4„i,ã, d, „f„id, R„triçã, Ge,gr@',al que encontra previsão

nas alterbçõcs promovidas pel4 Lei Complementa Municipal n.'12 dc +o09 com redação dada

pela lei éomplemcntar n' 073, de 2024, e no regramento pormGnorizadb do Decreto Municipal

n.' 093, ãe 2024.

/=\

,n\

Das MiKutas Padronizadas.

jecomcnda-se a utiliz#ção das minutas disponibilizadas pola Procuradoria Jurídica,

conform; trata o ad. 19, IV, e 4 2', c/c art. 25, $ 1', da Lei n' 14.133/2d2 1, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas n4s modelos, que sejam destacadas visual+ente ejustincadas por

„,„it, n, p,o,„„, li,it,tó,iol ,onforme trata o art. 19, da Lei Fed+raI n' 14.133/2021. A

pad„„i,bção d, ,„„,dclos de cd+tais e ,o„,tratos é uma medida adotada p 4ra alcançar a eficiência

e celerid kde administrativa.

Art. 19. bs órgãos da AdministrdÇão com competências regulamentares relativas às

atividadeb de administração de materiais, de obras e serviçbs e de licitações e contratos
deverão

( .)
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48 é’

IV - In4tituir, com auxílio dos órgãos de assessoramcntoburidico e de controle interno,
ntodelds de lninutas de editais . de termos de refcrênci4, de contratos padronizados e
de outrÜs documentos, admitida a adoção das minutas db Poder Executivo fedcral por
todos ok clrtes federalivos;

Ássim, a utilização db minuta-padrão disponibilizada pela PFocuradoria Jurídica, no

present 4 caso, ao mesmo tedpo Gm que se rcvcla scr uma medida pe eFciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a SkF elaborada, tornando-se dcsarrdzoada Üma revisão e a análise

minuci4sa de cada cláusula d+ minuta trazida, pois tal medida iria, n4 verdade, de encontro à

nnalida4e pretendida com a p+dronização.

Os requisitos e elem4ntos a serem contemplados na minut4 dc Edital são aqueles

previstob no a,t. 25, caput, db Lei Federal n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às

„p„in€idad,s d, ,,d, ,,nt,4tação. Já a minuta do 1 ns trLLnlento Con\r atual , deverá observar

as dispobições do aa. 92 do mbsmo diploma legal.

$, ,„., ,„in„-„ q„É ,té , m.m„,to, a Administração Púbh€a Municipal utilizou os

modelo4 das minutas dispo+ibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as

certidõebp Documento de Fodmalização de Demanda (ns.05); EstuHo Técnico Preliminar

(fl,.36), T„m, d, R.f„ê„,i, {n,. 68), Minuta Edital de Pregão e Con]rato (ns. l05).

/H-\

Da Disponibilidade Financeil\g Orçamentária.

Úo p„s,nt, ,„,, ,m +,„ção ,, „t. 6', i„ci„, XXIII, alínea +j" tIeta-se : Adequação

O,ç„„,4/á„-„)2 ,/, „t. 18) ,,pbt, d, L,i n' 14.133, d, 2021, ,on,t, à 4. „' l01, „,m Ofcio sob

n' 027-2026 elaborado pelo setbr competente, solicitando autorização e informando a acerca da

previsão dos recursos orçamcjtários necessários para fazer face às dEspesas decorrentes da

futura c4ntratação, com a indi4ação da respectiva rubrica.

À1erta-se, ainda, para càso haja a ncccssidadc dc juntar ao feito, antes da celebração do

,',nt„to ,dmi„i,t„ü,. .„ d. in,t,1,m,nt. ,q„i,,1,„t,, , „,z, d, , ,nb,nh, ,uf„icntc para o

„„p,„.t, 6„,„.,h. d, „,p„ti+, d„p„,, ,m ,t„,çã. ,. di,p.,t. „. „t. 60 da L,i Federal

n' 4.320, de 17 de nlarço de 19h4.

'+-\

Art. 60. b vedada a realização de despesa sem prévio embenho.
§ lü Em €asos especiais previstos na legislação cspccíüc4 será dispensada a emissão'
da nota df empenho.
( )

- 7
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/c'

'ccessário destacar ai+da, que em atendimento ao art. 16, 1 c +I, da Lei Complementar

n' 101, he 4 de maio de 2000, (Ze7 de Re,po„,abilid.d, f„'„,0, s,m,„t, „,á „„,s,á,i. „ „

despesab que amparam a ação +rçamentária em apreço não forem quali+cáveis como atividades,

mas, si+, como projetos, ist4 é, se não consütuírem despesas rotinqiras, como estabelece a

Orienta4ão Nonnativa AGO n' 52/2014 ( "/is despesas . ,dl„\,i„s , ,od„el,„s d„

adminis\ração, já previstas\ no orçamento e destinadas à nbnutenção das ações

govern4nentais preexistentes\ dispensam as exigências previstas nox incisos l e II do alt. 16

da Lei «omptemer,tar y,' 101, We 2000"). V,jam.s :

+/ P q\\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público h geração de despesa ou assunção de obrigação due não atendam o disposto
nos arts.l 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açãb governamental que
acarrete jaumento da despesa será acompanhado de:

1 - Estin+ativa do impacto orçamentário-fInanceiro no dxercício cm que deva entrar
em vigo+ e nos dois subsequentes;
11 - Decjaração do ordenador da despesa de que o aumeNto tem adequação
orçameNtária e financeira com a lei orÇamentária anual ejcompdtibilidadc com o
plano plÜrianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

-este sentido, rcgistra+sc que consta da fl. n'’ 106 uma Cell\dão informando que a

contrata4ão pretendida se tra]a de uma Despesa Ádntinistr CLt Iva Or+tRaria, já prevista no

orçamen+o e destinada à manu]enção de ação preexistente, pelo que res[a dispensada ajuntada

aos auto4 dos documentos indi+ados no alt. 16, I e II, da Lei de Rcsponbabilidade Fiscal.

zn\

Da Publi,cação da Edital e da Lei de Acesso à Informação.

bnforme art. 54, capbt e §l', da Lei Federal n' 14.133 dej2021, é obrigatória a

divulgaç io e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos 4eus anexos e do termo

de ,,„t,dto no P„tal N„io„aI d, C.„t„,t,çõ„ Públicas (PNCP) c , p,+blicação de E,tr,t, do

edital noDiário Oficial do Mu+icípio, bem como, cm Jornal de grande +irculação.

Art. 54. À publicidade do er///a7 de licitação será rcalidada mediante divulgação c
manutendão do inteiro teor do ato convocatório e dc scug anexos no Portal Nacional
de C011trÃtaçõcs Públicas (PNCP). / /"---\

J,,/
/

Ç 0(
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$ 1 ' Seb prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a Jubticação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município. ou, no
caso dH consórcio público, do ente de maior nível cntjc eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.
( )

-o caso, deve ser obs€rvado o prazo mínimo de (08) OITO das úteis , entre a data da

última +ivulgação do edital de licitação, e a data de abertura da scs4ão de apresentação das

propost4s e lances, quando adotados os critérios de julgamento dc M}nor Preço ou de maior

descontp , conforme consta noart. 55, I, “a”, Lci Fcdcral n'’ 14.133/20dl.

++\\
Art. ssI Os prazos mínintos para apresenlucão de prbpostus e lances . contados a
partir d4 data de divulgação do edital de licitação, são d

1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oit,o) dias úteis, quando adotados os critérios de jujgamento de menor preço ou
de maio[ desconto;
( )

lestaca-se também, qÚe, após a homologação do processo li4itatório, é obrigatória a

lilização no Portal $acional de Contratações Públicas (PÉCP) dos documentos

ios na fase preparatória que porventura não tenham integradoo edital e seus anexos,

determina o art. 54, b 3', da Lei Federal na 14.133/2021.

disponi

elabora

confor1

Art. 54
)(

$3' Apbs a homologação do processo licitatório, serã 4 disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicds (PNCP) e, se o órgão 6u entidade responsável pela
]icitação1 entender cabível, também no sítio referido1 no # 2' deste artigo, os

documeÚtos elaborados na fase preparatória que porvcntfura não tenham integrado o
edital e deus anexos.

;=*\

registra-se, entretanto,que por força do Decreto Municipal m. t /75, de 18 dc outubro

d, 2023,,1,b„,d, „„ t„,„„ d, q„, f„„It, , „t. 176, III, d, Lei n.' i4. 133, de I' de abril dc

2021, o Município de MerceÓes optou por não adotar o Portal Na+ional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Ebquanto não adotado expressamente b Poltal Nacional de

ContrataÇões Públicas (PNCPb, as providências que demandarem diblgação por tal meio,

previstas nos Decretos municbais que regulamentam a Lei n.' 14.143/2023, em especial o

Decreto Üunicipal n.' 032, de 44 de março de 2023, Decreto Municipal h.' 033, de 24 de março
===H

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Decreto #unicipal n-' 035, d/#f )
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de mar#o de 2023 c o Dccretc)Municipal n.' 040 de 24 de março de 20]3, deverão ser cfetivadas

na fo 4a do parágrafo único do aúigo primeiro do Decret, Municipal 4. ' / 75, d, 2023. Conti„-
se:

Art. I'Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021,
deixa-sk de adotar o Portal Naciollal de Contratações kühlicus (PNCP)
Parágdafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Adlbinistração Direta, autárquica

es que a Lei n.' 14.133/2023
.1, admitida a publicação de

suas repartições, vedada a

Imento de edital ou dc cópia

jrodução gráfica,

e fund 11 do Municipio de Mercedes, deverá:
Pu eni diário ofIcial eletrÔnico, as informaç€

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico ofici
extrato
11 Di\ponibüizar n 1 dos documentos e:0 s,

cob de qualquer valor, salvo o referente ao foluec
de doc- lento, que não será superior ao custo de sua rc 1

,J+X\

Ademais, de acordo cbm a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de butbo de 2018, e com o

Acórdãd n.a 2210/22 – Tribunht Pleno, do Tribunal de Contas do Estaáo do Paraná, deverá ser

di,p,ni+Diz,d, , ir,t,gr, d. p+,„„, li,it,tóri., ,m t,mp, r„1, no ,it4 .fi,i,1 d, M„„i,ípi,.
1

1 v C A N C 1 J U S Ã 1:) e

4m f,ce ao conteúd, 4,posto, m,nif,st,-s, „t, P„,,„Irado,i, hurídica Municipal pela

aparent4 REGULARIDADE JbRÍDICA do atual procedimento licitatófio submetido ao exame

desta ubidade consultiva, r4ssalvado o juízo de lllérito das es+olhas realizadas pela

Admini4tração Pública Muni+ipal e dos aspectos técnicos, econômjcos e financeiros, que

escapad à análise deste órgão fonsultivo.

do Parecer Jurídico lhicia 1 , lavrado com ds informações que foram apresentadas nos

,„t.,, ph„í„,1 d, „„ d,lib,+,d. .„ ,té m„m. „„,„„,d. p„r OL+hO entendimento que,

devidambnte -fundamcntado bo ordenamento jurídico vigcntc. colbprovc ou ao menos

dcmonst+e um melhor resguardo aos interesses do Município de Mcrccbcs -PR.

/'=-"",

ercedes-PR,_06 de abril de 2026.

/
/

, PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260
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Parecer n.p 041/2026

Mercedes, 07 de abril de 2026.

llmo. Sr. S+cretário de Planejamqnto, Administração e Finanças,

Codsiderando as inforrnadões apresentadas por Vossa Senhoria, AuTORIzo o Processo
Licitatório b'’ 72/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA d.' 34/2026, que tem por
objeto a aqbisição, baseada na pblítica pública denominada “Compra M+rcedes”, de cobertores
para atend\mento a famílias e irMü?íduos em situação de vutnerabitidad\ social acompanhados
pela PoUti&a de Assistência Soci&1, no âmbito da proteção social básica 4 especial do Município
de Merced4s, em conformidade cNm a Resolução n' 03/2020 – CMS.

.in\

Enc+minhe-se ao Setor deLicitação para as providências necessárjas.

LAERTON
WEÜER:04530421

Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988
Dados: 2026.04.07 07:5 1 :24

-03’OO'988
Laerton Weber

PREFEITO

in\\
DE: LAER IoN WEBER – Prefeito

PARA: ED bON KNAUL – Secre[ário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 1 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@hercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719,373/00ql-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Merc4des

Estado do Parand

Edital de Pregãb Eletrônico rf 34/2026
Processà Licüatório n'’ 72/2026

,n\ CONTkATANTE (UASé
MUNICÍPIO DE MERCEDE$

08JET6
AquisiçãÓ
cobertorés
vulnerabd
âmbito dá
conformidade

1

A- PR (UASG: 985531 )

baseada na pojítica pública denominada “combra Mercedes”, de
para atendiménto a famílias e indivíduos em situação de

idade social acortnpanhados pela Política de Assistência Social, no
proteção social básica e especial do Município de Mercedes, em

com a Resqluç,ão nc) 03/2020 – CMAS.

VALOR-TOTAL DA cd
R$ 8.134,00 (oito mil, ce

DATA ÓA SESSÃO P
Dia 24/o4/2026 às 08h (hd

LOCALI p„t,1 de c,mpr„ d.

CRITÉk iO DE JULGAÜ

N“'rRATAÇÃO
to e trinta e quatro reais)

/H-\
BLICA
rário de Brasília)

G,„„„, F,d„,1 – http,://www.g,v.b+compras/pt-br

EN-ro:
Menor pr+ço.

MODO bE DISPUTA:
Aberto

PREFEÜÊNC IA ME/EéP/EQUIPARADAS
SIM - (PqLÍTICA PÚBLICA“COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Merc+des
Estado do Paran

Edital de Pregãb Eletrônico rf 34/2026
Processb Licitatório n'’ 72/2026

M 1 NICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
iGÃO ELETRÔNICO N'. 34/2026

EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU El+P’s
PÚBLICA “COMPRA MERCEDEi”

P]

LICITAÇÃI
POLÍTIC.

T4rna-se público, pará conhecimento dos interessados, qub o MUNICÍPIO DE
MERCED$S, Estado do Paraná, bediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–P 4, através do Pregoeiro designado pel4 Portaria n' 854/2025,
realizará libitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETR(-)NICAI nos termos da Lei n'’

14.133, de 1 '’ de abril de 202 1, e demais legislação aplicável e, ainda, de abordo com as condições
estabelecidbs neste Edital.

,/A-'\.

Data da seksão: 24 de abril de 2à26.
Horário: 0ih00min (oito horas)
Local: Portbl de Compras do GoVerno Federal – https://www.gov.br/combras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente lici{ação é a aquisição , baseada na políti ha pública denominada
“Compra &lercedes”, de cobertÜres para atendimento a famílias e ind\víduos em situação de
vulnerabitiàade social acompanhbdos pela Política de Assistência Social\no âmbito da proteção
social básida e especial do MunicIpio de Mercedes, em conformidade comb Resolução rf 03/2020
– CMAS, cdnforme condições, qu+ntidades e exigências estabelecidas nes4e Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta bor 01 (um) item, conforme tabela cbnstante do Termo de
Referência.in\

2. DA bARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Podêrão participar deste dregão os interessados que estiverem prdviamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unjficado de Fornecedores - SICAF e no $istema de Compras do
Governo Federal (www.wbr/cor+npras

2.1.1. Os interesM deverão atender às condições exigidal no cadastramento no
SIC}\F até o terceiro dia ü+il anterior à data prevista para recebimebto das propostas.

2.2. O li€itante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transdções efetuadas em seu

nome, assudre como firmes e verd4deiras suas propostas e seus lances, inclbsive os atos praticados
diretarnenteou por seu representahte, excluída a responsabilidade do pro+edor do sistema ou do
órgão ou edtidade promotora da jicitação por eventuais danos decorrem$s de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que pbr terceiros.
2.3. É dd responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seub dados cadastrais nos
Sistemas relhcionados no item ant4rior e mantê-los atualizados junto aos ódgãos responsáveis pela

informação,devendo proceder, ir+ediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 –IMercedes - PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr,gov.br – CNPJ 95-719.373/0091-23
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Edital de Pregãb Eletrônico # 34/2026
Processb Licitatório n'’ 72/2026

identifique incorreção ou aquele4 se tornem desatualizados
2.4 to observância doA

lerá ens4ar desclassificação noisposto no item anterior
momento da habilitação.
2.5 Ne 4te processo licitatóri+, a participação é exclusiva a microehpresas e empresas de

'rte, nos termos do a 8 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006pequeno

observadas as disposições que se&uem
2.5l1 A obtenção dÓ benefício a que se refere o item lterior fica limitada às

miqroempresas e às empt rs de pequeno porte que, no ano-caldndário de realização da
lici+ação, ainda não tenha 41 celebrado contratos com aAdministraçho Pública cujos valores
so+lados extrapolem a re+eita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
emÓresa de pequeno porü

Â LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A }ARTICIPAÇÃO DE2.5

MIÇROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POi{TE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCE+ES, composta pelos Municípios de Njercedes, Guaíra, Terra
Ro+a, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondob, Pato Bragado e Entre
Rio$ do Oeste, todos do $stado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B dá Lei Complementar n.'’
0120009, com a redação} dada pela Lei Complementar n.'’ 073/ã024, e Arts. 8(’ e 9'’ do
DI :eto n.Q 093/2024)

TERÁ PRIO2.5 IADE DE CONTRATA. A MtCROEMPRESA OU
E- ’RESA DE PEQUE&O PORTE SEDIADA EM :ITO tOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que Ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal d.a 012, de 2009, com a

Municipal n.'’ 073, de 2024)red4ção dada pela Lei Co lr ir::nnJ::sPor âmbito loc2.5 e os limites geográficos do N4unicípio de Mercedes
Por região de Mercedes, +ntende-se o território formado pelos M icípios de Mercedes,

::a1::of 1:tItoiLsbfovieSs?:.ta Rosa’ Quatro Pontes
Marechal Cândido Rondon, Pato

2.5 Ocorrendo em entre 02 (duas) ou mais propostas, não sendo o caso de

apli€ação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art.. 38 do Decreto
Mu4icipal n,'’ 033, de 202$, será realizado sorteio em ato público dara seleção do futuro e

evedtual contratado
2.5 Havendo mais je 01 (uma) microempresa ou empresa Ide pequeno porte com
prodosta de preço no interValo de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a classificação

lesmas, em ordem #rescente, a fim de Ihes assegurar a Órioridade em caso dedas

inabilitação da imediatam#nte melhor classificada. As demais probostas serão ordenadas
lte dm ordem crescentena s

)articipação de microempresas ou emp+esas de pequeno poKe2

r: u : 1: IPj : d: 1Eva ::e fr :: :: oou } saj : : : 11r: a ; T4 = 3 p ==• i cJ :: : :TIn: os ::S

para fins de futura eventual contrataçãoreÇO válido mantido
osto caso o m#íhor preço válido fordisp no subiterr!

ti : ir: o porte sedjada em âmbito localempresa de peqou0
’'')s ' / Lt1
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(MÜnicípio de Mercedes:
2.6. Sedá concedido tratament{) favorecido para as microempresas e embresas de pequeno porte,
para as sobiedades cooperativasmencionadas no artigo 16 da Lei n'’ A4.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor ru[al pessoa física e para o microempreenHedor individual - MEI,
nos limitesprevistos da Lei Comblementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto b4unicipal n.'’ 162, de 04
de dezemb fo de 2015, e alteraçõ4s posteriores.
2.7. Nãb poderão disputar est4 licitação :

2.7l1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(4) anexo(s);
2.7]2. autor do antepdojeto, do projeto básico ou do projeto ex+cutivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licit4ção versar sobre serviços ou fornecjmento de bens a ele
reldcionados;
2.7]3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável peka elaboração do projeto
básico ou do projeto ex4çutivo, ou empresa da qual o autor dd projeto seja dirigente,
gerénte, controlador, aciobista ou detentor de mais de 5% (cinco p+r cento) do capital com
dirdito a voto, responsájel técnico ou subcontratado, quando 4 licitação versar sobre

ser+iços ou fornecimento He bens a ela necessários;

2.7.h. pessoa física oO jurídica que se encontre, ao tempo da libitação, impossibilitada
de Úarticipar da licitação 4m decorrência de sanção que Ihe foi im#osta;
2.7.6. aquele que m+ntenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
nnahceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entid4de contratante ou com
agehte público que deserdpenhe função na licitação ou atue na fi4calização ou na gestão
do dontrato, ou que deles 4eja cônjuge, companheiro ou parente er4 linha reta, colateral ou
por hnnidade, até o terceido grau;
2.7.6. empresas contrbladoras, controladas ou coligadas, nos +ermos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 19l6, concorrendo entre si;
2.7.?. pessoa física ob jurídica que, nos 5 (cinco) anos ante[iores à divulgação do

edit+1, tenha sido conden+da judicialmente, com trânsito em julg+do, por exploração de
trabblho infantil, por subdrissão de trabalhadores a condições an4logas às de escravo ou
por Üontratação de adolesqentes nos casos vedados pela legislação [rabalhista;
2.7,8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicbs reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Refdrência;
2.7.+0. Organizações d+ Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

rn\

/b\

condição ;
2.7.11. Empresas com 4ede em local diverso do citado no subitqm 2.5.2;
2.7.12. Não poderá padicipar, direta ou indiretamente, da licitakão ou da execução do
cont[ato agente público do órgão ou entidade contratante, devebdo ser observadas as

situdções que possam con4gurar conflito de interesses no exercíciol ou após o exercício do

cargb ou emprego, nos ter+IOS da legislação que disciplina a matéri+, conforme $ 1' do art.
9'’ dd Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. mM1 m( o item 2.7.4. será também aplicado ab licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física +u jurídica, com o intuito de burlar a efetfvidade da sanção a ela

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 } Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 –Mercedes – PR
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aplicada, jnclusive a sua con+roladora, controlada ou coligada, d&sde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÚão fraudulenta da personalidade jurídicd do licitante.
2.9. A 4ritério da Administrabão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os ite4s 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejame4to da contratação, de execução da licitação ou de gestão do €ontrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes dúblicos do órgão ou entidade.

2.10. Eqüiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mEsmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.21 e 2.7.3. não impede a licitação ou a cobtratação de serviço que
inclua comO encargo do contrat4do a elaboração do projeto básico e dd projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projÉto executivo, nos demais regimes de exbcução.
2.12. Em licitações e contrataçbes realizadas no âmbito de projetos e $rogramas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacion 41 com recursos do fidanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa físicb ou jurídica que inteáre o rol de pessoas sancionadas por ess4s entidades ou que seja
declarada ididônea nos termos da ILei n'’ 14. 133/2021.
2.13. A vbdação de que trata d item 2.7.8. estende-se a terceiro queauxilie a condução da

contratação na qualidade de in[egrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionárioou representante de e+presa que preste assessoria técnica.

/++\

3. DA APRESENTAÇÃI
HABILITAçÃO
3.1. Na Óresentç licitação, a fa 4e de habilitação sucederá as fases de ap#esentação de propostas
e lances e dê julgamento.
3.2. Os jicitantes encaminharãb, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preçd ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamen+o adotado neste Edital,
até a data e b horário estabelecido É para abertura da sessão pública.
3.3. Casd a fase de habilitaçã$ anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes el]caminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anteribr, simultaneamente os
documentos de habilitação e a próposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto no4 itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No qadastramento da propbsta inicial, o licitante declarará, em car4po próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS hOCUMENTOS DE

in\

que:

3.4.] . está ciente e co4corda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
comb de que a propost4 apresentada compreende a integrali#ade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituikão Federal, nas leis
trabdlhistas, nas normas in[ralegais, nas convenções coletivas de trhbalho e nos termos de

ajusjamento de conduta qigentes na data de sua entrega em depnitivo e que cumpre
plen#mente os requisitos db habilitação definidos no instrumento c+nvocatório;
3.4.d. não emprega m énor de 18 anos em trabalho noturno, pbrigoso ou insalubre e
não 4mprega menor de 16 +nos, salvo menor, a partir de 14 anos, nd condição de aprendiz,
nos dermos do artjgo l=: . XXXIII. da Constituição;

3.4.4. não pos e )alho degradante +u forçado, observando

Rua br. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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o disposto nos incisos IIIe IV do art. I' e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
3.4f4. cumpre as exi&ências de reserva de cargos para pesso4 com deficiência e para
reahilitado da Previdênci+ Social, previstas em lei e em outras no+mas específicas.

3.5. O 1+citante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em cãmpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisjtos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ [4.133, de 2021
3.6. O fornecedor enquadrad4 como microempresa, empresa de peqdeno porte ou sociedade
cooperativ+ deverá declarar, aidda, em campo próprio do sistema ele+rônico, que cumpre os
requisitos 4stabelecidos no artigo 3': da Lei Complementar n'’ 123, de 200d, estando apto a usufruir
do tratamebto favorecido estabel+cido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.') 14.133, de 21D21. 1

r me vo para participação de microempresas e empresas de pequeno
po 4e, a assinalação do çqmpo “não” impedirá o prosseguimento ho certame, para aquele
iter+1 ;

3.6.2

/'+\

nos itens em hue a participação não for exclusiva para microempresas e
emÓresas de pequeno por+e, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licidante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei COmplementar n' 123, de
@6, mesmo que microe4rpresa, empresa de pequeno porte ou so+iedade cooperativa

3.7. A f4lsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitadá o licitante às sanções

previstas nd Lei n' 14.133, de 20ã 1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retir4r ou substituir a proposta ou, na hipótesede a fase de habilitação
anteceder qs fases de apresentaç§o de propostas e lances e de julgamebto, os documentos de
habilitação bnteriormente inseridds no sistema, até a abertura da sessão pqblica
3.9. Nãd haverá ordem de çlasjificação na etapa de apresentação da probosta e dos documentos
de habilitaçbo pelo licitante, o qu 4 ocorrerá somente após os procediment+s de abertura da sessão
pública e dd fase de envio de lane és.
3.10. Serjo disponibilizados paja acesso público os documentos que cqmpõem a proposta dos

licitantes cdnvocados para aprese4tação de propostas, após a fase de enviq de lances.
3.11. Desde que disponibilizadd a funcionalidade no sistema, o licitantq poderá parametrizar o
seu valor fibal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quandO do cadastramento da
proposta e dbedecerá às seguintes regras:

3.11. 1. a aplicação do ibtervalo mínimo de diferença de valores bu de percentuais entre
os 14nces, que incidirá tadto em relação aos lances intermediárioq quanto em relação ao
lancb que cobrir a melhor $ferta; e
3.11l2. os lances serão de envio automático pelo sistema, rdspeitado o valor final
mínimo, caso estabelecidol e o intervalo de que trata o subitem aci 4na.

3.12. O vdlor final mínimo ou o bercentual de desconto final máximo pa+ametrizado no sistema
poderá ser ajterado pelo forneceddr durante a fase de disputa, sendo vedad

3.121 l. valor superior a llance já registrado pelo fornecedor no sibtema, quando adotado
o cri[ério de julgamento pdr menor preço; e
3.12l2. percentual de d4sconto inferior a lance já registrado pelofornecedor no sistema,
quaddo adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O v4lor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo phrametrizado na forma

'n\

3.13.
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do item 3.11 possuirá caráter sidiloso para os demais fornecedores e pára o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendd ser disponibilizado estrita e permaneÚtemente aos órgãos de
controle exlerno e interno.

3.14. CaÜerá ao licitante inter4ssado em participar da licitação acomÓanhar as operações no
sistema ele+rôniço durante o proc4sso licitatório e se responsabilizar pelo dnus decorrente da perda
de negócids diante da inobservÊncia de mensagens emitidas pela Ad[ninistração ou de sua

!::::1:*'=';'*+**'***;-**':'4,*';**:::*
DO PREENCIIIMENT(1) DA PROPOSTA
O liÜitante deverá enviar hua proposta mediante o preenchimentol no sistema eletrônico,

4

4.1

/B\

dos seguint és campos:
4.1.1. valor unitário db item;
4. 1 .É. Marca;
4.1 . i . Fabricante.

4.2. Havkndo qualquer discbrdância entre a descrição e unidade de medida do

CAI-MAT/aATSER e a do Edit41/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida con Étanto no Edital/Termd de Referência.

4.3. Tod às as especificações dd objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos jestarão inclusos todos os custos dperacionais, encargos
previdençiá+ios, trabalhistas, trib+tários, comerciais e quaisquer outros hue incidam direta ou
indiretamen[e na execução do obj dto.
4.5. Os dreços ofertados, tanto Üa proposta inicial, quanto na etapa de la+ces, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nã 4 Ihe assistindo o direito de pleitear qHalquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualÜuer outro pretexto.
4.6. Se d regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t+ibutos em percentuais
variáveis9 a cotação adequada sefá a que corresponde à média dos efeqvos recolhimentos da
empresa noq últimos doze meses.
4.7. Indebendentemente do perbentual de tributo inserido na planilha/pfoposta, no pagamento
serão retido4 na fonte os percentudis estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n,'’ 128, de 18 de agbsto de 2023, as notas
fiscaIs ou faturas a serem jemitidas para o Município a partir de l9 de outubro de 2023
deve[ão observar as regrasrelativas ao destaque do imposto de ren 1a incidente na fonte –
II(R$. O referencial normãtivo a ser utilizado, para identificaçãd tanto do IRRF a ser
destdcado nas notas ou fatÚras como das hipóteses em que a retenç§o não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo tar4bém ser utilizados os

mod&los de declarações dibpostas na citada norma, conforme o cabo. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencibl normativo para a retenção do impostq de renda incidente na

fontd nas contratações do Nlunicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
norídativa federal – PIS, QoFINS e CSLL – não serão objeto de +etenção na fonte pelo

Mun+cípio, suas autarquia 4 e fundações, não devendo ser objeto Pe destaque nas notas

fn\\
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ou faturas.

licitação, a N{icroempresa e a Empresa de Pequeno Poke poderão se beneficiar
tributação pelo SiIdples Nacional

das propbstas implica obrigatoriedade do cump+imento das disposições
em conformida#e com o que dispõe o Termo de R+ferência, assumindo o

o compromisso de e8ecutar o objeto licitado nos seus termosl bem como de fornecer
necessários, em qbantidades e qualidades

perfeita execução contratual, promovendo, quando requeridd, sua substituição.
O prazo de val+dade da proposta não será inferior a 60 {sessenta) dias, a contar

de sua apresentaç§o.

Os licitantes d+vem respeitar os preços máximos estaÜelecidos nas normas de

reg§ncia de contrataçõespúblicas do Município de Mercedes, àuando participarem de
lici+ações públicas;
4.9.3 . Caso o critério Üe julgamento seja o de maior desconto, b preço já decorrente da
aplicação do desconto ofe[tado deverá respeitar os preços máximds previstos no item 4.9.
4.9.p. A proposta deVerá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (+e for o caso), o instrumento contratual (}e for o caso), as ordens
de fompra/serviço, emp+nhos e demais comunicações relativ4s a futura e eventual
exe+ução contratual, o qüal será tido por e-mail oficial, reputandb-se recebidas todas as
corÚunicações remetidas dara o mesmo.

4.10. O descumprimento das [egras supramencionadas pela Adminjstração por parte dos
contratadospode ensejar a respon$abilização pelo Tribunal de Contas do Hstado do Paraná e, após
o devido prOcesso legal, gerar as beguintes consequências: assinatura de drazo para a adoção das
medidas ne4essárias ao exato cumbrimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou conden4ção dos agentes públfcos responsáveis e da empresa contratjada ao pagamento dos
prejuízos ad erário, caso verifiçadb a ocorrência de superfaturamento por +obrepreço na execução
do contrato

4.11. Em se tratando de serviç4s com fornecimento de mão de obra e& regime de dedicação
exclusiva, 4 licitante deverá indiÜar os sindicatos, acordos coletivos, c$nvenções coletivas ou
sentenças 4ormativas que regen+ as categorias profissionais que execÜtarão o serviço e as

respectivas Patas bases e vigência$, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá s 4r garantido o pagamento do salário Ôormativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou Ho salário-mínimo vigente, o que for maBor.

4.13. Os óreços inicialmente cobtratados/registrados são fixos e irreaju+táveis no prazo de um

ano contadd da data do orçamento estimado, em 16/03/2026.
4.14. Apób o interregno de um bno, e independentemente de pedido dd contratado, os preços
iniciais ser#o reajustados, medi+nte a aplicação, pelo contratante, d 6 índice IPCA-IBGE,

exclusivam+nte para as obrigaçõe4 iniciadas e concluídas após a ocorrênci+ da anualidade.

1

fisdais
Na presente4.8

ime de
4.9. lpresentação
nelas contidas,
proponent
os materia equipamentos,
adequac

lta

ferrhmentas e utensílios

in--

/'-\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A aHertura da presente lici+ação dar-se-á automaticamente em sess40 pública, por meio de
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sistema ele Irônico, na data, horárho e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retIrar ou substituir a proposta ou os docbmentos de habilitdÇãop
quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sêssão pública.
5.3. O sistema disponibilizar4 campo próprio para troca de mensagenb entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Ini4iada a etapa competitjva, os licitantes deverão encaminhar ladces exclusivamente por
meio de sibtema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu jecebimento e do valor
consignado no registro

5.5. O l4nce deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os jicitantes poderão ofer+cor lances sucessivos, observando o hor4rio fixado para abertura
da sessão eas regras estabelecidab no Edital.
5.7. O licitante somente pode lá oferecer lance de valor inferior ao úlkimo por ele ofertado e

registrado Óelo sistema.
5.8. O ibtervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entreos lances, que incidirá
tanto em rejação aos lances interrÜediários quanto em relação à proposta qÜe cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ a /o (dez centavOs) ,

5.9. O libitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertad4, no intervalo de quinze
segundos aÓós o registro no siste dIa, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O p+ocedimento seguirá dê acordo com o modo de disputa adotadl
5.11. Cas$ seja adotado para o ehvio de lances no pregão eletrônico o mddo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances pbblicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de landes da sessão pública terá duração de dek minutos e, após isso,
seráprorrogada automaticbmente pelo sistema quando houver lan+e ofertado nos últimos
dois minutos do período db duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação #utomática da etapa de lances, de que tfata o subitem anterior,
seráde dois minutos e ocdrrerá sucessivamente sempre que houvef lances enviados nesse

períÚdo de prorrogação, idclusive no caso de lances intermediários
5.11.3. Não havendo nÓvos lances na forma estabelecida nos iténs anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autÜmaticamente, e o sistema ordenará É divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.1 1l4. Definida a melÜor proposta, se a diferença em relação b proposta classificada
em +egundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pr+goeiro, auxiliado pela
equibe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para b definição das demais
colobações.
5.11 [5. Após o reinícid previsto no item supra, os licitantes 4erão convocados para

'P---\

apre$entar lances intermediários.
5.12. Casd seja adotado para o ehvio de lances no pregão eletrônico o mbdo de disputa “aberto
e fechado”, Ós iicitantes apresenta+ão lances públicos e sucessivos, com la 4ce final e fechado.

5.12l1. A etapa de lanceb da sessão pública terá duração inicial d+ quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema enca[ninhará aviso de fechamento iminente pos lances, após o que
trangcorrerá o período de 4té dez minutos, aleatoriamente determi4ado, findo o qual será

autohaticamente encerrad4 a recepção de lances.
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5.IÊ.2. Encerrado o p+azo previsto no subitem anterior, o sist4ma abrirá oportunidade
park que o autor da ofert+ de valor mais baixo e os das ofertas çÓm preços até 10% (dez
pod cento) superiores àqu4la possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qbal será sigiloso até o bncerramento deste prazo.
5.IP.3. No procedimebto de que trata o subitem supra, o licRtante poderá optar por
mabter o seu último lancq da etapa aberta, ou por ofertar melhor ljnce.
5.1+.4. Não havendo belo menos três ofertas nas condiçõeÉ definidas neste item,

poderão os autores dos l+elhores lances subsequentes, na ordel4 de classificação, até o
má+imo de três, oferece4 um lance final e fechado em até cinqo minutos, o qual será
sigiloso até o encerramen+o deste prazo.
5.1}.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteribres, o sistema ordenará
e dikulgará os lances segdndo a ordem crescente de valores.

5.13. Cash seja adotado para o 4nvio de lances no pregão eletrônico o m 6do de disputa “fechado
e aberto”, pbderão participar da e 4apa aberta somente os liçitantes que apr+sentarem a proposta de
menor pre40/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em due os Iicitantes apresentarão lances púb4icos e sucessivos, até o
encerramenko da sessão e eventuajs prorrogações.

5.13.1. Não havendo delo menos 3 (três) propostas nas çondibões definidas no item
5.1], poderão os licitante4 que apresentaram as três melhores probostas, consideradas as
emÜatadas, oferecer novo4 lances sucessivos.
5.11.2. A etapa de landes da sessão públiça terá duração de dek minutos e, após isso,

seráprorrogada automatichmente pelo sistema quando houver lan+e ofertado nos últimos
doisl minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação #utomática da etapa de lances, de que t 4ata o subitem anterior,
seráde dois minutos e ocdrrerá sucessivamente sempre que houvef lances enviados nesse

perí Ódo de prorrogação, iNclusive no caso de lances intermediário:
5.131.4. Não havendo nÓvos lances na forma estabelecida nos iténs anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autÜmaticamente, e o sistema ordenará b divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a mel6or proposta, se a diferença em relação R proposta classificada
em +egundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o pr+goeiro, auxiliado pela

equibe de apoio, poderá a+mitir o reinício da disputa aberta, para h definição das demais
colobações.
5.13l6. Após o reinício brevisto no subitem supra, os iicitantes berão convocados para
apre#entar lances intermediários.

5.14. Apó+ o término dos prazds estabelecidos nos subitens anteriores] o sistema ordenará e
divulgará oslances segundo a ord4m crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois oÜ mais lances de mesmo valor, prevalqc;endo aquele que for
recebido e r4gistrado em primeiro Rugar.

5.16. Durdnte o transcurso da sebsão pública, os licitantes serão informa#os, em tempo real, do
valor do mebor lance registrado, vêdada a identificação do licitante.

5.17. No 4aso de desconexão cob o Pregoeiro, no decorrer da etapa co+petitiva do Pregão, o

/o\

/--nUk
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sistema ele+rônico poderá perma4ecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Qu4ndo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers[stir por tempo superior
a dez minu+os, a sessão pública s4rá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da cdmunicação do fato pejo Pregoeiro aos participantes, no sítio qletrônico utilizado para
divulgação
5.19. Cash o licitante não apresbnte lances, concorrerá com o valor de s+a proposta.
5.20. Em relação a itens não +xclusivos para participação de microejnpresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrad4 a etapa de lances, será efetivada a verifipação automática, junto
à Receita FÉderal, do porte da en+idade empresarial. O sistema identifica+á em coluna própria as

microempr4sas e empresas de p#queno porte participantes, procedendoà comparação com os
valores da primeira colocada, s+ esta for empresa de maior porte, aqsim como das demais
classificad4, para o fim de aplica[se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cbmplementar n') 123, de

2006, regul4mentada pelo Decreth Municipal n.' 162, de 04 de dezembrh de 2015, e alterações
posteriores

5.2 1

in-'\

Nessas çondiçõbs, as propostas de microempresas e em$resas de pequeno porte
quese encontrarem na faIxa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão considbradas empatadas com a primeira colocapa.
5.2d.2. A melhor clasbificada nos termos do subitem ante[ior terá o direito de

enc4minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente +m valor inferior ao da
pril+eira colocada, no praqo de 5 (cinco) minutos controlados pelosistema, contados após

a co[nunicação automáticd para tanto.
5.2d.3 . Caso a microer]presa ou a empresa de pequeno porte mejhor classificada desista
ou hão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocada+ as demais licitantes

le pequeno porte que se encontrem n4quele intervalo de 5%
de classificação, para o exercício do r+esmo direito, no prazo

mic+oempresa e empresa
(cinêo por cento), na ordel
estabelecido no subitem aÚterior.

5.20,4. No caso de eduivalência dos valores apresentados delas microempresas e

emp[esas de pequeno pode que se encontrem nos intervalos est4belecidos nos subitens
ante}iores, será realizado borteio entre elas para que se identifiqqe aquela que primeiro
pod+rá apresentar melhor +ferta.

5.21. Só doderá haver empate ebtre propostas iguais (não seguidas de lhnces), ou entre lances
finais da fasb fechada do modo dedisputa aberto e fechado.

5.21ll. Havendo eventÜal empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art] 60 da Lei n' 14.133. de 2021, nesta ord bm:

5.21.1.1. disbuta final9 hipótese em que os liçitantbs empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçã+;
5.21.1.2. av4liação do desempenho contratual prévi+ dos liçitantes, para a
qual deverão pr+ferencialmente ser utilizados registros chdastrais para efeito de

atesto de cumprjmento de obrigações previstos nesta LeI;
5.21.1.3. dedenvolvimento pelo licitante de ações de Pquidade entre homens
e mulheres no a+nbiente de trabalho, conforme regulamebto;
5.21.1.4. deqenvolvimento pelo licitante de prog fama de integridade,

pnn\\
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conforme oriedtações dos órgãos de controle
5.21.2 Persistindo será assegurada preferência, sue
ser+iços produzidos Ol por

5.21.2.1
Federal do

licitante ou, no

no território doEstado em que este se localize
5.21.2.2 er$presas brasileiras
5.21.2.3 er$presas que invistam em pesquisa
tecnologia no Haís
5.21.2.4 er4presas que comprovem a prática de litigação, nos termos
da Lei n'’ 12.18p, de 29 de dezembro de 2009

Encbrrada a eta a hipótese ba proposta do primeiro5.22

colocado p4rmanecer acima do prbço máximo ou inferior ao desconto defibido para a contratação,
o pregoeiropoderá negociar condições mais vantajosas, após definido o r4sultado do julgamento

A negociação Óoderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de5.2.

clasbificação inicialmen1 estabelecida, quando o primeiro colbcado, mesmo após a

neg$ciação, for desclassifrçado em razão de sua proposta perm+necer acima do preço
málimo definido pela Ad+rinistração

A negociação sÉrá realizada por meio do sistema, podbndo ser acompanhada5

Ids demais licitantes
O resultado da begociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos5.2á.3

autds do processo licitatór[o
O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificaHo que, no prazo de 25.2ã.4

(duds) horas, envie a prdposta adequada ao último lance ofert4do após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos ço4nplementares, quando
nec4ssários à confirmaçãd daqueles exigidos neste Edital e já ap[esentados. A proposta
dev 4rá indicar o e-mail do jlicitante, para o qual serão remetidos a 4a de registro de preços

Íento contratual (se for o caso), as ord 4ns de compra/serviço(se for o caso), o inst
lhos e demais comudicações relativas a futura e eventual exe+ução contratual, o qualem

serát ido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comu4icações remetidas para

}ssivamente, aos bens e

estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município,

/+\ e do desenvolvimento de

''nu\

o mésmo.

5.22.5. É facultado ao Úregoeiro prorrogar o prazo estabelecidol a partir de solicitação
fundamentada feita no cha 1 pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Apób a negociação do pr#ço, o Pregoeiro iniciará a fase de acei[ação e julgamento da
proposta.

6. DA }ASE DE JULGAMÚNTO
6.1. Enc4rrada a etapa de negbciação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atebde às condições de participação no cert4me, conforme previsto
no art. 14 dd Lei n') 14.133/202 1, 14gislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto

à existênciade sanção que impeç4 a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
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consulta ao[s seguintes cadastros:
6. 1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Naci4nal de Empresas Inidôneas e Suspensab - CEIS, mantido pela
Co4troladoria--Geral da Ubião (https://www.portaltransparencia.gdv.br/sancoes/ceis);
6.1.3 . Cadastro Nacidnal de Empresas Punidas – CNEP, mandido pela Controladoria-
Gerbl da União (https://W+VWJ)ortaltransDarencia.gov.br/sancoes/chel

6.1.4. Cadastro Vonal de Condenações CíveiTo 4tDS de Improbidade
Ad+linistrativa, man+ido pelo Conselho Naciobal de Justiça
w\+w.cni.jus.br/improbidhde adm/consultar requerido.Dhl 9

6.1.b. Lista de Inid4neos e o Cadastro Integrado de Cohdenações por Ilícitos
AdI+inistrativos - C:ADIC:DN, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.h. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poded Público, mantida pelo
TriUunal de Contas do Esthdo do Paraná.

6.2. A c$nsulta aos cadastros berá realizada em nome da empresa licjtante e também de seu
sócio majoditário, por força da ve#ação de que trata o artigo 12 da Lei nc) 4.429. de 1992.

6.2.1. Para a consult4 de licitantes pessoa jurídica poderá h 4ver a substituição das
con#ultas dos itens 6.1.2 + 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pbssoa Jurídica do TCU
(httÓs://certidoesapf.apps.+cu.gov.br/).

6.3. Cas 6 conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciarápara verificar se houve fraude por parte #as empresas apontadas

no Relatóri$ de Ocorrências ImpeÜitivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de bÜrla será verificada por meio dos víncul ds societários, linhas de
fornbçimento similares, ddntre outros.
6.3.+. O licitante será convocado para manifestação previa+nente a uma eventual
desdlassificação.
6.3.}. Constatada a exjstência de sanção, o licitante será reputaHo inabilitado, por falta
de cbndição de participaç,

6.4. Na Hipótese de inversão d4s fases de habilitação e julgamento, casoatendidas as condições

/-'-~

ppnu\

de panicipa€ão, será iniciado o pr$cedimento de habilitação.
6.5. Cas 4 o licitante provisoria4rente classificado em primeiro lugar ten 6a se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/E]PPs, o pregoeiro verificará se faz ]us ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do trajamento favorecido, o
pregoeiro e4aminará a proposta clhssificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relakão ao máximo estipulado para contrat+ção neste Edital e em
seus anexos

6.7. Em je tratando de serviçob com fornecimento de mão de obra e4 regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tiptamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados oi seguintes acordos, di$sídios ou convenções coletivas de trabajho no cálculo do valor
estimado peja Administração :

6.7.1. [indicar os acorbos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.4. O(s) sindicato(b) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
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obr+gatória
curl+primento
licidante/contratado
Será desclassificada
6.8.1
6.8
6.8

denhido
6-8
Adi
6.8
6.8

pelos licitant4s, mas, ao longo da execução contratuh1, sempre se exigirá o
dos acordOs, dissídios ou convenções coletiv4s adotados por cada

6,8. a probosta vencedora que:
contiver vícios insanáveis;
não obedecer à# especificações técnicas contidas no Ter[no de Referência;
apresentar pre4os inexequíveis ou permanecerem acjma do preço máximo

para a contrataçãO;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
linistração;

for ofertada pod empresa com sede em local diverso do ditado no subitem 2.5.2;
apresentar desck)nformidade com quaisquer outras exiÉências deste Edital ou

anexos, desde que in#anável.
de bens e serviçds em geral, é indício de inexequibilidadb das propostas valores
(cinquenta por c+nto) do valor orçado pela Administraçã1
A inexequibilidhde, na hipótese de que trata o caput, sÓ será considerada após
do pregoeiro, q 4e comprove:
6.9.1.1. qué o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. in4xistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

luando exigido pela/o\

seu
6.9 No 10

inferiores a 50%
6.9

diliÀência

de servidos de engenharia, além das disposiçõ4s acima, a análise de
e sobrepreço consiÜerará o seguinte:

Nos regimes de bxecução por tarefa, empreitada por predo global ou empreitada
semi-integrada 6u integrada, a caracterização do so$repreço se dará pela
do valor global kstimado;
No regime de e+npreitada por preço unitário, a caracteri}ação do sobrepreço se

darápela superação do valÓr global estimado e pela superação de cbD unitário tido como
reIe+ante, conforme planitba anexa ao edital;
6.10l3. No caso de s4rviços de engenharia, serão considejadas inexequíveis as

propbstas cujos valores fodem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor orçado
pela Administração, indep4ndentemente do regime de execução.
6.10l4. Será exigida ga+antia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco pOr cento) do valor orçado pela Adminjstração, equivalente à
difedença entre este últimb e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigjveis de acordo com a Lei.
6.11. Se hbuver indícios de ineNequibilidade da proposta de preço, ou eIn caso da necessidade
de esclareci[nentos cornplementafes, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a bxequibilidade da proÓosta.

6.12. Casd o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decompo#to em seus respectivos
custos unit4rios por meio de Úlanilha de Custos e Formação de Hreços elaborada pela
Administraçbo, o licitante classificbdo em primeiro lugar será convocado pbra apresentar Planilha

por ele elab4rada, com os respecti+os valores adequados ao valor final da +ua proposta, sob pena

6.10.

1

Em contratação
exequibiliddde

'n\
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de não acejtação da proposta.
6.IP.1. Em se tratandd de serviços de engenharia, o licitante vÉncedor será convocado

as com indicação dos
ela Administração, bem
(BDI) e dos Encargos
da proposta vencedora
tada por preço global
[egrada, exclusivamente

/=h- eventuais adequaçõqs indispensáveis no cronograma físico-$nanceiro e para balizar
:pcional aditamento pbsterior do contrato
2 tratandd de serviços com fornecimento de mã4 de obra em regime de

rodutividade seja mensurável e indicadh pela Administração, o
rodutividade adotada e a quantidade de ;soal que será alocado

idade for diferente daquela utilizada p4la Administração como
ontida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
;itante deverá apresentar a respec4iva comprovação dea

exeÚuibil le

6.1}.4. Os licitantes I poderão apresentar produtividades Idiferenciadas daquela
estabelecida pela Adminibtração como referência, desde que njo alterem o objeto da
con+ratação, não contrarie jn dispositivos legais vigentes e, caso n 40 estejam contidas nas
faixbs referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.lã.5. Para efeito do 4ubitern anterior, admite-se a adequação [écnica da metodologia
emdregada pela çontratad+, visando assegurar a execução do objeko, desde que mantidas
as cbndições para a justa rbmuneração do serviço.

6.13. Errds no preenchimento #a planilha não constituem motivo par 4 a desclassificação cIa

proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicqdo pelo sistema, desde
que não haj+ majoração do preço 4 que se comprove que este é o bastante Óara arcar com todos os

custos da cdntratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 4rros ou falhas que não
altedem a substância das ptopostas;
6.13.2. Considera-se e['ro no preenchimento da planilha p4ssível de correção a
indi#ação de recolhiment4 de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
qua4do não cabível esse r4gime.

6.14. Para fins de análise da pdoposta quanto ao cumprimento das esÓecificações do objeto,
poderá ser cblhida a manifestação {escrita do setor requisitante do serviço oH da área especializada
no objeto.
6.15. Casl

.n\

o Termo de Referên4ia exija a apresentação de amostra, o lihitante classificado em
primeiro ludar deverá apresentá-l 4, conforme disciplinado no Termo de ®eferência, sob pena de
não aceitaçãb da proposta.
6.16. Por [neio de mensagem do sistema, será divulgado o local e ho[ário de realização do

procedimenjo para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 4 todos os interessados,
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incluindo bs demais licitantes.

6.17. Osresultados das avaliadões serão divulgados por meio de mens4gem no sistema.
6.18. Nd caso de não haver edtrega da amostra ou ocorrer atraso na 4ntrega, sem justificativa
aceita pel+ Pregoeiro, ou have4do entrega de amostra fora das espeçiDcações previstas neste
Edital, a pfoposta do licitante sedá recusada.
6.19. Se a (s) amostra(s) apre#entada(s) pelo primeiro classificado dão for(em) aceita(s), o
Pregoeiro +nalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pello segundo classificado.
Seguir-se„4 com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, bté a verificação de uma
que atenda às especificações conbtantes no Termo de Referência.
6.20. Ca#o o Termo de Referêdcia exija prova de conceito, o licitante 4lassificado em primeiro
lugar será bonvocado pelo preg$ciro, com antecedência mínima de xxi (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendjmento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e 4omunicação, conforme
disciplinadb no Termo de Referêbcia.
6.21. Pod meio de mensagem bo sistema, será divulgado o local e hbrário de realização do
procedime$to para a realização db prova de conceito.
6.22. A pfova de conceito será #ealizada por equipe técnica designada, r+sponsável pela aferição
do atendir+ento dos itens estabblecidos, e poderá ser acompanhada Óelos demais licitantes,
mediante r+gistro formal junto ao pregoeiro
6.23. Todas as despesas decorr+ntes de participação ou acompanhamenko da prova de conceito
são de respbnsabilidade de cada dm dos licitantes.
6.24. A ehuipe técnica elaborar4 relatório com o resultado da prova de +onceito, informando se
a solução abresentada pelo licitan+e provisoriamente classificado em prim4iro lugar está ou não de
acordo cord os requisitos e funciohalidades estabelecidas.
6.25. Cash o relatório indiqu4 que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificaç$es exigidas, o licitant# será declarado vencedor do processo libitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante se[á desclassificado do processo licitatóri
6.26. Cash o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvaq, as não conformidades
serão listadhs e o licitante terá prbzo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávbis, a contar da data de
ciência do despectivo relatório, p4ra proceder aos ajustes necessários na qolução e disponibilizá-
la, para a realização de testeI complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.
6.27. Podbrá ser considerada abrovada com ressalva a solução que, elabora possua todas as
funcionalid+des previstas na Prov+ de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Cas 6 o novo relatório indjque a não conformidade da solução ajubtada às especificações
técnicas exikidas, a licitante será 4esclassificada do processo !icitatório.
6.29. Não será aceita a propost4 da licitante que tiver a prova de concejto rejeitada, que não a
realizar ou due não a realizar nas 4ondições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No faso de desclassifica+ão do licitante, o pregoeiro convocarh o próximo iicitante,
obedecida a ordem de classificaçjo, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalid4des previstas na PoC.

6.31. Os rhsultados das avaliaçõks serão divulgados por meio de mensagbm no sistema.

,n\

'=\
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ITtAÇÃO
st 4s no Termo de Referência, necessádios e suficientes para

demonstraq a capacidade do licit4nte de realizar o objeto da licitação! se1'bo exigidos para fins de
habilitaçãot nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'> 14.133, de 202 1.

7.1]1. A documentaç bo exigida para fins de habilitação jdrl’dica, fiscal, social e
trajalhista e econômicoHünanceira, poderá ser substituída pel# registro cadastral no

DA FASE DE HABir
Os documentos prev

7.2. Qu 4IdO permitida a parti4ipação de empresas estr,ng,i„, q„, „ãb f„„,i,„,m „, p,í,, „
exigências de habilitação serãq atendidas mediante documentos eqdivalentes, inicialmente
apresentadOs em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante jencedor ser empresa estrangeira que nã8 funcione no País, para
fins de assjnatura do contrato oq da ata de registro de preços9 os docubentos exigidos para a
habilitação $erão traduzidos por trhdutor juramentado no País e apostiladog nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que v 4nha a substituí_lo) ou
consularizaHos pelos respectivos 4onsulados ou embaixadas.

7.4. Qu4ndo permitida a partiqipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, ser§ feita por meio do sofnatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação +conômic;o-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de cada
consorciad

7.4.+ . Se o consórcio hão for formado integralmente por micr&empresas ou empresas
de dequeno porte e o ter+no de referência exigir requisitos de Úabilitação econômico-
fina+ceira, haverá um acr+scimo de 10% (dez por cento) para o cbnsórcio em relação ao

valof exigido para os licitdntes individuais.
7.5. Os documentos exigidos p 4ra fins de habilitação poderão ser apresehtados em original, por
qualquer pr+cesso de cópia auten+icada por cartório competente, pelo Prdgoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante cohferência da cópia com o original ou püblicação em órgão de
imprensa oqcial.
7.6. Os documentos exigidos bara fins de habilitação poderão ser sUbstituídos por registro
cadastral edritido por órgão ou bntidade pública, desde que o registr4 tenha sido feito em
obediência 40 disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitbnte apresentou declaração de que at4nde aos requisitos de

habilitação, f o deçlarante responderá pela veracidade das informações pr4stadas, na forma da lei
art. 63, I, dá Lei n'’ 14.133/2021

7n+e apresentou no sistema, sob pena de in4bititação, a declaração
de que cumÓre as exigências de reberva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdên+ia Social, previstas crb lei e em outras normas específicas.
7.9. O li+itante deverá apresebtar, sob pena de desclassificação, deklaração de que suas

propostas eqonômicas compreendbm a integralidade dos custos para atehdimento dos direitos
trabalhistas 4ssegurados na Consti+uição Federal, nas leis trabalhistas, nas Üormas infralegais, nas

convenções boletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condu+a vigentes na data de

entrega das Óropostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos $or ele abrangidos.
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7.lb.1. Somente havedá a necessidade de comprovação do prednchimento de requisitos
meHiante apresentação d 6s documentos originais não-digitais qubndo houver dúvida em

rel4ção à integridade do documento digital ou quando a lei expregsamente o exigir. (IN n'’
3/2D18, art. 4'’. $1'’. e art. b'. $4'’

7.11. mc nsabilidadmcitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-Ids atualizados junto +os órgãos responsáveis pela informa4ão, devendo proceder,
imediatam4nte, à correção ou à ajteração dos registros tão logo identifiqüe incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ $/2018, art. 7'’, canal

7.11.1. A não observâ nc isposto no item anterior poderá bnsejar desclassificação
no +nomento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo únicl

7.12. A vbrincação pelo pregoe}ro, em sítios eletrônicos oficiais de órgã$s e entidades emissores
de certidõe$ constitui meio legal de prova, para fins de habilitação

7.1}.1. Os documentob exigidos para habilitação que não es+ejam contemplados no
SlqAF serão enviados p 4r meio do sistema, em formato digital J no prazo de 02 (duas)
horjs, prorrogável por igqal período, contado da solicitação do pr+goeiro,
7.14.2. Na hipótese d+ a fase de habilitação anteceder a fqse de apresentação de
probostas e lances, os licikantes encaminharão, por meio do sisteba, simultaneamente os

docbmentos de habilitaçã$ e a proposta com o preço ou o percentdal de desconto,
7.13. A vErificação no SICAF Üu a exigência dos documentos nele nãd contidos somente será

feita em relhção ao licitante venc4dor.
7.13.1. Os documentob relativos à regularidade fiscal que bonstem do Termo de

Refbrência somente serdo exigidos, em qualquer caso, em +nomento posterior ao

julghmento das propostas, e apenas do licitante mais bem classific#do.
7.1].2. Respeitada a exbeção do subitem anterior, relativa à reg$1aridade fiscal, quando
a fdse de habilitação andeceder as fases de apresentação de pdopostas e lances e de

julgbmento, a verificação Üu exigência do presente subitem ocorre lá em relação a todos os
licitàntes.

7.14. Apds a entrega dos docuÚentos para habilitação, não será permidida a substituição ou a

apresentaçãb de novos doçumentds, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):
7.14.1. çomplementaçãb de informações acerca dos documentqs já apresentados pelos
licit#ntes e desde que nefessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

pn\

,A'\

atualização de documentos cuja validade tenha expIrado após a data de

recebimento das proposta;
7.15. Na 4nálise dos documentds de habilitação, a comissão de contratqção poderá sanar erros
ou falhas, qüe não alterem a subst#ncia dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão
fundamentada, registrada em at4 e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação 4 classificação.
7.16. Na Hipótese de o licitante nbo atender às exigências para habilitação] o pregoeiro examinará
a proposta sÜbsequente e assim su+essivamente, na ordem de classificação ] até a apuração de uma
proposta quê atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subi jem 7.12.1. .

7.17. Somfnte serão disponibiIIzados para acesso público os docume#tos de habilitação do

certãme; e
7.14.2.
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licitante cuja proposta atenda ao 4dital de licitação, após concluídos os prdcedimentos de que trata
o subitem dnterior.

7.18. A comprovação de regul&idade fiscal e trabalhista das microemp[esas e das empresas de

pequeno pOrte somente será exjgida para efeito de contratação, e nãb como condição para
participaçãb na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.19. Qu#ndo a fase de habilitbção anteceder a de julgamento e já ti+er sido encerrada, não
caberá excjusão de licitante poI motivo relacionado à habilitação, sajvo em razão de fatos

supervenieÜtes ou só conhecidos bpós o julgamento.
0

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATÚRA DO TERMO DE
CONTRAtO
8.1. A ibterposição de recurbo referente ao julgamento das propdstas, à habilitação ou

inabilitaçãd de licitantes, à anulaçho ou revogação da licitação, observará 4 disposto no art. 165 da
Lei na 14.1$3, de 2021.

a) azo recursal é de 3 (t+ês) dias úteis, contados da data de intidação ou de lavratura da
ata
8.3 Qu&do o recurso apresen jado impugnar o julgamento das propostab ou o ato de habilitação
ou inabilitabão do licitante:

8.3.i . a intenção de [ecorrer deverá ser manifestada imediàtamente, sob pena de
predlusão ;
8.3.p. o prazo para a +ranifestação da intenção de recorrer nãoserá inferior a 10 (dez)
minÜtos.

8.3.}. o prazo para ap#sentação das razões recursais será inici4do na data de intimação
ou de lavratura da ata de Habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de 4doção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo bara apresentação das razões recursais qerá iniciado na data de

intil+ração da ata de julgar$ento.
8.4. Os récursos deverão ser edcaminhados em campo próprio do siste dra.
8.5.- O reburso será dirigido à aÜtoridade que tiver editado o ato ou profedido a decisão recorrida,
a qual pode[á reconsiderar sua d+cisão no prazo de 3 (três) dias úteis, oH, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias 6+eis, contado do recebi[nento dos autos.

8.6. Os rbcursos interpostos foIa do prazo não serão conhecidos.
8.7. O pjazo para apresentaçãO de contrarrazões ao recurso pelos derqais liçitantes serã de 3
(três) dias Úteis, contados da datb da intimação pessoal ou da divulgadão da interposição do

reçurso, ass4gurada a vista imedia+a dos elementos indispensáveis à defes4 de seus interesses.

8.8. O r4curso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deciqão final da autoridade competente.
8.9. O acblhimento do recurso jnvalida tão somente os atos insuscetívejs de aproveitamento.

8.10. Os 4utos do processo pe[manecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/codrpras/pt--br e/ou http://www.mercedes.$r.gov.br/licitmoes.plrp
ou9 ainda9 pdesencialmente, no endfreço sito no preâmbulo deste edital, emhorário de expediente,

/P--
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das 7:30h
De&ididos8.11

e homolog&ção
licitante vehcedor
o caso 0

decair do direito
8.1

igu41
ificada, e desde que livo apresentado seja aceito pela AI listração
,2, Alternativam. o órgãoconvocação para comparecer pel

podbrá
recdbimento
fim ou

praáo
acedso

DAI
Conhete
9.1

quajquer
9.1

marjtiver a proposta em esbecial quando
9.1.2.1 nã+ enviar a proposta adequada ao último 1

negoGlaÇão
9. 1.2.2, redusar-se a enviar o detalhamento da propt
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quandl

competitiva; ou
dejxar de apresentar amostra9. 1 .2.4

9.1.2.5 apdesentar proposta ou amostra
especificações do edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a docume4tação exigida9.1

cont[atação, quando convOcado dentro do prazo de validade de sua proposta
;ar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou9.1.3.1 re

registro de preçb, ou a aceitar ou retirar o instrumerüq equivalente
estabelecido pelh Administração

LÇãO ou documentação falsa exigida pa+a o certame ou prestarapresentar decli9.1

decl. lção falsa durante a jicitação
9.1 fraudar a licitação

comportar-se dd modo inidôneo ou cometer fraude de k9.1

espe€ial quando
agi+ em conluio ou em desconformidade COI9.1.6.1

9.

9.1.

Rua

Estado do Paran

Edital de Pregãb Eletrônico rf 34/2026
Processb Licitatório n'’ 72/2026

11:30h e d„ 13,001,à, 17,OOh.

os recursos, od em não havendo o registro dos mesmosl efetuada a adjudicação
do certame e assihada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

para assinar o jermo de contrato PU aceitar instrumentb equivalente, conforme
de Empenho/Carta Fontrato/Autorização), no prazo de 5 (dinco) dias, sob pena de

à contratação, sqm prejuízo das sanções previstas neste Üdital.
.1. O prazo const4nte do subitem 8.11 poderá ser prorrogbdo uma única vez, por

período, mediante solicitação da parte durante seu trbnscurso, devidamente

ou entidade

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equiqalente, a Administração
encaminhá-lo pada assinatura, mediante correspondênci# postal com aviso de

(AR), dispodibilização de acesso à sistema de proce+so eletrônico para esse
outro meio eletrônjco (e-mail, por exemplo), para que seja 4ssinado e devolvido no
de 5 (cinco) dias, 4 contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

ao sistema de proc+sso eletrônico.

INFRAÇÕES ADÜINISTRATIVAS E SANÇÕES
infração administjativa, nos termos da lei, o licitante que, bom dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o ce[tame ou não entregar
documento que t#nha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dUrante o certame;

salvo em decdrrência de fato superveniente devida 4lente justificado, não

.nec ofertado ou após a

sta quando exigível;
encerrada a etapa

em desacordo com as

para a

a ata de

no prdzo

ualquer natureza, em

a lei;
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9.1.6.2. in4uzir deliberadamente a erro no juigamebto;
9.1.6.3 . ap+esentar amostra falsificada ou deterioraÜa;

9.1.7. praticar atos ilí+itos com vistas a frustrar os objetivos d4 licitação
9.1.$. praticar ato lesiko previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Cor+ fulcro na Lei n'’ 14.1+3, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Addrinistração poderá, ga+antida a prévia defesa, aplicar aos licitaÓtes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízd das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.d. muIta;
9.2.$. impedimento da licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de i+idoneidade para licitar ou contratar, edquanto perdurarem os
motjvos determinantes da punição ou até que seja promovida sud reabilitação perante a

próHria autoridade que aplicou a penalidade.
Na 4plicação das sanções qerão considerados:
9.3.1. a natureza e a gjavidade da infração cometida;
9.3.8. as peculiaridadeÉ do caso concreto;
9.3.3 . as circunstância+ agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que deja provierem para a Administração Públiba;
9.3.i. a implantação du o aperfeiçoamento de programa de jintegridade, conforme
norrÚas e orientações dos 4rgãos de controle.

9.4. A mOIta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente so 6re o valor do contrato
licitado, rec$1hida no prazo máxirdo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da bomuniçação oficial.

9.4.1. Para as infraçõeq previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3+ , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato1 licitado.
9.4.2. Para as infraçõeb previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1l6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multà será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sdnções de advertência, hmpedimento de licitar e contratar e decl4ração de inidoneidade
para licitar ob contratar poderão sel aplicadas, cumulativamente ou não, à Úenalidade de multa.
9.6. Na ablicação da sanção de multa será facultada a defesa do inter4ssado no prazo de 15

(quinze) diaq úteis, contado da dat4 de sua intimação.
9.7. A sadção de impedimento db licitar e contratar será aplicada ao respojnsável em decorrência
das infrações administrativas relacibnadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , duando não se justificar

a imposição de penalidade mais gdave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administrbção Pública direta e ibdireta do ente federativo a qual pertenc+r o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) ano
9.8. Podel'á ser aplicada ao respbnsável a sanção de declaração de inidobeidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prátic4 das infrações dispostas nos itens 9. 1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , berd como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1. 11. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem + imposição de penalidade mais grave que a sanção de imHedimento de licitar e

contratar, cujh duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'), da Lei nJa 14.133/2021.
9.9. A recbsa injustificada do adDudicatário em assinar o contrato ou a at 4 de registro de preço,
ou em aceit4r ou retirar o instru4ento equivalente no prazo estabelecid+ pela Administração,

/Hn~

9.3.

//=\
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descrita n.

às penalid+des
da licitaçãb
9.10 lpuração
contratar

processo de
servidores

adjudicatá fio
defesa esc lita

Caberá9.11

multa e iljpedimento de
autoridade(tue tiver profei tcisão

dias úteis, encaminhará o

item 9.1.3. , caracter+zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

e à imediata perd4 da garantia de proposta em favor do órg#o ou entidade promotora

de respons4bilidade relacionadas às sanções de i&pedimento de licitar e

de declaração de iniHoneidade para licitar ou contratar deídandará a instauração de

responsabilização + ser conduzido por comissão compos+a por 2 (dois) ou mais
estáveis, que avaliar# fatos e circunstâncias conhecidos e ihtimará o licitante ou o

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de jua intimação, apresentar
e especificar as pr$vas que pretenda produzir.
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da4 sanções de advertência,

contratar, contado da data da intimaçãb, o qual será dirigido à
recorrida, que, se não a reconsidefar no prazo de 5 (cinco)

com sua motivação à autoridade supe[ior, que deverá proferir
sua decisã 4 no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebir$ento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação dd pedido de reconsideração da aplicação Ha sanção de declaração
de inidone idade para licitar ou dontratar no prazo de 15 (quinze) dias ú jeis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo rÜáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O +ecurso e o pedido d 4 reçonsideração terão efeito suspensivb do ato ou da decisão
recorrida a[é que sobrevenha decjsão final da autoridade competente.
9.14. A ablicação das sanções drevistas neste edital não exclui, em hipódese alguma, a obrigação
de reparaç#o integral dos danos chusados.
9.15. As infrações relativas a fbse de execução contratual, respectivas banções e procedimento
sancionaddr, constam da minuta Óo instrumento contratual, anexo deste E+dital.

9.16. As intimações necessáriab ao desenvolvimento do procedimento bara eventual aplicação
de sanção $or infração, seja na fdse da licitação, seja na fase de execuçãd contratual, poderão ser

realizadas bor qualquer meio i4ôneo de comunicação, como correspdndência com aviso de
recebimentb, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhbtsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por corresdondência será comprovada mediante b juntada do aviso de
recebimentb aos autos e, as dem4is, mediante a juntada do respectivo co+rprovante e/ou certidão
expedida p$r servidor público.
9.18. A jntimação efetuada pbr e-mail, mensagem por meio do 4plicativo WhatsApp e
mensagem bor meio de redes socjais, será considerada efetuada/recebidano prazo de 1 (um) dia
útil, a contdr de seu envio, caso odestinatário não confirme o recebimentd antes,
9.19. É résponsabilidade do li4itante/contratado manter atualizados ok endereços e contatos
informadosl considerando-se rec4bidas as comunicações encaminhadas pbra os mesmos no caso
de eventual alteração não çomunibada.
9.20. A pàrticipação nos certadres promovidos pelo Município de Me[cedes, bem como, nas
contrataçõeb diretas, implica ciên+ia e concordância com a realização das #omunicações na forma
dos subitenÉ antecedentes.

o\

/--\

8
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLA] :CIMENTO
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essoa é parte jegítima para impugnar este Edital por ir4egularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, dev+ndo protocolar o pedido até 3 (três) di 4s úteis antes da data da
abertura db certame.
10.2. A +esposta à impugnaçãoou ao pedido de esclarecimento será divUlgado em sítio eletrônico
oficial no brazo de até 3 (três) djas úteis, limitado ao último dia útil ante+ior à data da abertura do
certame. 1
10.3. A jmpugnação e o pedidb de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos segUjntes meios 1 e-mail li+itacao@mercedes.pr.gov.br. A manife#tação poderá, ainda, ser
dirigida oÜ protocolada no enderÉço constante do preâmbulo deste Edital
10.4. As impugnações e pedi+os de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

lo 14.1

Qüalquer r

A concessão db efeito suspensivo à impugnação é medIda excepcional e deverá
ser motivada pelo agentede contratação, nos autos do processo d+ licitação.
Acblhida a impugnação, berá definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GkRAIS
11.1. Sejá divulgada ata da sesbão pública no sistema eletrônico.
11.2. Nãb havendo expediende ou ocorrendo qualquer fato super+eniente que impeça a
realização bo certame na data m4rcada, a sessão será automaticamente tr4nsferida para o primeiro
dia útil sbbsequente, no mes 4lo horário anteriormente estabelecidd, desde que não haja
comunicaÇão em contrário, pelo fregoeiro.
11.3. Todas as referências de t4mpo no Edital, no aviso e durante a sesqão pública observarão o
horário de brasília - DF.
11.4. A homologação do resultÓdo desta licitação não implicará direito b contratação.
11.5. As normas disciplinadords da licitação serão sempre interpretada 4 em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intere+se da Administração, o
princípio db isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os jicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçRo de suas propostas e a
Administrdção não será, em nenhum caso, responsável por esses custosl independentemente da
condução du do resultado do pro+esso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexqs, excluir-se-á o dia do
início e incjuir-se-á o do vencimqnto. Só se iniciam e vencem os prazos e+n dias de expediente na
AdministraÓão.
11.8. O desatendimento de exi&ências formais não essenciais não impórtará o afastamento do

licitante, d4sde que seja possível b aproveitamento do ato, observados os $rincípios da isonomia e
do interess4 público.
11.9. Emcaso de divergência dntre disposições deste Edital e de seus 4nexos ou demais peças

que compõêm o processo, preval4cerá as deste Edital.
11.10. O Üdital e seus anexos es[ão disponíveis, na íntegra, no Portal N4cional de Contratações
Públicas – pNCP (se adotado o mbio) e endereço eletrônico https://www.+lercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do l)#çreto Municipal n.'’ 175/2023, o Municjpio de Mercedes optou

por não adotar o Portal N+cional de Contratações Públicas (PNCq), de sorte que todas as
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pubticações que deveriarb ser efetuadas no aludido meio deverão! ser realizadas no Diário
OÜcial Eletrônico do MÜniçípio de Mercedes, admitida a divulg4ção na forma de extrato,
co4forme preconiza o artl' 176, parágrafo único, I e II, da Lei Fedfral n.'’ 14.133/2021, e o
ani 2c’ do referido DecretO Municipal n.'’ 175/2023 .

Int 4gram este Edital, pará todos os fins e efeitos, os seguintes anekos:
11.1 1.1. ANEXO I - Tejmo de Referência;
11.1 1.2. ANEXO II – dstudo Técnico Preliminar;
11.1 1.3. ANEXO III - Üocumento de Formalização de Demandh;
11.1 1.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

Municípib de Mercedes - PR, 07 de abril de 2026
Assinado de forma digital por

bERTO N LAERTON WEBER:04530421988

=BER:0453042 1 988 Dados: 2026.04.07 08:01 :27
-03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

o\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(qrocesso Administrativo n'...........)

1. CdNDIÇÔES GERAIi DA CONTRATAÇÃO
1.1. AqÚisição9 baseada na L4i Complementar Municipal n.c) 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política públic4 denominada “Compra
Mercedes”b, de cobertores para adendimento a famílias e indivíduos em sit+ação de vulnerabilidade
social acodrpanhados pela Polítiba de Assistência Social, no âmbito da broteção social básica e
especial dd Município de Mercedes, em conformidade com a Resolução 4'’ 03/2020 – (=MAS, nos

termos da +abela abaixo, conforrde condições e exigências estabelecidas 4este instrupento.

in-\

Item Descrição Catmat Und 1 Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Edredom de solteiro, &edindo no
mdnimo 1,50m x 2,40m, toque suave
e Üracio, no mínimo 150 fios, tecido
dubla face, com enchimdnto de fibra
gr$ssa 100% poliéster.

621050 unid 50 162,68 8.134,00

r escrição e un'dade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Terrdo de Referência, prevaleçerá a descriçqo e unidade de medida
constante do Termo de Referênci
1 .3. Os bens objeto desta cont[atação são caracterizados como comun+, conforme justificativa
constante db Estudo Técnico Preljminar.
1.4. O objeto desta contrataçã4 não se enquadra como sendo de bem de lluxo, conforme Decreto
Municipal b'’ 037, de 24 de marçO de 2023 .

1.5. O p[azo de vigência da cohtratação é de 03 (três) meses, contados Pa data de assinatura9 na
forma do ajtigo 105 da Lei n') 14.133, de 2021.
1.6. O dontrato oferece maiot detalhamento das regras que serão 4plicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(b) tabela(s) supra cons[am os preços unitários e totais máximo+ admitidos.

n\

2. FUkDÂMENTAÇÃO EDESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DK CONTRÂTAÇÃO
2.1. A Fbndamentação da Codtratação e de seus quantitativos encontrb-se pormenorizada em

Tópico esp4cífico dos Estudos Téfnicos Preliminares, apêndice deste Ter+o de Referência.
2.2. o objeto da contratação &stá previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
mc gM:
ID PCA nol PNCP: 269
Data de publicação no PNCP: ip/03/2026
https://pncb.gov.br/app/pca/957+9373000123/2026/18
Unidade Gbstora: 02011 - Secre+aria de Assistência Social
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3. DiSCRIÇÃO DA SOLbçÃO COMO UM TODO CONSID iRADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECiFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 1. A descrição da solução co[no um todo encontra-se pormenorizada +m tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, abêndice deste Termo de Referência.

4. REbUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A aontratada deverá entr4gar o objeto em conformidade com a debcrição;
4.2. Os bens poderão ser rejbitados, no todo ou em parte, quandol em desacordo com as
especificaçbes constantes na deskrição e no Termo de Referência, devehdo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco), a contar da nqtificação da contratada, às suas custas, sqm prejuízo da aplicação
das penalidhdes;
4.3. Co#erão por conta da cobtratada: despesas com transporte, entr+ga, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretbs relacionados ao fornecimento do obje[o;
4.4. A cbntratada deverá respobsabilizar-se por eventuais substituições 4 caso os itens entregues
estejam emdesacordo com as espécificações estabelecidas;
4.5. A ebtrega deverá ser efetbada no prazo máximo de 10 (dez) dia$ corridos, contados da
emissão da Ordem de Compra, no Centro de Referência de Assistência So+ial (CRAS), localizado
na Rua Joã4 Pessoa, n'’ 1055, Cerjtro, Município de Mercedes/PR;
4.6. Nãd será exigida garantiada contratação, uma vez que o objeto çbnsiste na aquisição de
bens comuds, de fornecimento irÚediato e sem complexidade técnica rel+vante, não envolvendo
obrigações bontinuadas ou riscossignificativos de inadimplemento que jbstifiquem a imposição

de tal exigêhcia.

Subcontrajação
4.7. Não é admitida a subcontrbtação do objeto contratual.

''=--\ Garantia di contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'

14.133, de q021, pelas razões con+tantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios jara Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.9. A liditação deverá ser destinada à participação exclusiva de microejmpresas e empresas de

r lo]ter 8, I, da Lei Complementar n.a 123/200+, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapass+ram o montante de R$ 80.000,00 (oiten+a mil reais).
4.10. Nostermos da Lei Complbmentar Municipal n.') 073, de 2024, dc)Decreto Municipal n.'’
0939 de 20á49 e da justificativa bonstante do Anexo Único, parte inte#rante deste Termo de
Referência 7 a participação na licjtação deverá ser exclusiva às microer+presas e empresas de
leaueno DOÚe localizadas na regjão de Mercedes.

4.11. Airmerá ser revMMo ( PJ
leaueno Do&e sediadas em âmbitd local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do

melho r . 50-A da Lei Complementar Munifipal n.' 012, de 2009,
com a redaç#o dada pela Lei ComÓlementar Municipal n.D 073, de 2024.
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5 MODELO DE EXECU
Condições de Entrega

o pb5.1 de entrega dos be
de Compt em remessa única
5.2 lb não seja possível a e
respectivas com pelo menos 02 (d

dde prazo seJa analisado, ressalva
5.3 Os lens deverão ser entr€

Assistência Social (CRAS), loc:
Merced

Garan !nção e assistê
5.4 garantia é aq

do Consumido(Códig1

6 DE GESTÃO
O cbntrato deverá ser e>6.1

avençadas e as normas da Lei n'’ 1
sua inexecuéão total ou parcial
6.2 Em ;o de impedimento
de execuçã será prorrogado :

circunstânciàs mediante simples a
As cbmunicações entre o é6.3

sempre que $ ato exigir tal formal
O ó[gão ou entidade p6.4

providência 4 que devam ser cump
6.5 ADÓs a assinatura do cor

:ÃO DO OBJETO

Is é de 10 (dez) dia, „„id„, ,„„t,do, 4,(,) ,mi„ã, d, O,d„„,

ltrega na data assinalada, a empresa devbrá comunicar as razões
is) dias de antecedência para que qualqubr pleito de prorrogação
.s situações de caso fortuito e força maiÔr.
gues no seguinte endereço: junto ao Centro de Referência de

.lizado na Rua João Pessoa, n' 1055, Centro, Município de/"nx

,cia técnica

lele estabelecido na Lei n' 8.078, de 1 + de setembro de 1990
')

DO CONTRATO

ecutado fielmente pelas partes, de ac4rdo com as cláusulas

. 133, de 2021, e cada parte responderá belas consequências de

ordem de paralisação ou suspensão do 4ontrato, o cronograma
[utomaticamente pelo tempo correspdndente, anotadas tais
lostila.

'gão ou entidade e a contratada devem s4r realizadas por escrito
[ade, admitindo-se o uso de mensagem ejetrônica para esse fim.
>derá convocar representante da emdresa para adoção de
’idas de imediato.

:rato ou instrumento equivalente 1 o órgbo ou entidade poderá
convocar o +epresentante da emprbsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalizadão, que conterá inforÚrações acerca das obrigações contratuajs, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para bxecução do objeto, do plano compler$entar de execução da
contratada, 4uando houver, do mélodo de aferição dos resultados e das sanÉões aplicáveis, dentre
outros .

.n\

Fiscalizaçã.
6.6. A ex+cução do contrato deqerá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sb fiscal(is) do contrato,
ou pelos resÓectivos substitutos (LFi n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

Fiscal do Cdntrato
6.7. O fisja1 do contrato acompànhará a execução do contrato, para que $ejam cumpridas todas
as condiçõe4 estabelecidas no cobtrato, de modo a assegurar os melhdres resultados para a

Administraç io. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 14 e seguintes).

6.8. O fisfal de contrato deve #notar, em registro, próprio todas as ocbmências relacionadas
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com a ex4cução e determinará o que for necessário à regutarizaçãd de falhas ou defeitos
observadoi.

6.9. O bscal do contrato auqiliará o gestor do contrato quanto à fibcalização dos aspectos
administra+ivos e técnicos do co4trato, e especialmente:

6.9+1. esclarecer probtarrIente as dúvidas administrativas e [écnicas e divergências
surkidas na execução do $bjeto contratado;
6.9]2. expedir, atravé# de notificações e/ou relatório de vistorib, as ocorrências e fazer
as determinações e corúunicações necessárias à perfeita exe+ução dos serviços ou

iIi;:?j':;;,E***:*''*':**'+':**„'*
6.9.4. adotar as mediOas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se 4 respeito da suspensã4 da entrega de bens, a realização de serpiços ou a execução de
obràs;
6.9.6. conferir e certiÔcar as faturas relativas às aquisições, se[viços ou obras;
6.9.b. proceder as av4liações dos serviços executados pela co4tratada;
6.9.p. determinar por kodos os meios adequados a observânci4 das normas técnicas e
legdis, especificações e +nétodos de execução dos serviços exjgíveis para a perfeita
exe+ução do objeto;
6.9.6. exigir o uso c4rreto dos equipamentos de proteção i4dividual e coletiva de
segürança do trabalho;
6.9.p. determinar a retirada de qualquer empregado s+bordinado direta ou
indi+etamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
pródrias subcontratadas, qüe, a seu critério, comprometam o bom abdamento dos serviços;
6.9.10. receber design4ção e manter contato com o preposto #a contratada, e se for
nec4ssário, promover reudiões periódicas ou especiais para a resoRução de problemas na

entr4ga dos bens ou na exqcução dos serviços ou das obras;
6.9.] 1. dar parecer técnjco nos pedidos de alterações contratuai
6.9.l2. verificar a correIa aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando becessários, no sentido
de p[emoção de controle be qualidade da execução das obras e qerviços ou dos bens a
seredn adquiridos;
6.9. 14. realizar, na forída do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento
do o$jeto contratado, quanHo for o caso;
6.9. 15 . propor à autoridbde competente a abertura de procedimebto administrativo para

apur+Ção de responsabilid4de;
6.9.16. Outras atividad4s compatíveis com a função.

6.10. A exbcução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada po+ meio de instrumentos
de controle, hue compreendam a rdensuração dos seguintes aspectos, no qqe couber:

6.10.1 . os resultados alcbnçados em relação à contratada, com a kerificação dos prazos

de e8ecução e da qualidadq demandada;

/-b\
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6.10.2. os recursos hJmanos empregados, em função da quJntidade e da formação
propssional exigidas;
6.10.3. a qualidade e duantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação d4s serviços prestados à rotina de execuçãb estabelecida;
6.10.5. o cumprimentq das demais obrigações decorrentes do cOntrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O 4seal do contrato inf4rmará ao gestor do contato, em tempb hábil, a situação que
demandar +ecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêhcia, para que adote as
medidas neóessárias e saneadorasl se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências[ que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, b fiscal do contrato co+nunicará o fato imediatamente ao gestod do contrato.
6.13. O qscal do contrato çordunicará ao gestor do contrato, em tembo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade+ com vistas à renovação tempestiva ou àprorrogação contratual.

//"--'\

Gestor do Eontrato
6.14. O gbstor do contrato é o áerente funcional, com atribuições admidistrativas e a função de

administraro contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmehte (Decreto Municipal
n'’ 032, de ]4 de março de 2023, drt. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedHdos de reequilíbrio econômico-ônancei Io do contrato;
6.14.3 . Analisar eventÜais alterações contratuais, após ouvido d fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docbmentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através He relatórios e demais
docÜmentos relativos ao dbjeto contratado, em especial constituid relatório final, de que

tratd a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações oÜtidas durante a execução do contràto, como forma de

apri+noramento das atividqdes da Administração;
6.14[6. Decidir provisofiamente a suspensão da entrega de b+ns ou a realização de

/n\

servjços;
6.14l7. Efetuar a digitajização e armazenamento dos documentÜs fiscais e trabalhistas
da cOntratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Con+ratações Públicas (PbqCP);
6.14l8. Preencher o ter+no de avaliação de contratos administ+ativos disponibilizado
pelosetor responsável peld sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14l9. Inserir os dadosreferentes aos contratos administrativod no Portal Nacional de

Conjratações Públicas (PNeP);
6.14l10. Outras atividad4s compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acombanhará os registros realizados pelo fisc41 do contrato, de todas

as ocorrêncibs relacionadas à exe4ução do contrato e as medidas adotadag, informando, se for o

caso, à auto4dade superior àquelaq que ultrapassarem a sua competência.

7. CRItÉRIOS DE MEDI' tÃO E DE PAGAMENTO
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Medição
7.1. A bferição da execução contratual para fins de pagamento cbnsiderará os seguintes
critérios:

7.IIl. CompatibilidaÚe dos itens entregues com a espeçin{ação técnica constante
des[e Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1l2. Quantidade en[regue, conforme apresentação e unida@e de medida constante
des[e Termo de Referêncja e/ou da proposta da contratada, ein c$nfrontação com a Nota
Fis&al emitida;
7.1l3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventuajmente constantes deste
Ter jno de Referência e/oq da proposta da contratada.

7,2. A r$edição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do obje[o.
7.3. Ser 4 indicada a retenção bu glosa no pagamento, proporcional àjeventual irregularidade
verificada, bem prejuízo das sançÕes cabíveis.

/-n*

Recebimedto
7.4. Os Gens serão recebidos p}ovisoriamente, de forma sumária, no atd da entrega, juntamente
com a ndta fiscal ou instrudnento de cobrança equivalente, pel 6(a) responsável pelo

acompanhahento e fiscalização do contrato, para efeito de posteribr verificação de sua
conformidaÜe com as especificaç bes constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rej4itados, no todo ou em parte, inclusivq antes do recebimento
provisório, huando em desacordocom as especificações constantes no Tejmo de Referência e na

proposta, dbvendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a coNtar da notificação da
contratada, hs suas custas, sem pr4juízo da aplicação das penalidades.
7.6. O rbcebimento definitivd ocorrerá no prazo de 05 (cinco) djas úteis, a contar do
recçbiment4 da nota fiscal ou ingtrumento de cobrança equivalente pelal Administração, após a
verificação da qualidade e quankidade do material e consequente acejtação mediante termo
detalhado .

7.7. Pard as contratações deco4entes de despesas cujos valores não ultr4passem o limite de que
trata o incis$ 11 do art. 75 da Lei n'’1 14.133, de 2021, o prazo máximo para ojrecebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O p+azo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmentd prorrogado, de forma
justificada, bor igual período, q 4ando houver necessidade de diligêncihs para a aferição do
atendimentd das exigências contrdtuais.
7.9. No Óaso de controvérsia #obre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado b teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa park emissão de Nota Fisdal no que pertine à parcela incontroversada execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamqnto.
7.10. O prázo para a solução, p41o contratado, de inconsistências na exqcução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equival+nte, verificadas pela
Administraçbo durante a análise p+évia à liquidação de despesa, não será qomputado para os fins
do recebimehto definitivo.

7.11. O re+ebimento provisório +u definitivo não excluirá a responsabilipade civil pela solidez

,++,
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e pela segurança dos bens nem
contrato

responsabilidade ético-profissional pe Aa perfeita execução do

Liquidaçã
ReI .ida a Nota Fiscal oudocumento de cobrança equivalente, cor[erá7.12

úteis para Pns de liquidação, n4 forma desta seção, prorrogáveis justifícadamente
período, qu#ndo houver necessl le de diligências para a aferição do atenHimento
contratuais

O prazo de qu4 trata o item anterior será reduzido à &etade, mantendo-se a7.1

to, no caso de contratações decorredtes de despesas cujosPO 4ibilidade de prorrog
da Lei n'’ 14.133Ldeva que trata o inciso II do art.es não ultrapassem o limite de

20

m[fins de liquidação, o ]etor competente deverá verificar se a no4a fiscal ou instrumento7.13
de cobranl equivalente apresebtado expressa os elementos necess4rios do
documento LS como

7.13ll o prazo de validhde
=

7.13l2 a data da
emlssqo

'to e do órgão contratanteos dados do co7.13l3

o período respe4tivo de execução do contrato;7.13l4
7.13l5 o valor a pagar;

eventual destaqúe do valor de retenções tributárias cabí7.13l6
Havendo erro na apresent+ção da nota fiscal ou instrumento de co7.14

circunstânci+ que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresta1

medidas saneadora$, reiniciando-se o prazo após a comproprovidencie
da situação, bem ônus ao contratan[e;

A nbta fiscal ou instrur$ento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente7.15

acompanhadb da comprovação da fegularidade fiscal, constatada por meiolde consulta on-line ao
acesso ao referido Sistema, median] consulta aos sítiosla impossibilidadeSICAF ou

02 1eletrônieos dficiais ou à document4ção mencionada no art. 68 da Lei nc) 1

lizar consulta ao SICAF para: a) veridcar a manutenção dasA Administração deverá7.16

condições dd habilitação exigidas do edital; b) identificar possível razão quê impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão $u entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem

o prazo de dez dias
por igual

das exigências

/-n\

e essenciais

:ls.

>rança equivalente, ou
até que o contratado
ação da regularização

in""'\

como ocorrêbcias impeditivas indi+etas.
7.17, Cons[atando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidadel do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, regularize
sua situação bu, no mesmo prazo, 4presente sua defesa. O prazo poderá se+ prorrogado uma vez,
por igual perfodo, a critério do con+ratante.

7.18. Não havendo regularizaçã4 ou sendo a defesa considerada impro+edente, o contratante
deverá comÜnicar aos órgãos resbonsáveis pela fiscalização da regularIdade fiscal quanto à
inadimplêncib do contratado, bem domo quanto à existência de pagamento aser efetuado, para que
sejam acionaDos os meios pertinen jes e necessários para garantir o recebim+nto de seus créditos.

7.19. Persi#tindo a irregularidadeb o contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisão
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contratual hos autos do processo
defesa.
7.20 Halendo a efetiva execu

que se decida pe la rescisão do
SICAF

ldministrativo correspondente, asseg„r,4, „ „„t„t,d, , ,mpl,

>ão do objeto, os pagamentos serão reatIzados normalmente, até

)ntrato, caso o contratado não regulari4e sua situação junto ao

Prazo de Úagamento
7.21 O dagamento será efetuac
liquidação Ha despesa, conforme

lo de 30 (trinta) dno prazo

o adimpledrento da contratada e

débitos, coÓforme prevê o art. 10

7.22. No caso de atraso pelo (
monetarial$ente entre o termo fi
mediante ablicação do índice IPC

lo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis cobtados da fínalização da
seção anterior. Em todo caso, o pagamehto deverá ser realizado
as contados a partir do atesto da Nota Hiscal, após comprovado

todas as suas obrigações, já deduzidhs as glosas e notas de
do Decreto Municipal n.' 043, de 24 de [narço de 2023.
:ontratante, os valores devidos ao contrbtado serão atualizados
.al do prazo de pagamento até a data dd sua efetiva realização,

-IBGE de correção monetária.

/'U\

Forma de Éagamento
7.23. O phgamcnto será realizado por meio de ordem bancária, TED od transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta cbrrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá i4formar ao Município de Mercedes even+ual alteração dos dados
bancários idformados.

7.24. Ser4 considerada data do jagamento o dia em que constar como e4itida a ordem bancária
TED ou traÜsferência bancária pafa pagamento.
7.25. Qu4ndo do pagamento, sefá efetuada a retenção tributária prevista ha legislação aplicável.

7,2ã.1. Independentem#nte do percentual de tributo inserid4 na planilha, quando
hou+er, serão retidos na fonte, quando da realização do pagahnento, os percentuais
estabelecidos na legislaçã d vigente.

7.26. O +ontratado regularmebte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complemedtar n'’ 123, de 2004, não sofrerá a retenção tributária qbanto aos impostos e

contribuiçõ4s abrangidos por aq+ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçã Ü de comprovação, pôr meio de documento oficial, de quef az jus ao tratamento
tributário fakorecido previsto na r 4ferida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de adosto de 2023, as notas
fiscdis ou faturas a serememitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
dev4rão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norMativo a ser utilizado, para identificaçã+ tanto do IRRF a ser
destácado nas notas ou fatÜras como das hipóteses em que a retenç§o não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo tarHbém ser utilizados os
modblos de declarações dispostas na citada norma, conforme o cdso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencibl normativo para a retenção do impost 4 de renda incidente na
font4 nas contratações do Nhunicípio de Mercedes, os demais tributOs tratados pela referida

non+ativa federal – PIS, qOFINS e CSLL – não serão objeto de [etenção na fonte pelo

in\,
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M4nicípio, suas autarqujas e f„nd,çõ„, nã, d,„„,d, „, ,bj,tb d, d„t,q„, „„ „,t„
fis+ais ou faturas.

Cessão decrédito
7.27. É ddmitida a cessão de di feitos creditícios, conforme as regras de4te presente tópico.

7.2p.1. As cessões de brédito dependerão de prévia aprovação Ho contratante.
7.28. A 4ficácia da cessão de +rédito, de qualquer natureza, em relaçqo à Administração, está

condicionada à celebração de ter4no aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Seb prejuízo do regular 4tendimento da obrigação contratual de qumprimento de todas as
condições de habilitação por partb do contratado (cedente), a celebração Oo aditamento de cessão
de crédito 4 a realização dos paga+nentos respectivos também se condiciodam à regularidade fiscal
e trabalhis+a do cessionário, bejn como à certificação de que o cessi$nário não se encontra
impedido db licitar e contratar co 41 o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios Óu incentivos fiscais oh creditícios, direta ou indiretamente, cdnforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, d& 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.30. O drédito a ser pago à dessionária é exatamente aquele que se jia destinado à cedente
(contratadob pela execução do $bjeto contratual, restando absolutame+te incólumes todas as
defesas e 4xceções ao pagamenjo e todas as demais cláusulas exorbit4ntes ao direito comum

aplicáveis bo regime jurídico dd direito público incidente sobre os cobtratos administrativos,
incluindo 4 possibilidade de pabamento em conta vinculada ou de dagamento pela efetiva
comprovaç#o do fato gerador, q+ando for o caso, e o desconto de mujtas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cbssão de crédito não +fetará a execução do objeto contratadd, que continuará sob a
integral res#onsabilidade do contjatado.

8. FOIIMA E CRITÉRIdS DE SELEÇÃO DO FORNECEÓOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de deteção e critério de jÓlgamento da proposta
8.1. O f4rnecedor será selecioÓado por meio da realização de procedi+lento de LICITAÇAO,
na modaliddde PREGÃO, sob a fo[ma ELETRÔNICA, com adoção do critÉrio de julgamento pelo

n\\

menor pre40.

Forma de &)rnecimento

8.2. O f4rnecimento do objeto berá integral.

Exigências be habilitação
8.3. Par4 fins de habilitação, d+verá o liçitante comprovar os seguintes

Habilitaçãd jurídica (conforme 4 caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalen Ie que, por força de lei,

tenha validabe para fins de identidcação em todo o território nacional.
8.5. EmÉresário individual: i4scrição no Registro Público de Empmsah Mercantis, a cargo da

equisitos :
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Junta Combrcial da respectiva sebe.
8.6. Mibroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçã 4 de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitdção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://ww+v.gov.br/empresas-e-degocjos/pt-br/empreendedor.
8.7) lade limitada unipessoal – SLU od sociedade identificada
como embresa individual dê responsabilidade limitada - EIRX,LI: inscrição do ato
constitutivb, estatuto ou contratd social no Registro Público de Empresds Mercantis, a cargo da

Junta Con+ercial da respectiva sede, acompanhada de documento 4omprobatório de seus
/'n\

8.8. So4iedade empresária e;trangeira: portaria de autorização de fdncionamento no Brasil,
publicada Üo Diário Oficial da Uhião e arquivada na Junta Comercial da bnidade federativa onde
se locdlizad a filial, agência, sucu[sal ou estabelecimento, a qual será con4iderada como sua sede,

conforme Ibstrução Normativa DREI/ME n.') 77, de 18 de março de 2020
8.9. So4iedade simples: inscrjção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de su4 sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adlbinistradores.
8.10. Filibl, sucursal ou agê4cia de sociedade simples ou empre4ária: inscrição do ato
constitutiv 4 da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empr+sária, respectivamente,
no Registrd Civil das Pessoas JuríHicas ou no Registro Público de Empresds Mercantis onde opera,
com averbdção no Registro onde +em sede a matriz.
8.11. Socjedade cooperativa: 4ta de fundação e estatuto social, com a bta da assembleia que o
aprovou, d4vidamente arquivadona Junta Comercial ou inscrito no Reáistro Civil das Pessoas
Jurídicas d4 respectiva sede, aléÜr do registro de que trata o art. 107 daLei n'’ 5.764. de 16 de
dezernbro 1l97 l.
8.12. Ag M tor familiar: Decjaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou $AP-P válida, ou, ainda,
outros do4umentos definidos pela Secretaria Especial de Agricdltura Familiar e do
Desenvolvi+nento Agrário, nos tejmos do art. 4'’, g2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Probutor Rural: matrícÜla no Cadastro Específico do INSS –CEI, que comprove a
qualificaçãd como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 1$Jormativa RFB n. 971.
de 13 de nokembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentaDos deverão estar acompanhados de to 4as as alterações ou da

consolidaçãb respectiva.

#n-\.

Habititaçã4 fiscal, social e trabajhista
8.15. Proja de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 40 Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Proqa de regularidade fi 4cal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão exÓedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal d 4 Brasil (RFB) e pela
Procuradorià-Geral da Fazenda Nãcional (PGFN), referente a todos os crédlitos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) bor elas administrados, inclusive aqueleg relativos à Seguridade
Social, nos [ermos da Portaria C$njunta n') 1.751, de 02 de outubro de +014, do Secretário da
Receita Fedbral do Brasil e da Proeuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8,17. Proka de regularidade co 4 o Fundo de Garantia do Tempo de Seliço (FGTS);
8.18. ProVa de inexistência de Hébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativ4 ou positiva com efeito de negativa, nostermos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trab#lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.45ã, de IQ de maio de 1943;

8.19. Pro+a de inscrição no cadbstro de contribuintes Estadual relativo 40 domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramb de atividade e compatível com o objet$ contratual;
8.20. Pro+a de regularidade cord a Fazenda Estadual do domicílio ou sed+ do fornecedor, relativa
à atividade bm cujo exercício con+rata ou concorre;
8.21. CasÜ o fornecedor seja cdnsiderado isento dos tributos Estaduaislrelacionados ao objeto
contratual, beverá comprovar tal condição mediante a apresentação de Heclaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.1

8.22. O f$rnecedor enquadrado como microempreendedor individual 4ue pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferen+iado previstos na Lei Complementar 4. 123, de 2006, estará

dispensado Pa prova de inscrição +os cadastros de contribuintes estadual el municipal.

Po\

9. EStIMATIVAS DO VAdOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O cÜsto estimado total da contratação é de R$ 8.134,00 (oito mil,1 cento e trinta e quatro

reais), confqrme custos unitários dpostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A adálise de riscos é dispbnsada nos termos do art. 7', § 7', do
031/2023, e do art. 2', § 2'’, do De+reto Municipal n.'’ 042/2023, com base

)eçreto Municipal n.'’
la seguinte hipótese:

( ) 1 - nad hipóteses dos inciso 4 1 (valor), 11 (valor), III (licitação dese&a ou fracassada), VII
(casos de gubrra, estado de defesa,estado de sítio, intervenção federal ou dh grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamjdade pública) do art. 75 e do § 7Q do a4. 90 (remanescente de

obra), amt)o+ da Lei n' 14.133, de [' de abril de 2021 ;

,n\

( ) III - „,ht„t,çã, di„t,, p„ dh,p,„„ ,. i„,,igibilid,de de licitação, &uando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forneci[nento puder afastar a necessidade de estHdo técnico preliminar
e análise de risco9 o que deverá s+r devidamente justificado no documenfo de formalização da

demanda; 1

( X ) IV - JediaMe justincativa, dos casos envolvendo contratação de objEtos de baixo valor ou

baixa compl+xidade.

10.1 . [ . A não elaboraçãd da análise de riscos para a presente cont}atação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerentes à exekução são reduzidos e
previ$íveis, podendo ser adkquadamente mitigados por meio das e#)ecificações técnicas9
exigêbcias contratuais usuaIs, bem como da fiscalização da execuçãh dos serviços. Nesse
sentido, eventuais intercorr4ncias possuem baixo impacto e fácil gerknciamento no âmbito
da gejtão contratual. No m4is, ainda que dispensada a análise de rts 4os, a contratação será
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pr4cedida da elaboração be Estudo Técnico Preliminar.

11. A 6EQUAÇÃO ORÇA IK/IENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conti
consignad+s no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A +ontratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.00 8.0244.0013.2060 – Bénefícios Eventuais
Elemento de despesa: 33$903203
Fonte de decurso: 00

de recursos específicos

re\

12. DÁ VEDAÇÃO À PARtICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CdNSÓRCIO
12.1. Qubnto à participação #e empresas reunidas em consórcio, b artigo 15 da Lei n'
14.133/2041 permite a vedação, desde que devidamente justificada no pr$cesso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tri$unal de Contas da União – TCU - entenbe que o juízo acerca da
admissão 4u não de empresas c#nsorçiadas na licitação dependerá de dada caso concreto. Isto
porque a f+rmação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a conborrência (consórcio de
empresas lbenores que, de out+a forma, não participariam do certarje), quanto a cerceá-la
(associaçãd de empresas que, casO contrário, concorreriam entre si).
12.3. Co4npulsamos diversos Uulgados daquela Corte de Contas 4 respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Pledário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, o# quais, invariavelmedte, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

A escolha no s4ntido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas12 1

em l;onsórçio deve ser velificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro ejbaixa complexidade, a
for+lação de consórcio pôde ensejar redução no caráter competitjvo, pois facilitaria que
emÓresas, que seriam natÜralmente competidoras entre si, acordabsem para participar da
lici Ção ;
12 3

,+b\

A participação Üe consórcios, dada a transitoriedade qu€

se r$ais apropriada para a +onsecução de objeto certo e determinadl
alta complexidade técni€a e grande vulto financeiro, de fOI
isol+damente, não teriam bapacidade técnica de executá-lo, a exel
que demandam tecnologi4 sofisticada e restrita.

12.4. DiaÓte de todo o expostb, optamos pela não permissão de pa#icipação de empresas
reunidas erÜ consórcio, consoanteos motivos a seguir expostos:

O objeto da bresente contratação não envolve be4s e serviços12 1

corüplexidade técnica nerd apresenta grande vulto financeiro;
Deve-se primarl no presente caso, pela ampla competitividade como forma de12 ,2

gar4ntir a aquisição pre+endida e a admissão de empresas 4m consórcio, dada a

simÓlicidade do objeto, pdderá cercear a concorrência;
A vedação qujnto à participação de consórcio de }empresas na presente12 3

contfatação não limitará a fompetitividade, pois o objeto consiste da aquisição de serviços

Ihe é peculiar, mostra-
no tempo, que envolva
la que as empresas,

lplo das grandes obras

de alta

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 36



Município de Merc- 1 c1 eb s

Estado do Paran

Edital de Pregão Eletrônico rf 34/2026
Proces$ Licitatório n'’ 72/2026

cobuns, não sendo aprojriada a exigência de formação de consó}cio para essa finalidade;
12l4.4. Uma análise $reliminar do mercado permite supor qüe as empresas do ramo
cobseguem fornecer o $bjeto do presente termo, sem a nece+sidade de formação de
cobsórcio.

N4ercedes/PR, 02 de abril de 2026.

/=-\
Camila Andressa Beyer

Assistente Administrativa

,+-\
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ANEXO [NICO DO TERMO DE REFERÊNcIA

Justificati ta para implementabão de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade pa+a microempresas e empresas de peqbeno porte regionais e

prioridadq de contratação par4 aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes,com amparo na Lei Pomplementar 123/2006, artigos 46 à49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 11.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRdDUÇÃO
O MunicípIo concentra seus esfo+ços nesta política pública visando utilidar o poder das compras
públicas m$nicipais para alcançad os objetivos delineados pela Lei CompIÉmentar 123/20069 com
foco no deshnvolvimento econôrHico e social local e regional. Este esforçd não é de hoje, como se

vê no histó+ico que aparece mais #baixo.

Ao adotar #ssa abordagem, o M+nicípio acredita estar contribuindo sigbificativamente para os
propósitos +stabelecidos pela Lei Çomplementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvi+lento econômico e social em âmbito municipal e regibnal, mas também o
aprimoramqnto da eficiência das $olíticas públicas e o estímulo à inovaçã$ tecnológica.
A preferênqia por adquirir produ4os e serviços de microempresas e empfesas de pequeno porte
locais não 4penas impulsiona o crkscirnento financeiro desses empreendir]lentos, permitindo-lhes
expandir, crIar empregos e contriquir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cof+es públicos. Isso, por sua vez, viabiliza dovos investimentos em
políticas públicas, promovendo mhior inclusão social e melhoria de indicddores como o IDH e o

IPDM, espe$ialmente no que se rqfere às áreas de Renda, Emprego e Prodbção Agropecuária.

2 - ANÁLI iES E ESTUDOS QÜE CORROBORAM COM A POLÍTILA PÚBLICA
2.1 - Um esjudo publicado na revi 4ta “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais apli+adas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campu] de Francisco Beltrão,
demonstrouque as compras públi4as efetuadas no próprio município cont+ibuem para a elevação
do IPDM (íhdice Ipardes de desebvolvimento municipal), no entanto est 4 estudo, de autoria de
Roger Alex4ndre Rossoni, demon#trou que esta elevação à época foi bastdnte tímida. Importante
destacar qu+ para esse estudo foram utilizados dados referentes às +ompras públicas dos
municípios Óaranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147p2014 e os importantes
acórdãos 87p/2016 e 2122/2019 #o TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as p$ssibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementhr 123/2006 e, mesmo
assim a varjação do IPDM foi $ositiva. Neste mesmo estudo, o próp fio autor, menciona a
necessidade de um maior debate 4 da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação pa+a que as compras p#blicas possam ser utilizadas como fa+or estratégico para o
desenvolvirdento socioeconômic$ dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementadão da política local, ohm legislação local suplementar, coadudada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissert#ção apresentada com 4 requisito para obtenção de título de Mqstre pelo Programa de

.n\
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Mestrado brofissional em Ad4inistração pública (PROFIAP) da U4iversidade Federa1 de
Rondônia, 4ponta o seguinte:
“Os pressubostos teóricos que defendem a priorização de agentes intern ds como propulsores do

desenvolviÚrento local sustenta+1 os argumentos deste estudo e enddssam sua notoriedade.
Compras búblicas realizadas d+ pequenos fornecedores de regiões bróximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para ás comunidades locais e

possibilita #liminar fontes de de4perdícios de materiais. Por consequêndia, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público b viabilização empírica de um mbdelo sustentável de
desenvolviIbento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTókICO DO ESFORÇÓ NO MUNICÍPIO:
Em 2009 oMunicípio de Merce4es regulamentou o tratamento diferencjado e favorecido para
microempresas e empresas de pêqueno porte, por meio da Lei Compjementar Municipal n'
12/2009, quÉ trouxe no capítulo d+stinado ao acesso a mercados uma polítjca municipal prevento,
além do tratàmento diferenciado ejfavorecido previsto na legislação federa4: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégical dos editais; simplificação nos processds e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este últirdo benefício previsto no parágrafo primejro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos [icitatórios exclusivos poderão ser des+inados unicamente as

microemprebas e empresas de p+queno porte locais, quando existentesl em número igual ou

superior a OB (três), devendo, em baso contrário, serem ampliados as mic4oempresas e empresas
de pequeno borte regionais’
Esta legisladão foi aplicada por u 41 período, tendo inclusive, no ano de 2qll, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por emp[esa que se sentiu prejudicada em um pos editais, gerando o

processo 66$77/11 – TC, com desdacho n' 895/20 12 do Conselheiro Nestoq Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho des jaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.54741 1, destacou que a Lei

Complemen+ar n' 123/2006, que c+ntém o Estatuto Nacional da Microemdmsas e da Empresa de

Pequeno Po 4e, permitiria ao Ente público restringir a participação no certfme apenas às micro e
pequenas enjpresas sediada localmhnte.
Afirma o Cdnselheiro Nestor Bati#ta que, como foi apontado na instruçãq acima mencionada> a
Lei Compledlentar n' 123/2006 ef+tivamente permite a restrição questionapa. Nos termos do art.
47 daquela [ei9 nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos boderá ser concedido
tratamento diferenciado às microe+npresas e empresas de pequeno portes #esde que objetivando
promover o desenvolvimento econ@mico e social no âmbito municipal e re4ional.
Lembra o Cbnselheiro, que Març41 Justem Filho já apontava para a possÍbilidade de adotar-se

procediment$ 1icitatório limitado # participação de micro e pequenas erqpresas localizadas na

região ou nd próprio município e+n que se dará a contratação, desde qu+ isso se revele como
instrumento +dequado à promoção ldo desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal

B::71:rLIi, ,di,,t,_ ,it,,d, tJ„h, da obra: Comentários à Lei deÜiciüçõesecont'atos
Administrati+os9 13a Ed.9 são Padlo: Dialética9 2009. P.86: “0 direcion+mento das licitações

configura-se jcomo um meio de p+mover a intervenção do Estado nos dfmínios econômico e

+n\

n\
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social, incjusive para cumprir ao desígnio constituciona1 da redução das desigualdades regionais e
da eliminakão da pobreza”. Desqreve também que o mencionado autor cÓnclui: “Por outro lado e
tal como a$ontado em comentári$ ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível bma restrição ainda mais

acentuada, fundada em caráter g+ográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam rese+vados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde qqe a contratação seja um instrumento 4rientado a promover o
desenvolvijnento econômico e sdcial.”
O ConseIHeiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pel4 validade da restrição
geográfica questionada nesta repfesentação, eis que adequada aos termob da Lei Complementar
123/2006. plante disso, DEIXO IDE RECEBER esta representação e de+ermino o encerramento
do presentq processo.”
No entanto com o advento da Lei Çomplementar n'’ 147/2014, que trouxe apossibilidade de aplicar
prioridade He contratação para rqicroempresas e empresas de pequeno pbrte locais ou regionais
(parágrafo [erceiro do artigo 48,ILC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a te+ questionamentos e o TCE/PR começou be manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no r+ínimo, insegurança jurídica. Com base njsso, não só o município

de Merced+s, como outros da r+gião, deixaram de aplicar a restrição Eeográfica que haviam
iniciado.

Na sequên4ia o município de Me[cedes, com dúvidas em relação à aplicdção da prioridade local
ou regionall encaminhou consuIt+ ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 871/2016.

No entanto foi somente em 2019,com o pré-julgado 27 que o TCE/PR seposicionou favorável à
possibilidade de contratações exclbsivas a miçroempresas e empresas de pehueno porte localizadas

em determihada localidade ou r+gião desde que, para atender peculiaripades do objeto ou os
objetivos Hropostos pela Lei Çomplementar 123/2006, quais sejarH: O desenvolvimento
econômico + social no âmbito mudicipal ou regional, o aumento na eficiêncja das políticas públicas
ou o incentiVo à inovação tecnolóÉica.
Como visto bcima o esforço do MÜnicípio em implementar esta política pú$1ica não é recente, nem
tampouco 4 debate e manifest4ção do Tribunal de Contas do EstaÜo Paraná sobre esta

possibilidadf.

,o\

/n\

4 – EMBAgAMENTO LEGAL
No Brasil, ab regras gerais para licjtação e contratação de bens, serviços e 4bras estão previstas na
Lei 14.133/}021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Emdresa de Pequeno Porte
um capítuld que trata de contrajações públicas com aplicação de trat4mento diferenciado e
favorecido, karantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', assim como já Éarantia a Lei 8.666/93
em seu artigb Art. 5o-A.
A Lei Compjementar 123/2006, nob artigos citados pela Lei 14.133/2021 ad disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para mic[oempresas e empresas de pequeno portq nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem Óerseguidos, quais sejam: a prornoçãd do desenvolvimento
econômico esocial no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiêncib das políticas públicas
e o incentivq à inovação e tecnoloéia.
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Trazer os bbjetivos no texto da ILei, mencionando o âmbito municipal je regional, demonstra a
intenção do legislador em aumjentar a participação das micro e peqÜenas empresas locais e
regionais das contratações públidas dos municípios.
De encont Io com esta intenção, €aminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 12342006, que possibilita, bas contratações em que estejam presentqs os benefícios previstos
nos incisob I a III do seu A4igo 48, justificadamente, dar prioridaÜe de contratação para
microempdesas e empresas de pehueno porte sediadas local ou regionalmbnte.
Esta mesmb Lei Complementar abrescentou o parágrafo único ao Altigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo dnico. No que diz respeito às comprasjpúblicas, enquanto não
sobrevier l€gislação estadual, mUnicipal ou regulamento específico de carta órgão mais favorável

à microembresa e empresa de peàueno porte, aplica-se a legislação federbl.”. Esse parágrafo não
só clarificaa obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida jei Complementar, pela
união, estaHos, distrito federal emunicípios, como autoriza os entes fe4erados a legislarem de
forma mais favorável às microen+presas e empresas de pequeno porte.
Com o olhhr voltado para esta '+liberdade legislativa” e para o anseio #e atender os objetivos
propostos do Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município dh Mercedes se debruçou
na criação do programa “CompraMercedes”
O Tribunal be contas do estado doParaná, por meio do acórdão 877/2016 sb pronunciou no sentido
de que se jbstifica a aplicação dd tal prioridade, quando atendido pelo r+enos um dos objetivos
previstos nd Artigo 47 da Lei Co4lplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesm d acórdão esclarece qu+ é discricionaridade do município definif a região para efeito do
tratamento diferenciado e favore€ido previsto na Lei Complementar 12}/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o c+njunto formado pelos
municípios be Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pobtes, Marechal Cândido
Rondon, Pajo Bragado e Entre RiÓs do Oeste. Essa composição leva em c$nsideração a região do
Grande Rohdon, estabelecida p 4r Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte,jacrescentando-se os municípios de Gu4ra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa,por serem limítrofes 4 Mercedes.
Quando codstatado no planejamedto da contratação, a impossibilidade del atender o inciso III do
artigo 49 dd LC 123/2006, a abrdngência é estendida para a microrregiã+ 022-IBGE, composta
pelos muni€ípios de Mercedes, Puaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas9
Formosa do Oeste, Iracema do Oejte, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaç4, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pondes, Nova Santa Rosa, IMaripá, Marechal Cândido Rondon, Pa 40 Bragado, Entre Rios
do Oeste, são José das Palmeiras, IDiamante do Oeste e Santa Helena. 1
Em outro acbrdão, o de número 2 lb2/2019, o TCE/PR se pronunciou pela pbssibilidade de realizar
licitações eqclusivas para microedpresas e empresas de pequeno porte, se#iadas em determinado
local ou regjão, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do obje[o a ser licitado ou; 2 -
para implen]entação dos objetivospropostos no artigo 47 da Lei Comple4entar 123/20069 desde

que 3 conten ba expressa previsão km lei local ou no instrumento convo+atório e devidamente

A regulam14tação local do tratam&nto previsto na Lei Complementar 123+20069 está prevista na

Lei Complehentar Municipal n' 12/2009, que define inclusive, os beqefícios previstos para

/’-\\
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microemprbsas e empresas de pe4ueno porte sediadas na Região e a prioriÜade de contratação para
MPE estabhlecidas nos limites te+ritoriais de município de Mercedes.
Pesquisa qom os potenciais f+rnecedores locais demonstrou a necbssidade das ações de

capacitaçã+, sensibilização e aqmento na divulgação previstas em d 4ereto 7 executadas para
atingiment# dos objetivos da pol 4ica pública.
Pesquisa j4nto ao mapa de emÓresas do ministério da economia dembnstra que a região de
Mercedes, como definida na L bi Complementa Municipal n'’ 12/200p, possui 465 CNAES
(Atividade# Econômicas) com nd mínimo 03 (três) CNPJ ativos9 que podem atenderp portanto9 o
exigido no inciso II do artigo 49 Oa LC 123/2006. Se estendido para a mibrorregião 022 – IBGE9
esse númerO passa para 694.
Para atend4r o disposto no inciso

/+\

-II do artigo 49 da LC 123/2006 o Munidípio realiza pesquisa de

preços conforme regulamento pré4)rio, com base em cesta de preços e con#idera que a contratação
feita até o limite do preço de referÊncia não infringe o inciso acima menciohado, tomando por base

o entendim+nto do próprio gover40 federal.

5 - DO FOcO DAS CONTRATAçÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIbRIDADE
Ao realizar jicitações destinadas ekclusivamente para microempresas e embresas de pequeno porte
localizadas ha região de Mercedeq e com prioridade de contratação, até o IImite de 10% do melhor
preço válid# para aquelas localizaHas no próprio Município, o Poder Públi€o vislumbra atender os
objetivos p 4opostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A jus+ificativa sob a ótica de
cada um de$tes objetivos segue abaixo:
5.1 Promodão do desenvolvimedto econômico e social no âmbito munibipal e regional:
A Lei ComÓlementar 123/2006 egtratificou as empresas por porte e deter+rinou que o tratamento
diferenciad 4 e favorecido previstO na nossa constituição federal de 1988 J deve ser dado para as

Microempr+sas e Empresas de PeÜueno Porte.
Por isso iniqiamos analisando o qubntitativo destas empresas frente ao total be empresas existentes,

tanto no mqnicípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei ComÚlementar Municipal na

Levantandoos dados apresentadoi no mapa de empresas do Ministério daEconomia, constata-se
o expressiv# percentual de MPE ho universo de empresas ativas no mu4icípio e na região. De
acordo cord o porte, temos a s4guinte distribuição no município de N4ercedes: 72,64% são
microemprebndedores individuais, 24,06% são rnicroempresas e empresjs de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes . O município tem, portanto, 96,70% do tbtaI de empresas ativas,
sendo clas4incadas como micrbempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microernprebndedores individuaid, que de acordo com a legislação se +nquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aprbximam aos do Município, conforrde segue: 95,90% de
microemprebas e empresas de peÜueno porte, incluídos os microempreebdedores individuais e

4, 10% de odtros portes.

Dados obtidbs no mapa de empresbs do ministério da economia em abril d+ 2024:

12/2009

/n\
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A importâdcia das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Rjgião) enquanto agente
consumido+, demonstra a potençi4lidade das políticas de vantagens para a# empresas deste porte.
E notório que uma política púb+ica capaz de gerar aumento no fatura+nento destas empresas
significa p+opulsão para o seu Hesenvolvimento e, que esse desenvolVimento, incrementa a
economia 14cal e regional, gerandb inúmeros benefícios sociais.
Sendo o porter público local o m4ior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o vajor das compras locaib e regionais, que gera aumento no fatbramento das MPE ali
estabelecid4s, atingindo o objetivb proposto do desenvolvimento econôrjico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro laÜo, um estudo do SE8RAE, publicado pela Agência Brasil eli 06 de janeiro de 2023,
apontou quê em 2022 as MPE ge+aram quase 1,8 milhão de novos postosde trabalho. O número
representa cÉrca de 73% do total d+ empregos gerados no país, que ficou namarca dos 2,5 milhões.
A participadão das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,$%, com quase 530 mil
contrataçõe

Os dados 4cima demonstram a importância das micro e pequenas er+presas na geração de
empregos e, portanto, no desenvojvimento social do estado do Paraná. Nã 4 foge desta realidade o
município e a região de Mercedes
Somente coIn os dados acima já é Óossível afirmar que na medida que o podbr público de Mercedes
comprar m+is de micro e peqUenas empresas estabelecidas no munjcípio e na região, o
desenvolvir+lento econômico e so+ial no âmbito municipal e regional serápotencializado, porém
outros dadoê merecem ainda serenh considerados:

A comparaçbo do percentual de cobpras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 20 19

a 2022 (dad 4s disponíveis no port4 comprar.com.br), de empresas locais, c$m a média de compras
locais realizhdas pelos municípiosda região oeste do Paraná e do estado db Paraná, mostra que a
metodologid adotada pelo Municídio está permitindo uma evasão de recursds bem acima da média,

tanto regionbl quanto estadual, co+forme mostra o gráfico abaixo :

in\

in\
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Fonte : wwW.comprapr.com.br
Se, na média, os demais muniçíbios da região e do estado estão consêguindo comprar mais
localmente, se mostra possível due o município de Mercedes tambérd consiga ampliar este

percentual, #plicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitandb a abrangência de suas
contrataçõe
Os números ficam ainda mais pre$cupantes, quando analisados o compodamento dos últimos 03
anos; em 2021 o município compdou 25,97% de empresas locais, em 202ã este número caiu para

24,27% e c+_2023. 4„espqr}wu pq_$„ 17,$7o4, IÇ.g„qnc+9 4qq9„! gq'por}ai wby$.corpprapr.qom.br.
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a administ+ação pública, por mÉio da implementação de política públio, „p„ d, p„d„,i,
resultados diferentes
Nada melh4r para verificar a nece
e regionais. O IPARDES publica :

um índice due mede o desempen
dimensões:renda, emprego e pro
em diferen estatísticas de natur

No MunicIpio de Mercedes el
registrados
emprego e 1

lsidade de políticas públicas do que olha+ para indicadores locais
.nuaImente o Índice lpardes de Desempebho Municipal – IPDM,
lo dos 399 municípios do Estado do Pdraná, considerando três
lução agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
3za administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.

exorbitante diferença entre os indicadorescontramos uma

nas dimensões Educbção e Saúde, quando comparados cob

r odução agropecuári4, conforme demonstrado no gráfico abaifo:

a dimensão Renda,

IPO 2021 (tPARDE S)

1,

0,8

Fk
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0
EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO
in\

A melhoria Üesta dimensão, nestel indicador, depende do aumento no fat
locais e do 4umento na geração deempregos.
Não há um4 receita pronta para 4umentar a geração de emprego e rend:
alguns estudOs demonstram que admentar o faturamento das empresas ger:
de emprego#, como mostra um e 4tudo feito pela Fundação Getúlio Varê

Sebrae: “a «ada R$ 1 milhão de Aumento no faturamento do grupo de el

modo global) são criados, em w8dia, 16 novos empregos. Quando ob:
Construção \Civil e Comércio, os \números são ainda mais representativc
empregos, r+spectivawlente. “0 §imples devolve para a sociedade o tr,
destinado a4s pequenos negócios.~priorizar as empresas do Simples e mai

pena”, poM 8a Décio Lima.

kramento dos negócios

no Município, porém
aumento proporcional
IS em parGerla com o
wesas do Simples (de
!rvados setores como
\s, com 21 e 20 novos

',tamento diferenciado
ter esse sistema vale a

A exame.edm em 06 de janeido de 2023 (https://exame.com/econobia/micro-e-pequenas-
empresas-foIam-responsaveis-por-P3 5-dos-empregos--em-novembro-de-20}2/), apresentou o

forte poderid das micro e pequenag empresas na geração de empregos:
“Estudo reajizado pelo Sebrae col8 base em dados disponibilizados pelo nb70 Cadastro Geral de
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EmpregadAs , Des,mpF,g,d„ (bag,d) ,p„,t, q„e as mi,ro , p,
responsáveXs, em novembro de 2Q22, por 93, 5% dos empregos Joy

o levantam 4rItO, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo perío
mil vagas ekfava772 entre os pequebos negócios, o que corresponde a 93,5t.

O destaqàe $cou para o setor 4e comércio das Micro e Pequenas
gerador de\empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, pr,
festas de D4al de ano. Já o setor @e Serviços, principal responsóvet pela
longo do a40, pcou em segundo lbgar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Municípqo, utilizando o seu porter de compras, deseja aumentar o fatu
pequenas ejnpresas, comprando oque já compra, gastando o que já gasta
locais e estbbelecendo como critÉrio para participação nos certames a
sediadas ed um dos municípios qüe compõe a sua região, quando aplicado

nos inçisos [ a III do Artigo 48 daLei Complementar 123/2006

zmpresas (MPE) foram
'ados no país. Segundo
1.o. Desse universo. 126

/o das novas vagas,
\resas que foi o grande
latmente, em razão das

\eração de emprego ao

'amento destas micro e

>riorizando as compras
lecessidade de estarem

os benefícios previstos

lcia demonstrada nb caso real de Londrina PR5.1.1 -A e

Os dados aÜaixo constam de estubo técnico do Programa Compra Londr
pela PrefeitÜra Municipal de Lonl ina, Universidade Estadual de Londrin

.na realizado em 2021,
e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos Impactos das compras búbticas locais efetuadas pela Prefeitura
tendo como base 2019, quando fdram homologados pregões no valor tot,

Municipal de Londrina
.1 de R$ 53.507.841,75

montante homologado não reflete o valor necessariamentecom empre jas londrinenses. Esü
executado .

Por isso a p&rtir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela
sendo: a exqcução de 100%, 75%,500/, e 25% do valor homologado.

lbaixo, quatro cenários

/n-\
Bin

Geração db Remuneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,2# 2, 14

Geração d# Micro Empresas {unkd.) 240,73 IC35,54 _. 70,}q _ .. „_„ 9.9/}8

d e es €2016)

No cenário &ais otimista (considefando l00% do valor executado) seriad gerados por meio das
compras públicas mais de 400 erüpregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadoreb e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potenci4lmente seriam abertas

140 MEs e 15 EPPs, segundo os d+dos da Matriz Insumo-Produto.

Já ., „„á,id m,i, p„,imist, (25'À) verifica-se que seriam gerados pelo m4nos loo empregos, R$
2914 Milhõe$ em remunerações pa[a os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões er4 tributos e abertura de
35 MEs e deseis EPPs.
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Os dados originados da Matri} Insumo-Produto consolidam os arg&mentos favoráveis ao
Programa Çompra Londrina quahto ao fomento à compra local, demonbtram a importância da
relação ent+e empresas londrinenbes e a Prefeitura de Londrina e amplidm os potenciais efeitos

desta mlaçjo na política de desen+olvimento socioeconômico do municíp+o.

5.1.2 – Probrama Compra Mar4chal:
Em 2023 omunicípio de Marechhl Cândido Rondon, vendo que o perceÓtual de compras locais
despencou He 42,47% em 2017 $ara 24,45% em 2022, implementou pr§grama denominado de
Compra M4rechal, realizando licjtações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a r+gião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridadd de contratação para as

sediadas naquele Município. Os +esultados já começaram a aparecer e o percentual de compras

locais, subiÜ para 27,56% no ano He 2023.

/nu\

Destaca-se que o Programa Cobpra Marechal, possui os mesmos fuÚdamentos e forma de
operacionalização semelhante ao [ompra Mercedes, cabendo ressaltar qUe o Tribunal de Justiça
do Estado $o Paraná, 4a Câmarh Cível, se pronunciou em Agravo dd Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), pro[novido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica qm um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se, portarltà, em exame preliminar
que não paPçcem estar presentes Ão
caso as üeàalidades averúadas pbta parte insurgente, uma vez que a re$rição de participação
exclusiva d4 ME ’s e EPP ’s enconÜa +mdawlento legal, sendo que um dos €scopos atmejados com
a tegistaçã+ em análise consiste jbstamerlte no “desenvolvimento econôn\ico e social no âmbito
municipal e\regional ” , com o que barece se coadunar a limitação regiorta,
Neste mesrdo certame, houve madifestação também do Tribunal de Contab do Estado do Paraná,

em que menbiona: “ Em acréscimo\ cumpre consignar que, a princípio, os Àequisitos legais para a
contratação\exclusiva de micro dfnpresa e empresa de pequeno porte r+staram observados, e
estando dev\dawlente motivada aVestrição geográfIca, nos termos da fuhdamentação acima, o
feito não me\rece ser recebido
Ainda neste eertame, a mesma eÚpresa buscou suspender o processo pol meio de mandado de
segurança ciVil (processo 0001577b44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Pod Ér Judiciário do Estado
do Paraná, aomarca de Marechal (ândido Rondon, Vara da fazenda públic4 de Marechal Cândido
Rondon – pRo JUDI, assim se pdonunciou: “ VerifIca-se. portanto, que 4 limitação geográflca
inserida no 4dual de licitação, a/4772 de ser amparada em lei municipal, fhi justi$cada de forma
razoável, n@) sendo possível con4uir, em um juízo preliminar, na existêrkia de ftrndamentação
sufrcientewlebte relevante para susbender o ato impugnado.
Assim, não +istuwlbro, em sede de bogrlição sumária, a aventada itegalidaqe apta ao deferiwrerúo

da liminar p}etendida.

/p'\

5.2 - Ampti4ção da eficiência das políticas públicas:
Investir recL+rsos públicos na ecodomia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste r4curso aos próprios coÜes públicos, por meio dos tributos que s 40 gerados diretamente

pela atividadk ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo qos salários pagos. isso
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é compará+el a um desconto obtibo na contratação, indo de encontro ao pjincípio da eficiência na
administra+ão pública do Municíbio.
Por outro lindo, o Município obs+rva a mudança de paradigma que vem 4contecendo nas últimas
décadas, d$stacando-se a LC 123[2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para micro#mpresas e empresas #e pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluid a promoção do desebvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação p+blica, a LC 147/2006; que ampliou as exigências de se aplica[ os benefícios e retirou
limites antqs existentes. As contrakações públicas estão deixando de ser ap4nas um rrreio de adquirir

bens, merc#dorias e serviços par4 execução de suas políticas públicas, gadhando status de política
pública caÓaz de gerar desenvojvimento econômico e social no âmbit$ municipal e regional,
ampliar a dfíciência das políticaq públicas e fomentar a inovação e a te+nologia. Esta mudança
corlverge nb sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economiçidade, mds também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos plopostos pela LC 123/+006.
De forma +mpírica, a equipe in+erna da administração pública muniçibal, abarçadas as áreas
demandant4s, de compras e licitaçbo, apontam para aumento na qualidade d celeridade, esta última,
principalm4nte na entrega dos prddutos adquiridos, quando os processos IÍcitatórios são vencidos
por empres+s locais ou regionais.
A efiçiênci+ de uma política pública não deve ser medida com a mesjna régua que se mede
eficiência db mercado. Uma cont+atação amparada por uma política púbIIca de desenvolvirnento
econômico e social no âmbito r$unicipal e regional precisa levar em cbnsideração o impacto
gerado a es 4e desenvolvimento prktendido.
Outras polí+ieas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contrata{ões locais e regionais,

como por e+emplo:

/en\

#-'\ 5.2.1 – Sal4 do Empreendedor:
Com o objekivo atender os micro4mpreendedores individuais e forrnaliza+ os pequenos negócios
informais dÓ Município, foi inaudurada no ano de 2017 a Sala do Emprebário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais! como: formalização,
emissão do bertifiçado de condiçãb de MEI, alteração de dados, orientaçãq do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidõesnegativas, orientação ao microcrédito, bonsultorias, palestras,
cursos gratujtos, entre outros assubtos relativos à atividade e porte do empfeendedor.
De 2017 até a presente data a Saja do Empreendedor do rnunicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ou[o em referência de aténdimento,
A quantidade expressiva de mic}oempreendedores individuais (72,649'’4 dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sai4 está atendendo a demanda local em forr$alização dos pequenos
negÓCIOS

A ampliaçã Ó da eficiência desta política pública (Sala do EmpreendeHor) se demonstra na

possibilidadb que o MEI, com o ac+éscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extfapolar o valor permitIdo para esta categoria e ascender para juma faixa superior de

cIassificaçãd empresarial.
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Desta fo. a política pl Sala do Empreend4dor tem sua eficiência
aumentada bom a impIeml lpra Mercedes

5.2.2 - Polí+ica de arreca
O retorno de parte do ltratações públicas Éara o orçamento do
Município, por meio de receikas tributárias, quando as comprag são realizadas com
microempdesas e empresas de pbqueno porte locais
Para exemblificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessãrio discorrer sobre a
metodologi# de tributação das Mikroempresas e Empresas de Pequeno Poke. Estas empresas são

)lo SIMPLES NAQIONAL, que adota alíquotas progrebsivas em função dotributadas

faturamentd mensal, considerandb a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
lpresa do comércio 4 tributada pela alíquota de 6,0% até o li+nite de faturamento deuma miGro

R$ 180.000,00 por ano. A partir ddí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando )r base o faturamentd de R$ 180.000,00 em doze meses teÜ10s uma média de R$
15.000,00 Ir mês, sobre o qual idcidem 6,0% a título de simples naciona
Se esta megma microempresa indrementar seu faturamento vendendo :a o poder público de

modo a atinkir a rnédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,0
O relevante é que esta nova alíquoba não se apliçará apenas para as vendas [ealizadas para o poder
público, ma+ sim sobre todo o seQ faturamento, ocasionando assim um al lento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao hTlunicípio, mas também ao estado e à udião
Por outro 14do, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública io Município), vender ao Município +om os benefícios do

Programa qompra Mercedes (pojítica pública do Município) e, em fudção disso, ascendçr à

primeira fai ja do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento perdnitido para a categoria
impostos fed :rais e de recolher umde Microembreendedor Individual, deixará de ser isento de

nacional pel alíquota de 6% sobrevaior ínfimo de ISSQN e ICMS e Óassará a recolher o simples
o seu fatu] lento total
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pbblica de arrecadação

[líticas públicas sendotributária, qÜe em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas
implementa4as em favor da popuiaÇão local e regional. De forma indireta, djminui tanrbém o custo
de aquisição+ conforme já menciodado acima, aumentando a eficiência das compras

5.3 - Incentiko à inovação tecnol4gica
se dá com certeza em vários formatob, alguns de forma atéO incentivo h inovação tecnológi.
uma ligação bastante estreita da inovbção tecnológica comimensurável,1 no entanto observa

;pecíficas, ligadas à informática, soft+ware, comunicação ealgumas ati+idades empresariais
tecnologia dá informação

>ras destes produtos eide colnprador local, ao priorizar as co]O Município, figurando como

serviços de +mpresas estabelecida+ em seu território ou na região, está +ntribuindo para o seu
dIdend
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CNbJ ATIVOS

ON
MERCEDES 1 022 - IBGE

ATIVIDADE

e )

suprimentos de informática
Ll

equipamentos pe+iféricos

Comérci4 varejista especializa
!elefonia e comubicação

Repa+aça
comunicaç{o

Trr =
e to

encomend;

Desenv Mv Mc r
computador eusto+lizáveis

t

tecnologia da infofmação

Poúais, p[ovedo
informação na Idternet

OutrasMa ie telecomurKanãmm
anteriormen+e

Qdsultoria em tecnoIogi

e mc
computador não custbmizáveis

Pesqto ri;i=mêTi;;
físicas e naturhis

Coméc de equipa1

a o saM
aplicaç#o e serviços de hospeHagem na Internet

&cartLa 1 entos de informática
'res de ac

,os de teleo

a tcrnet

t

hospitalares, sem oÉerador

74 260

50 209

in--\
77 203

104

79

79

24

9

16

9 59

9

13

53

44

10

8

4

39

31

22

/'n-\

3

10

4

4

6

2

0

0

20

13

11

11

10

9

9

7

Proved

Servi
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Web desinl 5

3

3

3

2

}eprbdução de software e c

FabIic;ação de equa

a

eqqipamentos de telefoni# e comunicação

Serviços db telec ai=
anteriormedte

0

0

0

2

/H-''\\ Tee

Manuten4ão dee elecomurM=
o Õs

Cornércil atacadista des informática

TOTAL

c nomia, em 12 de abril de 20

0

6 – CONSIbERAÇÕES FINAI

1 .292

FolMM :4.

A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e emprbsas de pequeno porte
sediadas na jegião de Mercedes e4contra amparo na legislação descrita n4 fundamentação legal
em especial] no acórdão 2122/20l9 do TCE/PR que conclui “ser possíVel, mediante expressa
previsão er+ lei local ou no jnstrumento convocatório, realizar li4itações exclusivas à

microempre#as e empresas de peqdeno porte, sediadas em determinado locdl ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Comhlementar n.'’ 123/200b, desde que, devidamente justificado;”
E objetivo desta política pública iI de encontro com este pronunciament 4 e utilizar o poder de

compras do Município para fomedtar a economia local e regional, com babe no atendimento aos

objetivos prOpostos na Lei Complqmentar 123/2006, quais sejam: O desen+olvimento econômico
e social no #mbito Municipal e «egional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o

incentivo à ibovação e a tecrlologi
Observe-se due o enunciado do OÜetivo constante no Artigo 47 da Lei Co+nplementar 123/2006,
quando cita d desenvolvimento ecobômico e social, faz referência ao âmbitoMunicipal e Regional.
A definição #e região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pdlo Tribunal de Contas
do Estado dO Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pelb discricionaridade do
Município eb fazer tal definição, s4ndo que o Município entendeu como seddo a melhor estratégia
estabelecer asua região por Lei Mubicipal, obedecendo os princípios constabtes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a jegião já criada pelo município de Marebhal Cândido Rondon
em que o Mbnicípio de Mercedes está inserido e acrescer os demais lirdítrofes, prevento uma
segunda alte Inativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando beste caso a microrrekião 022 – IBGE, conforme previsão #a Lei Complementar
Municipal no 12/2009.

O incentivo h participação das Mlcroempresas e Empresas de Pequeno qorte estabelecidas no

/Hb\
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Municípionas licitações se dará beta aplicação da Prioridade em até 10%1 do melhor preço válido,
conforme Órevista no parágrafo tbrceiro do artigo 48 da Lei Complement br 123/2006
A fundamdntação legal está no trbtamento favorecido para microempresa+ e empresas de pequeno
porte prevjsto nos artigos 170 4 179 da Constituição Federal de 19881 na Lei Complementar
123/2006, ba nova Lei de Licitaçjões que prevê a aplicação do previsto nHs Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, hos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas dó Estado do Paraná e na

legislação hunicipal.
O corpo ddsta justificativa demobstra, de forma bem fundamentada, a pqssibilidade de atingir os
objetivos p[evistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamebto das microempresas e empresas de pbqueno porte, motivado
pela maior participação nas condratações do Município, resulta em geraÇão de novos postos de
trabalho, 4umento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições +o poder público para Oferecer serviços essenciais para a popujação de Mercedes.

pB

6\
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ANEXO II
'UDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORM+AÇÕES BÁSICAS

Objeto: Àquisição de cobertorl
vulnerabiIIdade social acompant
social básjca e especial do Mu

:MAS03/2020

Área Req ii,it,nt„ S„„t„i,

Conforme a Lei n' 14.133, de 2(
analisar os cenários para o atendir
Demanda, bem como demonstra
fornecendd as informações neces
Neste sentido, o presente docu1
atenderá à becessidade especifica
finalidade ;tudá-la detalhadam€

supri-la, e 4 conformidade com a:

:s para atendimento a famílias e indi+íduos em situação de
ados pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção

ricípio de Mercedes, em conformidad# com a Resolução n'
/Hq\

[unicipal de Assistência Social.

21, o Estudo Técnico Preliminar tem pdr objetivo identificar e
lento da demanda que consta no Docum4nto de Oficialização da

a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
árias para subsidiar o respectivo procesbo de contratação.
lento contempla estudos para a contr4tação de solução que

la no documento de formalização da dedranda anexo, e tem por
nte e identificar a melhor solução exis jente no mercado para

normas e princípios que regem a Adminjstração Pública.

1. DESCkIÇÃODANECESS
Fundamedtação: Descrição da
resolvido sbb a perspectiva do in
2021 )

DADE

necessidade da contratação, considerddo o problema a ser
.eresse público (inciso 1 do g I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de

/n'\
Descreva d sua necessidade

A aquTs bertor és tipo }dredom tem por finalidade atender fa4ílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Mercedes, conforme brevisto na Resolução
n'’ 03/2020 [ C:MAS, que estabeldce critérios para a concessão de benefíciÓs eventuais no âmbito
da Política Pública de Assistêncid Social.

Conforme 4 Art. 24 da referida «esolução, o auxílio vestuário compreende a entrega de roupas,
agasalhos, bobertores, calçados q demais vestimentas necessárias à supqração de carências de
caráter im#diato e emergencial. A provisão de cobertores é fund4mental para garantir
acolhiment$, proteção contra o frjo e o fortalecimento da dignidade das rÉssoas em situação de
risco social

A medida dtende tanto os usuárids acompanhados pela proteção social bdsica (como o CRAS),
quanto aqu+les atendidos no âmbi+o da proteção social especial (como o CItEAS), especialmente
em situações de vulnerabilidade aÉravada, como pessoas em situação de rub, vítimas de violência
ou famílias com vínculos fragiliz4dos.
Dessa form 4, a aquisição contribuR diretamente para o cumprimento dos pdincípios da política de

assistência #ocial e das diretrizes No Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assegurando
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„,p„t„ 4d,q„,d„ à, d,m,„dá, „,i,i, id,„tin„d„ p,1„ ,q„ip„ té,4i„,.

2. ALINhAMENTO COM PéA
Fundamebtação: Demonstraçãb da previsão da contratação no plano Ide contratações anual,
sempre qbe elaborado, de m4do a indicar o seu alinhamento cojn o planejamento da

Administr+ção (inciso II do § I' do art. 18 da Lei na 14.133, de 2021).

O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações
detalharÜ to a seguir:
1 NCP: 269

Data de pÚblicação no PNCP: 19/03/2026
https://pn€p.gov.br/app/pca/95p19373000123/2026/18
Unidade Gestora: 02011 - Secrétaria de Assistência Social

3. REQÚSITOS DA CONTÚATAÇÃO
Fundame+tação: Descrição dob requisitos necessários e suficientes h escolha da solução,
prevendo cfitérios e práticas de s4stentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

.nual 2026, conforme

++nn\

Descreva ds requisitos da contrbtação:
A Contratada deverá entregar o o$jeto em conformidade com a descrição;
Os bens poderão ser rejeitados, n 4 todo ou em parte, quando em desacordq com as especificações
constantes na descrição e no Tejmo de Referência, devendo ser substi+uídos no prazo de 05

(cinco) dia 4, a contar da notificaç io da contratada, às suas custas, sem pr+juízo da aplicação das
penalidade4;
Correrão pbr conta da contratad4: despesas com transporte, entrega, em$alagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos rela+ionados ao fornecimento do objeto;
A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais substituições, ç4so os itens entregues

estejam emdesacordo com as esdecificações estabelecidas;
A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridoq, contados da emissão
da Ordem de Compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CR8S), localizado na Rua
João Pessod, n'’ 1055, Centro, Muhicípio de Mercedes/PR;
Não será ejigida garantia da con[ratação, uma vez que o objeto corlsistq na aquisição de bens

comuns, d 4 fornecimento imedi#to e sem complexidade técnica relev}nte, não envolvendo
obrigações bontinuadas ou riscos bignificativos de inadimplemento que juhtifiquem a imposição
de tal exigêbcia.

4. ESTIÚ\TIVA DAS QUANtIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS 4ENS/SERViÇOS
Fundamenjação: Estimativas da4 quantidades para a contratação, acomp#nhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interde+endências com outras
contrataçõeÉp de modo a possibilithr economia de escala; (inciso IV do § ]' do art. 18 da Lei n'
14.133, de 2021). A classificaç#o dos bens e serviços, se comuns of especiais, define a

'---\
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o montande de R$ 80.000,oo (oi+enta mi1 reais)
Nos termOs da Lei Complementbr Municipal n.'’ 073, de 2024, do Deere+o Municipal n.' 093, de
2024, e db justificativa constan[e de seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e dmpresas de PeQueno porte localizadas Óa regjão de Mercedes.

atestando-Ise que, consoante pe+quisa efetuada, a reso ão resultará em preço
superior aO valor estabelecido cOmo referência.
Ainda, de+erá ser prevista prioridade de contratação para microempresÚe empresas de pequeno
'orte sedi#das em âmbito local {Municípioc dez) do melhor

preço váli Oo, nos termos do art. 150-A da Lei Complementar Municipal d.' 012, de 2009, com a
redação d4da pela Lei Complembntar Municipal n.'’ 073, de 2024.
A aplicaçqo da política pública +nunicipal acima mencionada encontra rbspaldo na necessidade
de promoqer o desenvolvimentoeconômico local e regional, em consonància com o tratamento

diferenciado e favorecido asseg+rado às microempresas e empresas de bequeno porte pela Lei
Complem4ntar n'’ 123/2006. A medida representa estratégia legítimal de fortalecimento da
economia jocal, estímulo à geraçho de renda e valorização dos empreend+dores estabelecidos no
Município e na região.

No caso db aquisição de cobedores destinados ao atendimento de faÚílias e indivíduos em
situação d 4 vulnerabilidade socibl, previamente acompanhados pela Sebretaria de Assistência
Social do N4unicípio de Mercede+, a contratação insere-se em política pública de proteção social.
Trata-se dd ação institucionalizaÜa, com finalidade específica de assegufar condições mínimas
de dignidade, proteção contra o fdio e promoção do bem-estar da populaçgo em situação de risco,
especialmehte em períodos de bajxas temperaturas.
A adoção da restrição geográncaJ nesse contexto, revela-se adequada e p+oporcional, pois, além
de concretikar a política municip41 de incentivo ao desenvolvimento íocall mostra-se compatível
com a natufeza do objeto contrat4do. A aquisição envolve bem de consumb comum, amplamente
comercialiàado por micro e peqUenas empresas da localidade e da regiãb delimitada, havendo

forneçedor4s aptos a atender à de+nanda, o que assegura competitividade quficiente e afasta risco
de direcionbmento ou inviabiliza4ão da disputa.
Ademais, 4 contratação de fordecedores situados no âmbito territoriat definido favorece a
eficiência ddministrativa, na medida em que facilita a logística de fornecjmento, permite maior
agilidade nb entrega e possibilit4 solução célere de eventuais intercorrêbcias contratuais. Tais
elementos bontribuem para a adequada execução da política pública + para o atendimento
tempestivo das famílias beneficiá+ias.
Dessa formà, a aplicação da políti€a pública denominada “Compras Mercedes”, no presente caso,
atende ao idteresse público primádio, harmoniza-se com os objetivos de fo#alecimento das micro
e pequenas bmpresas e demonstra compatibilidade com os princípios da lekalidade, da isonomia,
da competitividade e da eficiêncid, revelando-se medida juridicamente jusfificável e alinhada ao

desenvolvi4ento econômico e so4ial do Município.

7. DESC4IÇÃO DA SOLUçÃb COMO UM TODO
Fundamen+ação: Descrição da s#lução como um todo, inclusive das exi4ências relacionadas à
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manutençbo e à assistência técniba, quando for o caso (inciso VII do § l' bo art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como lo

A aquisiçáo de cobertores edom visa a atender famílias e indivíduos em vulnerabilidade
conforme estabelecido pela Resoluç:social no ]Município de MI n'’ 03/2020 – CM,:\S

que regul. :nta a concessão de benefícios eventuais no âmbito da Assis[ência Social. O auxílio
vestuário brevisto nessa Resolu ão inclui a entrega de itens essenciaispara superar carências
imediatas, sendo os cobertores fÜndamentais para garantir acolhimento )roteção contra o frio e

a dignidade das pessoas em situ4ção de risco social.
Essa ação beneficia tanto os +uários da proteção social básica, aco] )anhados pelo CRAS
quanto aqúeles atendidos pela Óroteção social especial, por meio do ©REAS, contemplando
grupos eld situação de maior llnerabilidade, como pessoas em situa€ão de rua, vítimas de
violência 4 famílias com vínculob fragilizados
A escolha dos cobertores tipo kdredom de solteiro foi feita considet ldo a necessidade de

oferecer droteção térmica efi4az, conforto e facilidade de manus 4io para os usuários
especialm4nte durante períodog de frio intenso. Esse modelo propdrciona praticidade na

ldas à finalidade dodistribuiçãb e uso, além de ap+esentar durabilidade e qualidade adI
benefício

rH\\

8. JUSTI[IC ATIVA PARA pÀRCELAMENTO
Fundame4tação: Justificativas jara o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso

VIII do § 1l'’ do art. 18 da lei n' 11.133, de 2021).

Justificati+a do parcelamento:
Não se aplika, tendo em vista quq o objeto é composto por apenas 01 (um> item.

/+n\

9. DEMdNSTRAÇÃODOS R[ESULTADOS PRETENDIDOS
FundameÚtação: DemonstrativO dos resultados pretendidos em termos
melhor apr$veitamento dos recurqos humanos, materiais e financeiros dis]

I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 4021).

le economicidade e de

}níveis (inciso IX do §

Descreva os resultados esperad4s:
Espera-se due a aquisição dos cdbertores tipo edredom possibilite o ate4dimento adequado às

famílias e ibdivíduos em situaçãode vulnerabilidade social, em conformidade com a Resolução
n'’ 03/2020 b CMAS, que orientaa concessão de benefícios eventuais IIal Assistência Social, A
disponibiliãação dos cobertores p+omoverá a proteção contra o frio e aprebervação da dignidade
das pessoad em risco, especialm4nte durante as épocas de baixas tempedaturas. Ademais, essa

medida reforça o cumprimento da4 normas vigentes, contribuindo para o fortalecimento das ações
de assistên4ia social no municípjo e assegurando uma resposta rápida + eficaz às demandas

emergencia+s da população benenkiada.
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IO. PRO+IDÊNCIAS PRÉVIkS AO CONTRATO
Fundam4ntação: Providências ja serem adotadas pela Administração p+eviamente à celebração
do contrajo, inclusive quanto à +apacitação de servidores ou de empregbdos para fiscalização e

gestão co4üatual (inciso X do §ll' do art. 18 da lei n' 14.133, de 202 1).

Descreva as providências prév+as:
Não forad identificadas providências prévias.

11. CONtRATAÇÕES CORRI,LATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamehtação: Contratações eorrelatas e/ou interdependentes (inciso
lei n' 14.1}3, de 2021).

,0
:I do § l'’ do art. 18 da

Indique a4 contratações correl4tasanterdependentes :

Não há.

12. IMPAÜTOS AMBIENTAId
FundameÚtação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadorab, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outr+s recursos, bem como
logística r4versa para desfazimedto e reciclagem de bens e refugos, quanHo aplicável (inciso Xl
do § 1<) do brt. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva ibpactos e medidas:
A aquisiçãÓ dos cobertores não +carretará impactos ambientais signific4tivos, uma vez que se

trata da cdmpra de bens já indÜstrializados, sem a realização de atividades potencialmente
poluidoras no âmbito local. De$taça-se ainda que, sempre que possí+eI, serão priorizados
fornecedor4s que adotem prátic4s sustentáveis em seus processos produtivos e que utilizem

embalagen+ recicláveis, contribuihdo para a redução de resíduos e para a $reservação ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTbMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamenkação: Nos termos dojart. 40, II, da Lei n.'> 14.133, de 2021, ab compras deverão ser
processamehto por meio de sisteMa de registro de preços, quando pera+ente. As hipóteses de
utilização db registro de preços c$nstam dos incisos do art. 64 do Decretol Municipal n.'’ 034, de
2023

/nb

( ) Deverá ser adotado o sistemb de registro de preços.

( x ) Não dqverá ser adotado o si+tema de registro de preços conforme j
lstificativa.

Descreva a $usüficativa para nãd adoção do sistema de registro de preçbs :
Trata-se de uma demanda espebífica para a aquisição de cobertoresl tipo edredom, com
quantitativo definido para atendir$ento às necessidades identificadas, o qqe torna desnecessária

a adoção doSistema de Registro de Preços (SRP).
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14. POSIeIONAMENTO SOdRE A VIABILIDADE DA CONTRATÁÇÃO
Fundamdntação: Posicionam+nto conclusivo sobre a adequação #a contratação para o
atendimedto da necessidade a qbe se destina (inciso XIII do § l'’ do artl 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionahento conclusivo: Os1 estudos preliminares evidenciaram que 4 contratação da solução
se mostra bossível tecnicamenteje fundamentadamente necessária. Diant+ do exposto, declara-se

ser viável b contrataÇão pretendipa, com base neste Estudo Técnico PreliMinar.

/h
Classificajão: Por fim, consider;ndo as informações levantadas, os respobsáveis pela elaboração
entendem hue o ETP e o orçamdnto estimado da contratação devem ser flassificados como não

sigilosos, +os termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

M„„i,ípi,d, M„„d„, E,t,d, h, Paraná, 20 de março de 2026.

Juliana Hickmann Effting
$ecretária de Assistência social

/--\
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ANEXO III

DOCUMENTb DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Úunicípio de Mercedes

Setor req+isit,nte (Unid,d,/S4t,r/D,p„t,m,„t,), S„„t„i, d, A„i;tê„,i, s,,i,1

Responsá+el pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: a4sistenciasocial >,merckdes.pr.gov.br Telefoneb (45)3256-8032

1. Objeto [o que - descrição sudinta):
Aquisição be cobertores para atebdimento a famílias e indivíduos em situ&ção de vulnerabilidade
social aco+rpanhados pela Políti€a de Assistência Social, no âmbito da Üroteção social básica e

especial dd Município de Merce4es, em conformidade com a Resolução #' 03/2020 – CMAS.

2. Justific4tiva da necessidadeda contratação (descrever a situaçãode fato que motiva a
contrataç40, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a d4manda existente):
A aquisiçãb de cobertores tipo édredom tem por finalidade atender fa+rílias e indivíduos em
situação dd vulnerabilidade soci41 no Município de Mercedes, çonformejprevisto na Resolução
n'’ 03/2020 – CMAS, que estabel 4cc critérios para a concessão de benefícilos eventuais no âmbito
da Política Pública de Assistêncid Social.

Conforme b Art. 24 da referida «esolução, o auxílio vestuário compreende a entrega de roupas,
agasalhos, bobertores, calçados 4 demais vestimentas necessárias à sup4ração de carências de

caráter imbdiato e emergencial. A provisão de cobertores é fund4mental para garantir
acolhimentb, proteção contra o fdio e o fortalecimento da dignidade das $essoas em situação de
risco sociall

A medida dtende tanto os usuárids acompanhados pela proteção social b#sica (como o CRAS),
quanto agu 4les atendidos no âmbiko da proteção social especial (como o CREAS), especialmente
em situaçõds de vulnerabilidade abravada, como pessoas em situação de rda, vítimas de violência
ou famílias com vínculos fragiliz4dos.
Dessa formh, a aquisição contribdi diretamente para o cumprimento dos p+incípios da política de

assistência +ocial e das diretrizes Ho Sistema Único de Assistência Sociall (SUAS), assegurando

respostas aqequadas às demandas jsociais identificadas pelas equipes técnifas.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Mat4rial ou de Serviços*,
unidade def ornecimento, quanjidade a ser contratada, e valores unit4rios e totais:

Item Descrição Catmat 1$ Unit 1 R$ Total
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e-mail: licitacao@rtlercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000l-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 61



8
Pag. E\ s :

a~(.)a)

}Município de Merc4des
Estado do Paran

Edital de Pregãb Eletrônico rf 34/2026
Processà Licitatório n'’ 72/2026

EÜredom de solteiro, bedindo no
mínimo 1,50m x 2,40m,1 toque suave

e }nacio, no mínimo 150 fios, tecido
dúpla face, com enchiménto de fibra
gqossa 100% poliéster.

621050 unid 50 162,68 8.134,00

o 1, de 24 de mar o de 2023, utiliza-se o
catálogo e+etrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), hajal vista a inexistência de

catálogo p+óprio. 1
Justincatika do quantitativo pjevisto (como se definiu o mesmo) :

A denniçãb da quantidade basei4-se no levantamento realizado pela equibe técnica da Secretaria
Municipal de Assistência Soci+1, considerando os atendimentos recdrrentes de famílias e

indivíduosem situação de vulnerhbilidade social no período de outono/inferno dos últimos anos.

/'--\

4. Estimatjva preliminar do valbr total da contratação (se para elabo+ação do PCA, indicar
o valor co+respondente ao exerbício financeiro do Plano):

R$ 8.134,OP (oito mil, cento e tribta e quatro reais),

5. Previsã1
30 de abril

da data desejada p
le 2026.

6. Grau d& prioridade da comÚra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média 1 ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vin4ulação ou dependênkia com a contratação de outro DF]
visando a determinar a sequên4ia em que as respectivas contratações
( ) SIM –Qual:
( x ) NÃO

para sua execução)
lerão realizadas :/+\

8. Ctassin4ação orçamentária da despesa, indicando
desdobralÜentos:

Dotação ordamentária:

02.012.008.0244.0013.2060 – Be+efícios Eventuais
Elemento de despesa: 333903203
Fonte de rdcurso: 000

8.1 – Centrb de custo:
02.011.001

a ação, até ,ível de elemento e
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9. A elabbração do Estudo Tébnico Preliminar e da Análise de Ris1

(L

art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
) NÃO

is é opcional (§ 7'1 do

( X ) SIM

Justificati fa (especificar porque É opcional, se for o caso); objeto de baix4 valor e complexidade.

Úercedes-PR, 20 de março de 2026.

As o da

Ciente e dd acordo :

SeGretárioda) da Pasta INeressad+: Juliana Hickmann Effting

Assinatural

1

1

1 § 7' A elabordção do ETP e a análise de [iscos será opcional nos seguintes casos

I - nas hipóteseb dos incisos l (valor), II (+alor), III (licitação deserta ou fracassada), VII @asos de guerra, estado de
defesa, estado db sítio, intervenção federal bu de grave perturbação da ordem), VIII (emergêhcia e calamidade pública)
do art. 75 e do j 7' do art. 90 (remanesçenje de obra), ambos da Lei no 14.133, de la de abÜil de 2021 ;

II _ quaisquer 4lterações contratuais realikadas por meio de termo aditivo ou apostilamqnto, inclusive acréscimos
quantitativos e Úrorrogações contratuais rejativas a objetos de prestação de natureza continUada;
III - contrataçãd direta, por dispensa ou idexigibilidade de licitação, quando a simplicidadf do objeto ou o modo de
seu fornecimen+o puder afastar a necessildade de estudo técnico preliminar e análise d+ risco, o que deverá ser

devidamente jugtificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante jÜstiüçativa, nos casos envojvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTR[ATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ......__._...._..___

O Município de Mer4edes, pessoa jurídica de direito púbIIco interno, com sede
administratjva na Rua Dr. Oswajdo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade dê Mercedes, Estado do

Paraná, neske ato representado Óor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empr4sa XXXXXXXXX XXXXXX XX]XXXXX, CNPJ n*
xx.xxx.xxx/kxxx-xx, sediada na Itua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ kxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxgxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada

CONTRA@DA, neste ato reprÉsentada por xxxxxx xxxxx xxxxxxx{, representante legal,
conforme atbs constitutivos da erdpresa OU procuração apresentado(a) nok autos, tendo em vista
o que const+ no Processo n' xxx/2p26 e em observância às disposições da ILei n'’ 14.133, de I' de
abril de 2041, e demais legislaçãb aplicável, resolvem celebrar o presen}e Termo de Contrato,

decor[ente +o Pregão Eletrônic+ n' xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIME:IRÁ - OBJETO (art. 921 l e 11)
1.1. O oqeto do presente instruknento é a aquisição de cobertores para btendimento a famílias
e indivíduos\em situação de vuln€rabiiidade social acompanhados pela Política de Assistência
Social, no §mbito da proteção \social básica e especial do Municíbio de Mercedes, em

conformidade com a Resolução nf 03/2020 – CMAS, nas condições esta$elecidas no Termo de
Referência.

1.2. Ob jejo da contratação :

'+='hq

Item Descri&ão Und 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

Ediedom de solteiro, Àedindo no mínimo
1,5bm x 2,40m, toque suave e macio, no 1 unid
mídimo 150 fios, tecido dupla face, com

enchimento de fibra grosqa 100% poliéster.

1
50

1.3. Vincdlam esta eontratação, jindependentemente de transcrição :

1.3.1 ] O Termo de Refdrência;
1.3,2. O Edital da Licitãção;
1.3.3 . A Proposta do cdntratado;

1.3.4. Eventuais anexoq dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O p[azo de vigência da cobtratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do adtigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1 . O prazo de vigÊncia será automaticamente prorrogado J independentemente de
tem40 aditivo, quando o Objeto não for concluído no período firrdado acima, ressalvadas

as p[ovidências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXEcdçÃO E GESTÃO
CONTRAII'UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII
3.1. O r+gime d tratual, os modelos de gestão e de ex4cução, assim como os
prazos e co4dições de conclusão, êntrega, observação e recebimento do otjjeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contr+to.

o\

4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA ISUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcobtratação do objeto contratual.

5. CL4USULA QUINTA – bRE(,'o (art. 92, V)
5.1 . O v4lor total da contratabão é de R$.......... (.....)
5.2. No qalor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçãb do objeto, inclusjve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciádios, fiscais e comercjais incidentes, taxa de administração, lfrete, seguro e outros

necessários +o cumprimento integjal do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - P4GAMEINTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pr+zo para pagamento a 6 contratado e demais condições a ele rdferentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

n\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - +EAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os pfeços inicialmente con[ratados são fixos e irreajustáveis no prdzo de um ano contado
da data do odçamento estimado, CId 16/03/2026.
7.2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serãb reajustados, mediabte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivame4te para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade.

7.3. Nos rteajustes subsequentesl ao primeiro, o interregno mínimo de qm ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últjmo reajuste.
7.4. No cdso de atraso ou não di+ulgação doCs) índice (s) de reajustament+, o contratante pagará
ao contratadÜ a importância calcujada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondedte tão logo seja(m) di+ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas 4ferições finais, o(s) íbdice(s) utilizado(s) para reajuste será( 40), obrigatoriamente,
o(s) definitivb(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) 4 ser extinto(s) ou de

qualquer for4a não possa(m) mais Her utilizado(s), será(ão) adotado(s), em lsubstituição, o(s) que

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Úercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/000l-23

Www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 65



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregã& Eletrônico # 34/2026
Processo\Licitatório n'’ 72/2026

vier(em) a ger determinado(s) pel& legislação então em vigor.
7.7. Na +usência de previsão lbgal quanto ao índice substituto, as part+s elegerão novo índice
oficial, par4 reajustamento do pre}o do valor remanescente, por meio de t4rmo aditivo.
7.8. O rqajuste será realizado dor apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - ÓBRI(;AÇÕES DO CONTRATANTE(art. 92, X, XI e XIV)
8.1 . São obrigações do ContraXante;
8.2. ExiÉir o cumprimento de +odas as obrigações assumidas pelo Conkratado, de acordo com
o contrato elseus anexos:

8.3 . Rec4ber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de keferência;
8.4. NotifIcar o Contratado, pôr escrito, sobre vícios, defeitos ou inc4rreções verificadas no
objeto fornebido, para que seja po+ ele substituído, reparado ou corrigido, #o total ou em parte, às

/o\

suas expens+s;
8.5. Aco+npanhar e fiscalizar

ii:iiçT;;;:;:.':: 1;;;;X;;r;;;;;;;i;=::J;:;:;;„ ===no prazo, fofma e condições estab+lecidos no presente Contrato e no Term+ de Referência.
8.7. Aplibar ao Contratado as s+nções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cien[ificar o órgão de repÉsentação judicial do Município de Medcedes para adoção das

medidas cabÍveis quando do descu[nprimento de obrigações pelo Contrata4o;
8.9. Expl[citamente emitir decIsão sobre todas as solicitações e recla+nações relacionadas à
execução d 4 presente Contrato, +essalvados os requerimentos manifestbmente impertinentes,
meramente drotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajbste,
8.10. A Administração terá o brazo de 01 (um) mês, a contar da gata do protocolo do
requeriment$ para decidir, admitidb a prorrogação motivada, por igual períbdo.
8.11. Respbnder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo c$ntratado no prazo mákimo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não respohderá por quaisquer compromissos assu+nidos pelo Contratado
com terceiro#, ainda que vinculado+ à execução do contrato, bem como por jualquer dano causado
a terceiros e+ decorrência de ato db Contratado, de seus empregados, prep+stos ou subordinados.

'+n-\

CLxUSULA NONA - obRIGAÇÕES DO CONTRATADO brt. 92, XIV XVI e

a o cd„t„t,d, d,,, c„mprfr todas as obrigações constantes dest
anexos, assul+nindo como exclusivajnente seus os riscos e as despesas decor
execução do bbjeto, observando, aibda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. EntreÉar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma v
da relação da rede de assistência té€nica autorizada (se for o caso);
9.3. Respbnsabilizar-se pelos ví+ios e danos decorrentes do objeto, de ac.

Defesa do Cdnsurnidor (Lei n'’ 8.0l8. de 1990);
9.4. Comünicar ao contratante, bo prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

data da entreÉa, os motivos que iHpossibilitem o cumprimento do prazo p
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comprovaç
9.5. Atebder às determinaçõbs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar Iodo esclarecimento ou
informaçãopor eles solicitados;
9.6. Redarar, corrigir, removerl reconstruir ou substituir, às suas expensjas, no total ou em parte,
no prazo qxado pelo fiscal do +ontrato, os bens nos quais se verifica+em vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuç§o ou dos materiais empregados;
9.7. Resbonsabilizar-se pelos +ícios e danos decorrentes da execução db objeto, bem como por
todo e qualÜuer dano causado à4dministração ou terceiros, não reduzindO essa responsabilidade
a Hscalizadão ou o acompanh4mento da execução contratual pelo +ontratante, que ficará
autorizado a descontar dos p4gamentos devidos ou da garantia, 4aso exigida, o valor
correspond4nte aos danos sofrid(
9.8. Quabdo não for possívl
Fornecedor és – SICAF, o contr€

contrato, jubto com a Nota Fisca
regularidad4 relativa à Seguridaí
Dívida Ativ Ó da União; 3) certidê
Distrital do domicílio ou sede dc

Cedidão Nekativa de Débitos Tri
9.9. Res$onsabilizar-se pelo c
fiscais, com€rciais e as demais pr
a responsabilidade ao contratante
9.10. Con]unicar ao Fiscal do ç'

anormal ou +cidente que se verif;
9.11. Parajisar, por determina
executada dd acordo com a boa t
terceiros.

9.12. Man+er durante toda a viÉência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, tÜdas as condições exididas para habilitação na licitação;
9.13. Cumbrir, durante todo o pe[íodo de execução do contrato, a reserv4 de cargos prevista em
lei para pess 4a com deficiência, pada reabilitado da Previdência Social ou paja aprendiz, bem como
as reservas dÊ cargos previstas na lbgislação (art. 116. da Lei n.'’ 14.133. de 2021);
9. 14. Combrovar a reserva de cafgos a que se refere a cláusula acima, no drazo fixado pelo fiscal

e:„.T„A:l:='’:: WTf.!:q.T"l:T,=.?«'; '" “""““-: ” "y:”; ““” 'aráRrafo únjco. da Lei n.c) 14.133,de 2021);
9.15. Gudrdar sigilo sobre todab as informações obtidas em decorrêncIa do cumprimento do
contrato;
9.16. Arca 1 com o ônus decorren+e de eventual equívoco no dimensionardento dos quantitativos
de sua propdsta, inclusive quanto #os custos variáveis decorrentes de fatofes futuros e incertos,
devendo corÜplementá-los, caso o Órevisto inicialmente em sua proposta nãO seja satisfatório para
o atendimendo do objeto da contra+ação, exceto quando ocorrer algum dog eventos arrolados no
art. 124, II, dl da Lei nc) 14.133, de p02 l ;

in\\

a verificação da regularidade no Sibtema de Cadastro de
ldo deverá entregar ao setor responsáVel pela fiscalização do
3ara fins de pagamento, os seguintes d$cumentos: 1) prova de

Social; 2) certidão conjunta relativa aÓs tributos federais e à
que comprovem a regularidade perant4 a Fazenda Estadual ou

,ontratado; 4) Certidão de Regularidadd do FGTS – CRF; e 5)
alhistas – CNDT;
nprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
istas em legislação específica, cuja inadjmplência não transfere
não poderá onerar o objeto do contrato
trato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horbs, qualquer ocorrência
le no local da execução do objeto contr4tual.
o do contratante, qualquer atividade luc não esteja sendo

de pessoas ou bens denica ou que ponha em risco a seguranç;
+nh
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9.17. Cubprir, além dos postul#dos legais vigentes de âmbito federal, e#tadual ou municipal, as

normas de #egurança do contrata+te.

10.
10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA ] GARANTIA DE EXECUÇÃO
Nãq haverá exigência de #arantia contratual da execução.

-prt. 42, XII

11. CLÁUSULA
ADMINIStRATIVAS
11. 1. Codete infração

DÉCIMIA PRIMEIRA INFRAÇÕ+S SANÇÕES

IPb\
1, nos termos da Lei n' 14.133. de 2b2 1, o contratado que:

a) der causa à inexecdção parcial do contrato;
b) der causa à inexecÜção parcial do contrato que cause gravd dano à Administração
ou io funcionamento dos jserviços públicos ou ao interesse çoleti
c) der causa à inexecÜção total do contrato;
d) ensejar o retardam#nto da execução ou da entrega do o bj 4to da contratação sem

mojivo justificado;
e) apresentar documebtação falsa ou prestar declaração falsa 1durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudul+nto na execução do contrato;
g) comportar-se de mddo inidôneo ou cometer fraude de qualqber natureza;
h) praticar ato lesivo pjrevisto no art. 5 '’ da Lei n'’ 12.846, de 1 '’Ide agosto de 2013.

Serãb aplicadas ao contra jado que incorrer nas infrações acima ldescritas as seguintes11.2

.)

sanÇÕes :

1) Advertência, quanHo o contratado der causa à inexecuç4) parcial do contrato,
sembre que não se justifichr a imposição de penalidade mais gravq (art. 156, $2', da Lei n'
14.183, de 2021);

II) Impedimento de li+itar e contratar, quando praticadas as 1condutas descritas nas

alín+as “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 6ue não se justificar a
imp$sição de penalidade 14ais grave (art. 156, g 4'’, da Lei n' 14.133, Pe 2021);

III) Declaração de ini#oneidade para licitar e contratar, 1 quando praticadas as
condutas descritas nas alídeas “e”, “P’, “g” e “h” do subitem acinja deste Contrato, bem
com6 nas alíneas “b”, “c”e “d”, que justifiquem a imposição de benalidade mais grave

/'p-'ün\

Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injubtincado sobre o valor
da parcela inadimpliÜa, até o limite de 15 (quinze) dias;

iii. Compensatódia, para a inexecução total do contrato brevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de K0% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçãol descrita na alínea “b” do subitem 11.1, 1 a multa será de 5% a
15% do valor do Cohtrato.

v. Para infraçõeb descritas na alínea “d” do subitem ll.lb a multa será de 0,5%

1

ii. Compensatójia, para as inRações descritas nas alínea# “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30% Ido valor do Contrato.

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Üercedes – PR
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a 5% do valor do+Contrato.

vi. Para a inf4ção descrita na alínea “a” do subitem 1l.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor doI Contrato.

ãÉ'já\§+:':*:**:':''4.*'::'="''*'*''':;'':+::*"'::**':;
11.5.1. Todas as s4nções previstas neste Contrato pbderão ser aplicadas
eur+rule

da Lei
devIdo

11.8.2
intdres:

11.3.3

pagh„1'
valdr, a
1561 $!
11 .3.4.

recdlhi
do rÉce

11.4. A dpli
contraditórib e
parágrafos do
contratar e de

11.5. Na ápli
a)
b)
c)
d)
e)
e oriel

11.6. Os aIo 1

leis de licitaÉõ
lesivos na Uci
observados $ r
11 . 7. A pe[sl

com abuso db
Contrato ou p

aplicadas à be
administraçqo,
ou controle,
contraditóriol,

14.133, de 202

Rua bI cedes – PR
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/7.8. O Eontratante deverá, nb prazo máximo de 15 (quinze) dias útÉis, contado da data de
aplicação dh sanção, informar e rdanter atualizados os dados relativos às s4nções por ela aplicadas,
para fins d+ publicidade no Cad4stro Nacional de Empresas Inidôneas d Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbido do Poder Executivo
Federal. (Ah. 161, da Lei n'’ 14.1$3. de 2021).
11.9. As 4anções de impedimen[o de licitar e contratar e declaração de ibidoneidade para licitar
ou contrata+ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21
11.10. Cabbrá recurso no prazo db 15 (quinze) dias úteis da aplicação das banções de advertência,
multa e imÓedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçãol o qual será dirigido à
autoridade 4ue tiver proferido a d 4cisão recorrida, que, se não a reconsiderhr no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, qncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superIor, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de ãO (vinte) dias úteis, contado do recebimênto dos autos.
11.11. Cabérá a apresentação de bedido de reconsideração da aplicação db sanção de declaração
de inidonei4ade para licitar ou cdntratar no prazo de 15 (quinze) dias út4is, contado da data da

intimação, 4 decidido no prazo mdximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db seu recebimento.
11.12. O r4curso e o pedido de Ireconsideração terão efeito suspensivol do ato ou da decisão
recorrida at4 que sobrevenha deciqão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratadol para com a Administração contratantq, resultantes de muIta
administrati+a e/ou indenizações, dão inscritos em dívida ativa, poderão sed compensados, total ou

parcialment4, com os créditos deqidos pelo referido órgão decorrentes de#te mesmo contrato ou
de outros cobtratos administrativo+ que o contratado possua com o mesmo jórgão ora contratante.
11.14. As ibtimaçõçs necessárias jao desenvolvimento do procedimento pjara eventual aplicação
de sanção pÔr infração poderão s4r realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondêhcia com aviso de recqbimento, contato telefônico, mensagem bor meio do aplicativo
WhatsApp, dnensagem por meio dê redes sociais, e-mail indicado pelo con+ratado, e etc.
11.15. A in[imação por correspdndência será comprovada mediante al juntada do aviso de

recebimentoaos autos e, as demai#, mediante a juntada do respectivo combrovante e/ou certidão
expedida pol servidor público.
11.16. A in[imação efetuada po+ e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem pbr meio de redes soci4is, será considerada efetuada/recebida do prazo de 1 (um) dia
útil, a contarjde seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento #nLes.

11.17. É resbonsabilidade do con datado manter atualizados os endereços + contatos informados,
considerandd-se recebidas as comÜnicações encaminhadas para os mesmojs no caso de eventual
alteração nã4 comunicada.
11.18. A pa+ticipação nos certam+s promovidos pelo Município de Merqedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciêncib e concordância com a realização das c+municações na forma
dos subitens hntecedentes.

/'=\\

rnb,

12. CLÁbSULÂ DÉCIMA SdCUNDÂ– DÁ EXTINÇÃO CONTR4TUAL (art. 92, XIX)
12.1. O codtrato será extinto quaddo cumpridas as obrigações de ambas asl partes, ainda que isso

ocorra antes 40 prazo estipulado pafa tanto.
12.2. Se as obrigações não foreÜ cumpridas no prazo estipulado, a vigê4cia ficará prorrogada
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até a conclbsão do objeto, caso 4m que deverá a Administração providebciar a readequação do
cronogram4 fixado para o contraü

12.4.1. Quando a não qonclusão do contrato referida no item aNterior decorrer de culpa
do dontratado :

a) $cará ele cbnstituído em mora, sendo-the aplicávei\ as respectivas sanções
adwlinistrativak = e

b) poderá a Administração optar pela extinção do &ontrato e, nesse caso,
adotará as m\didas admitidas em lei para a conÜnuidade da execução
contratual.

Fn\
12.3. O c4ntrato poderá ser extibto antes de cumpridas as obrigações nehe estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como arnig4velmente, assegurado# o contraditório e a ampla defesa.

12.3. 1. Nesta hipótese, bplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
12.3l2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou db estrutura da empresa
não bnsejará a extinção se hão restringir sua capacidade de conclui[ o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessÓa jurídica contratada,
deverá ser form#lizado termo aditivo para alteração subjbtiva.

O tejmo de extinção, semdre que possível, será precedido:
12.4l1. Balanço dos ev4ntos contratuais já cumpridos ou parcialjnente cumpridos;
12.4]2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4l3 , Indenizações e dlultas.

12.5. A e+tinção do contrato n§o configura óbice para o reconhecidento do desequilíbrio
econômico-$nanceiro, hipótese +m que será concedida indenização por meio de termo
indenizatórid (art. 131, caput. da Léi n.a 14.133, de 2021

12.6. O cohtrato poderá ser extinjo caso se constate que o contratado mantêm vínculo de natureza
técnica, combrcial, econômica, fin4nceira, trabalhista ou civil com dirigent+ do órgão ou entidade
contratante $u com agente públi+o que tenha desempenhado função nd licitação ou atue na
fiscalização Ôu na gestão do contra+o, ou que deles seja cônjuge, companhei[o ou parente em linha
reta, colater41 ou por afinidade, atéio terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n,' 14.133, de 2021).

12.4.

,'-nb\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENtÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As d4spesas decorrentes dd presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral #o Município de Mercedes deste exercíqio, na dotação abaixo
discriminadal
02.012.008.0É44.0013.2060 – BenÉHcios Eventuais
Elemento dd despesa: 333903203
Fonte de recurso: 000

14. CLÁÜSULA DÉCIMA QÜAIITA – DOS CASOS OMISSOS (a4t. 92, III
14.1. Os cabos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispobições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais nbrmas federais aplicáveis e, subsidiadiamente, segundo as

disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Conhumidor – e normas e

Rua Ór. Oswaldo Cruz, 555 –1 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Üercedes – PR
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princípios àerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Evehtuais alterações contrhtuais reger-se-ão pela disciplina dos art4. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.
15.2. O cbntratado é obrigado 4 aceitar, nas mesmas condições contra+uais, os acréscimos ou

supmssões +ue se fizerem necessá+ios, até o limite de 25% (vinte e cinco pgr cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. .As +It”' 9ô” ”"t”t"'i' A'“”ão ?el pt'T"''id” m'di'"te cel'b+'ção de tera}o ajUv?,
submetido 4 prévia aprovação da qonsultoria jurídica do contratante, salvo Nos casos de justificada
necessidade de antecipação de squs efeitos, hipótese em que a formaliz#ção do aditivo deverá
ocorrer no drazo máximo de 1 (ur4) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2041).
15.4. Regjstros que não caracte[izam alteração do contrato podem ser fealizados por simples

apostila, disbensada a celebração qe termo aditivo, na forma do art. 136 da jei nQ 14.133, de 202 l .

pn-\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incujnbirá ao contratante 1 divulgar o presente instrumento na fbrma do art. 176, III,
parágrafo údico, I e II, da Lei n.'’ X4.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal nj'’ 175, de 18 de outubdo de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021

bem como do respectivo sítio oficjal na Internet, em atenção ao art. 91, c&put , da Lei n.' 14.133,

de 2021, e a+ alt. 8', $2', da Lei n.1 12.527, de 2011.

17. CL4USULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
Fica eleito oI Foro da Comarca de [Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que becorrerem da execuçho deste Termo de Contrato, conforme jart. 92. 6IQ, da Lei n'
14.133/21

,o\

Mercedes/PR, em xx de abril de 2d26.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxxx

Rua dr. Oswaldo Cruzl 555 –Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Üercedes – PR
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MÉRCEDES - PR

:ELAÇÃO DE ITEN - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90034/à026-000

1 - Itens da Licitaçã

no cha Cama

Descrição Detalhada: Colcfa o ial: l00% Poliéste-r, Medidas Mínimas (c X L): 1,50 X b,OOM, Cor: Cor Azul Indigo
Carabterísticas Adicionais: Liso; Cdstura Reforcada

Tratamento Diferenciado: lipo 1 - Participação Exclusiva be ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$}: 8.134,00

Unidade de Fornecimento: 1 Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

lntervalo Mínimo entre Lan4es (R$): o,10
k

11 de Entrega (Quantidabe): Mercedes/PR (50)

PPFnÃr, Fl FTRC\NICO N. gnr)31/2026.000 UASG 985531 07/04/2026 08:21 (1/1 )



07/04/2026, 08:21 SIA$Gnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenasjpara Divulgação

Licitação
RÊÊêPgÍ libi Tdãde

pisponibilizar 4viso de Licitação apenas para Divulgadão 07/04/2026 08:22:53 }

@
Este Aviso de Liditação será Divulgado no Pol
(www.gov.br/coqpras) na data de 08/04/2026.

11 Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no goqbr/compras

Resumo do Aviso de Licitbção

Órgão

{'á7ãjã":’ÊRÉFÉftúkÂbÉ ÚÊRdídÊg-":FR'

UASG Responsável

3êgããT:"HRÊFÊTfükR""üüüõiFÃ[–órüÊRêEFÊgThR"

Modalidade de Licitação \

i Pregão

Lei

N'’ da Licitação

i 90034/2026

Ca}acterística

! Tràdicional

Forma de Realizaçãl

? Eletrônico

Modo de Disputa

; Aberto

: Lei no 14.133/2021

Critério de Julgamento

' Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Ê Bens Comuns

N'’ do Processo
4

'2/áoà6

Quantidade de Itens

Objeto

Aquisição, baseada da política pública dendminada “Compra Mercedes”, de cobertores pdra atendimento a famílias e
indivíduos em situadão de vulnerabilidade §ocial acompanhados pela Política de Assiskência Social, no âmbito da

proteção social bási4a e especial do Municípih de Mercedes, em conformidade com a ResoluçÊo ng 03/2020. „,- CW=

Data da Divulgação

'o-á7Õà}36}é "" i

Data da Disponibilidade dd Edital

A partir de i..P§/gl/iP„?Q..„._„„„.1.__„} às !.PP;P„9_

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 124/04/2026 : às i 08:00

: Disponibilizar apenas hara Divulgação

-11:ae Licitação 1

IP

W}«WMT

https://www2.comprasnet.gov.br/4iasgnet-dc/secure/disponibili ParAvisoLicitacaoDivulgacao-do?method;dÉsponibili+arDivulgacao
1/1
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MÜNICÍplO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTÊATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.P 34/2026

LICITAÇÃd EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EdP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDE

TIPIO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição, basead& na política pública denominada “cbmpra Mercedes”, de
cobertore$ para atendimentoa famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade
social acompanhados pela Pdlítica de Assistência Social, no âmbIto da proteção social
básica e +special do MunicíHio de Mercedes, em conformidade jcom a Resolução n')
03/2020 – CMAS.

r\

PREÇO ÜÁXIMO:

Item DescrIção Und 1 Qtd 1 h$ Unit 1 R$ Total

Edfedom de solteiro, hedindo no mínimo
1, 60m x 2,40m, toque suave e macio, no
míhimo 150 fios, tecido dupla face, com
en+himento de fibra gr+ssa 100% poliéster.

1
unid 50 162,68 l 8.134,oo

LOCAL: Pbrtal de Compras d4 Governo Federal: . br/compras/pt-brhttps ://www

08h00min do dib 24/04/2026INÍCIO DA SESSÃO DE DISPÜTA DE PREÇOS:

INFORMAéÕES COMPLEMÉNTARES: O Edital completo 4ncontra-se no site

Mr , bhm com 9, n? site WWWW
Demais informações encontram-se à disposição dos interessadqs, na Secretaria de
Planejamehto, Administração e Finanças, na Prefeitura do Munjicípio de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo CrUz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, desegunda a sexta feifa, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h

e 13:ooh à# 17:ooh. Telefone: {45)3256-8000, e-mail: licitacao@mqnedes.pr.gov.br.

in'\

Mercedes – PR,107 de abril de 2026.

LAEdTON Â„i„d, de forma digital por

WEBÉR:04530421 b=EE1?2No!%Ti:::;:o2ij11988

988 1 ”"'
Laerton Weber
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AtOS DO PODER EXECUTIVO

PREgÃO ELETRÔNICO N' 34/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o

LICITAÇÃO eXCLUSIVA PARA ME’s E/ou EP
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

14/2026

P'\

OBJETO: Aquisiçáo, baseada na polítiba pública denominada “Compra Mebedes”, de cobertores para §
atendimento a famílias e indivíduos erTl situação de vulnerabilidade social aÓompanhados pela Política â
de Assistência Soéial, no âmbito da prbteção social básica e especial do NÓunicípio de Mercedes, em $ §

conformidade com a Resolução nc> 034020 – CMAS. 1 :}
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PREI O MÁXIMO:

Item Descriç bo Und dtd R$ Unit R$ Total

Edredom de solteiro,
2,40m, tohue suave e maci ó,

medindo no mínimo 1,50m x
mínimo 150 fios,

tecido dubla face, com enchimento de fibra grossa

100% poliéster.

unid 162,68 8.134,00

LOCAL: Portal de bompras do Gover40 Federal: https://www. bov.br/col lras/pt-br
r'nHS

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DEPREÇOS: 08h00min do dia 24/04/+026.

INFORMAÇÕES 0

e

completo encontra-se no site
www.mercedes.pH.gov.br, bem como,no site https://www.gov.br/compras/bt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interéssados, na Secretaria de Planej#mento, Administração
Finanças, na Prefejtura do Município dê Mercedes, situada à Rua Dr. Osw4ldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercédes, Estado do Pa[aná, de segunda a sexta feira, no Horário de atendimento ao
público: 07:30 bs 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercede b.pr.gov.br.

COMPLEMENTAkES: Edital

Mercedes + PR, 07 de abril de 2026.

1 Laerton Weber
Prefeito

Página 25
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Diári4 Oficia1 Assinado Eletronica4ente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocoladq com Carimbo de

O Mbnicípio de Mercedes da garantià da autenticidade destb documento, desde que visualizado através do site:
www ,mêrcecIÊS.nr.anv. br
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Tereza de 08 ste

Município de Sanb Tereza do Oestb, Estado do Paraná,
COMUNICA no uso de suas atribuições jlegais e por intermédio

da Comissão Permanente de Licitação. designada pela Portaria
n'’ 97/2025, em conformidade com d disposto no Decreto

Municipal no. 203/2023 e Lei Federal 40. 14.133/2021 e suas

alterações. TORNA Pü8UCO. a abertu4a do Pregão Eletrônico
no 017/2026, na forma eletrônica, doi tipo Menor preço por
itom1 visando o Registro de Preços, pe[b período de 12 (doze)

meses, para a aquisição de medicdmentos para atender
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as

especificações técnicas e de quanüdad és descritas no Anexo I
Termo de Referência e demais anexob, constantes do edital

de licitação.

Data de abertura: dia 22 de abril de 202d.

HORÁRIO: 09:00 horas.

LOCAL: www.bl 1.org,br 'Acesso Idenüfic4e no link - licitações'

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seÜs respec dVDS anexos
poderão ser retirados. junto ao departa©ento de licitações ou

solicitados em licüacao2@santatenza.p4qov'br ou em

http://santaterezapr®vbr/$eNiaDS/licitafoes/ C11242443-E26

O Di&tor €xecuüvo do SeMço Autô„r„, d, Ag„ , E,9,t, d, M„„h,1 Cã,did,
Rand}n, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o
ConcÜrso PúbIim 01/2024. o Edital de Abertura de Conwrso Públh n. 01/2024. o

Editaljno 25/2025 que rotinca o an8xo VII, a In6üução na 6780/2025 - com/TCE-PR 8

o Edibl n' 24/2024, que hornologa o resultado final, R E S O L V E CONVOCAR o
c8ndi+aIo abaixo, 8provadQ no referido Concurso PúbIIco, pela ordem de classIficação

final, Óar3 que compare@ na DM8ão de R8cursos Hummos, do Serviço Autônomo da
Água k Esgoto, na Rua Santa Catarina n'’ 750, para preenchimento de vaga, conforme

no EdItal, na data de 17 de abril de 2026. no horárIo das 08h às 11830m e

das l}h30m às 17h. Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em

06 de bbrH de 2026. FábIo Alexandre Regelmeier. Diretor Executivo, Portaria Municipal

n' l 508/2025. Documento na íntegra em:

Ugãyjq99.911}KqeoLe,Íllgsaa_@/p3Àloq,@n,çyf§p:2HHiç$}2o?+
' OBS} Documontos na íntegra no site da Prefeitura:

https/4lnaNÇ,hglçnndi@gIg(,n,$jendÇ,nçp?pqq,utoatopdimçnlo#!/Üpo/sqNiçQ/valalg
padra4/1.4990/g - Entidade: SAAE, Gabinete do Diretor Executivo do Serviço
Autônc+mo de Água e Esgoto - SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 07 de abril
de 2046. Fab}o Alexandre Regelmeieí, Direta Execuüvo. Publicidade suplementar, na

forma ta Ld n"4'838/2016' an y' § I" C11242442-E26

Muxicírio nÊCApiTÃoi.bÔNiDAS MÂRÇUÉS - rR

TrxyoD€rhtuG181uDÁot DtUCn4ÇÜ»uv2rx
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N' W2026.
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IL da Ia o" 14.133/2021, e A. 213 do DüTüo Mllucipal if 385 de 11.liam, 8 hwrda,'tapns8 40356.910 10.10 1110X O&

OLnIIRI, wdiab à RuI %rui, 1l+ 73, Apt m, Caüu. eTF: RS 7«HXD, ltroh D\\>Ic, Pdi&lu do PHZiÚ inkTiM no CNPJ

xô d +o.lih91mDI.3,lnüaraJI«tICk dn+ztsÜdJr4tlüXliO }7701 EH)X 1.1 w lcdiWü»dh 01 & rruü ck

3Eó, 4w ukB â$ :Ch3C>üie,hVqàO4WÉau#13 de (BIll SIIm, wb p,IIte des wvalasan twwx,K&o # nnubüno tIe 62 ,tuüs

a) aw}€ipü' (b C&piRa 1 'os UM+us.Pr, cwübnE daüaçà) if CRtf:CA da Saltwia HurucpJ ib l»nlvühuhrü,:

CqriEo L,UUÃhS )l8«n, Es:bb th Piulü& ml 07 cb 161iI dc 1016

: R'ni PuM+n

»dr#p=.HUnt,TM
ÊXTL'iFO VE (UiVFR.-ira w iiv2926,

. 74, i8ciso II, cb lri a' 14 13X'X»it gl 213 do Durcb MuÜ+Id rf 36 th ll.IZIPJ.
IF_1

T€Rbldl OtlXÊXICIBILIDÀDC VO+ü/2126.
I Adn h'WI/202ú

F tWH2C

coiwÀtTx\rt,uumciplo DECÀplrÂo LEÔbrD4SkÀRQUtS -r1
IE4D..1.' 4L]SL91B 10..11) tHOR DE (}LlttILL

O&JETb: Fluelh & 8uüp6pra : mb/xi11 tb ülv Mxn ü «hxHo PIRa E um,i.4»tedhh m üOt ü
rum & W, alm uúciu is 21Érlkncdunçüu wruxinsü tk tllhlSaü», WxkI parte ljg rvuü» tm wwzlnür»çh w «üvarru IIe

62 na +J lnunkbxrckCüpübLc&rUas Mmlues.Pr,çünlhrrR 50lhú8çhn'CXHf2Ü26Ü 8ü:ctaiaHuIX llnlúclk«nVdUDaUO
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IFCWf.• thiruurvb para cugno th pn«tür Cmtnu uh prwawo Ü uwnk cbsifxx&+ «çxneünr
SI - 16.WI.2zal.1813.22213.3.939.18
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Rua FeIIpe Canudo. 162. Lobamenü> de 1 Orqüió8as

!mEA . pô

PORTARiA y ign026

O PnrJdüüc da CÂRwa MlnicipEl de kt&ripi, Estado ü puaÚ
çóc$ 1:pi

RES 9 livE :
Art. I' . NoIr)w COInsbio E$poçirl Inn di9c»ür e emitir owner 8

PROPogrA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Ir 01, DE 86 DE ABRIL IIE 202&
de auluir da Mem Diretiva, que dá nov8 r€düçüo ç açn$centa dispo$itiví» na LeI
Orgânica do Municipio de Maripá. A Cooiaü red coolposü pelos seBuink$ v«aüra:
ALMiRO AFOX«> FRITZEN, MARCEIO REJXKE BLODORN e CRISTtANO
ERA 1.1)0

ArI. 2• Conforme di$posiçü© cong&ne ae $2', do 8rt. 38. o Pre&iü€Me ü

C&an mfuuu w «unbr»5 d8 Canúsao E$Faial gw tRY\la 6lcpt see Pruiüüre1 #o pru1

Prr8lraIo úolc«: Tendo em vislü o d;sposlo no çwb1 des1» utiBO, lien

fXTTl= imenk

eoa+«üd« « nenbrat da C»aiSIIO EsTucl+L pan rtuBlraa4e 8n dcp,eediHn d+
am8r8 Mun}cip8t, b 13bJ0 do db 09N}# 3t13 p8r8 etqtrcn seg PrddeRte.

Alt Y Est4 Pon«iã entra em vi#x 118 thu de sua puNinçlo
EM 07 DE ABRIL DE 2026.

gbA b4/
IVANIL Há6,TH)VEN C11242445-E26

ErrADO DO PARÂNÁ

IMUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 16UAÇU

A+ISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne W7/2026 PARA CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISIRATIVO N' 039/2026

O Secretário\ de Agricultura do Municipio de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, leva ao

conhecimen lo dos interessados que se encontra aberto a partir desta publbaçh, o pr«esso

adm}nistraüJo nQ 039/2026, de CHAM AMENTO PUBUCO nos termos do Art. 74 inciso IV, art.

79 da Lei 49 14.133/21 e art. 89, 90 e 91 do Decreto Murüdp31 ng 115-2023, para o

credenclam&to de empresas ou profIssIonais liberaIs para fornecimento de servIço de

InsemInação\ xüHcbl em bovirns visando atendimento aos agricultores da pecuária

(bovinuulto4es) do município, de acordo com a autorização da LEI Ne 3.879/2025, de 19 de

abril de 20251 Para maiores detalhes o Edital de credenciamento estará disponivel no endereço

MI 2§;//}aomiRuel.pí,goy.br/portp!.da-qnD$1a€nciagcoes-e'eletrônico:

Imamentg)ubUco/, ou no departamento de Licitações e Contratos a partir desta

publicação, do horárIo de atendimento do paço municIpal, de 21 a 61 feira. São Miguel do

Iguaçu . Pr„ @ de abril de 2026. EGON EUGENIa REMaR . Secretário Municipal de Agricultura

Decreto ne q3/2025, C11242446-E26

AV„OHUcn,cÁ, C11242456'E26
RTiTgVIE7F7Wll6 raVLmTgfFnq

UQDAUDADE: &ONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• t1 12026 (LoaRur por 90.01112021 - COMPRAS.GOV.BR)

DUeto: coÊv;bbb de obr8 de roc8pe sobre p+drô$ 111+pUbliC 580 RuNe X Unha Chu C8nt08

d,- M8rBdbal Cánbido Rmdort. 31luad; ô Rua Esolrha Santo. rP 777’. centro. eIn Marechal CàndUo Rondon. E8udo

alr3vii-'ii -8119: IVwwrfuÇI pr q,7y 11 Ink: [bláQM. con8uh. de bcÊuçõ88, 66color o edú81 8 download. no

COMPFfAS.GOV]BR - Portal de Compras do Governo Foderel - https'//www.gov.br/comprü8/pt'bí/.

RecebImento dd plop«>sbs: 08$ 08:oo txx88 do dIa 08 ch aN de 2026. aü às 0829 ha8s aI dia 24 de ôbí$ th

COMPRAS.GOV.banpms do Governo Fedoal e na pond Nacbnül do Conüabçóeg Públicas

Ib P 61814. durddt8 a tIa&o rnnnd tb UHdl+nte. das CWXXhlun. às lIMStnh. 8 des 1311S«ün às 17tüXiílü1

Locat de Abetalbaçôo dB 8;u+o nlbüc« COUPRAS Gd>V BR . Portd de Canpr= do Gawm F«hml -

ÉdVü1:TÊâ,T, é't=:'domai6 orqujw» íd8çbnodo+. estará dlsçxxIReI aoe hBí086ad06 rn Preídü#a Munictpd

â5llw80 dê 848880 NUla: A 8888ao Wblca Inla8d üs 08:30 horas no dIg 24 de abril d. 2026. '18 NDhf.„n,

bento: M«nr nno f Emoíe48d8 mca atX18

Áyjmn
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MUNICIP10 DE CAPFFÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

'h\to DE INEXKil 81110,/U)E Ut: 1.1(IT,\CA 11/10.

dbkSabritd

IXdvo &cxi:hxl a bcinçio, no vala à RS 20.CXXI,W (unIC mil tdI} um ítwhnEü«} no atp> 74, io,iu
11, da t4i if 14 131l3021. e art. 213 tb Ih«tb HrmidFü1 if 385 de 11.12.2tE.\ a füvix dr emproa Jr & ,u PiODUCO t5

4RnJ7plSITlll, «Xd4 à Ru Ca»inrJuEC F«urxLx. f 1956. bain) Mql LTE BS.m.:40. Ct,CIn{, FJhl,lhPa.gú
iawür r+1 C:VPJ«+ n' 5$6ó5,\77.’üX)l•SI. pn 1 rab»fbdc dow 8düiod8 dIFh Joia tICTQR EN.4TlIEt IS,a 8,1 rcnll/wh
w dIa 04lk lruio & 3026. can hino h 21iL\hn e dutKü14pcuxan«b de 02bl Snk hub pane abt take ao ruuuxü\hI do
untnt+ tk 62 nos üiulíúçlw ik Lhptüü Ldbbd6 HnF»Fr. uxüixrtx nba14Jo n' CDPHl]6 cb $Hícüru Mudclp.11 &

'irrmkl FtürúmittI e ken,it

PUbtiqDC

Cqiüolúülh! Nmpes. Fkt&lo rbr PraIa un 07 & 3hril th: NEt

ltda:ii;;=:;;=::t;1,„t
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,Aatp H,Mso IL à Lci fI{13&?021c&t.?13lbE»aüü Mwü-ip8ld'385 ü 11.12.mJ
1

TrRmo bt rvc\lC18rLiDÁDÊV«limc
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' HI - 16IB 1.22.661.11}&3.!=$JJ»J9dH.

CrpiSoLeâudas NaIqucs, Esl&b &7 PIna& 07 ck IUtil th 30:6.
liürxü

p'dH-IIuM uE“Mb C 11 242447-E26

UASG; 985531

PREÇO M

HUNICiPn DE UERCEnES - PH

EnRATODEÊOnÂL OELKaAÇÁO
MoüALloÀOEPRÉ6Ão.FORMAELrrRÔKiCÂ K.' 38218

UCríÀÇÀO excLUsivA PARA Me, uau [pp’,

POLÓCAPÚ8UCA "COUPRAUERCEOEg

TWO: BEHOR PREÇO POR rrEH

OBJET0: Agibçâo. baseada na poôtÊa Flblka demnt»da 'C$mHê Meíwdc s'. & çobeRxes pala atend#nenle a f8nfbas c

incllvHüos enI 4+tuaçào de vuheíabild€xge social acoinp8nludos pek PoRra de Assstkxia SOCIal na â8üIo aa proteção social

b&lca e espec8 do Uucbb de Mercedes, em «nhmdaü ocm a Rrschpon'03an - eMAS

Und 1 ad 1 R$UM 1 RS Total
Item Dua+ü

IM:g"#,=::«:tluIEn3;:';==Fã„I„l»„I,„„
a m n M1
Nba DA SES+ÀO DE DtSWTA DE PREÇOS:
WFORMAÇÕEq COHPLEHEXÍARES: 0 ü#tal cwxhb eü»ntíbse no slb XXyJI«Zçjq.If,n1.bI, born Oln, in site

hbsY8U.p.lprW+ILD«Rãs MxKXÕes wuüubu à dsp$içãç> dos inleíess8cIas. IU Secnt#b &
Mt4amalo, 4hútüqào e Fhaças,n8 P18ídtwr ü RuNelpio cb hrceçbs, üuêda à Rua Ch Onakb W. n.'SS5.C«l@

m Ckl8cb de Mbrudes. Estão cb Paraná. de 9çwld8 8 nxb feia. no twüb ü ô!#odlrerü> a público: 07:a às 11:3h e

13901 às 17XXl} Tebfü»= {+51325&m eBü btRx®wcdu p_cw tx.
lkícedes -f51. 07 de âtyi ck 2026

LWídt: br

I
UASG: 985531

EXIRATOOEÉOITAL OÊUclWÀO
800AUOADEPRE6ÀO, FORKAELEiRÔUCÂ i/ rw026

UCfTAÇÀO EXCLUSIVA PARA UE's EDU EPP:s

POLÍÍEA PÜBUCA "COHPRA HERCEOES-

TiPO: MENOR PREço POR rrEH

OBJETO: üxü4q&,1 dravés cb ixiHin püiü dmnha<1a Compra Mewdes'. de emçr8a espeakan na eW»m;&o ck

prtjdH de erwe+ladô, cukmpbnçbirTMbçü, asbu%ão e paytlwlaçõo ôsfà&8 no Munkipb de MeIadegPR.

bRÊÇOBÂXIÜ mt 1-disaniaçãoIbm

O

01 M:a'IHB:ã:::}}l;M m} 1 aHD a7 jnü3’m
!süctul dw federal).

e 6 KüaLzãB

u HãáqEqàlt;E.avia;w::7=1%e=naN:iI m’ I aUG É 2N t wow
'«n nnvêílb om gw«no estadual ek» l«kía11

M;I;III;II=;TtããI'-I;II;FãMÜT
B E@:TM%:WÊá:wf;§foe:;;lir=tt&7;f m1 l ano ’ 211 : 5H©m

estakld &bu kCHI

rIo + pavrnentaçãa ashtM em cauQ. #xtlnh IIga g€omêtrn,

OII UÜItM:ti;:::BeLo:r;%eL::1=1:bEI TI 1 aw) E u7 ; n914#
est8dud federal1.

LÕÍAL: Pi,'i ;: ie ri: hllps:#ww#.lw.br/compraYptür
McD 1)A SESSÀb DE DISPUTA a PREÇOS; WhWgnn do dia @W2026.

HFORHAÇÓE3 qOHPLEMEHTARES; 0 EekW txdpMo uwnba.56 no sRe www.m«ced8spr.py.br, bem milla, ao site

//wwv«x&fgpHXbt»aã$ hUm@6 ww8an.se à cIs,w@ dIS IIi#85sad& m SeBetab tk
nn48awio1 Mdnhravh e Fh#ws, na f\BfWtW ü Uunüpb de M«®cks.sünda à Riu th 0w8kh Cruz. n.'555.CenL'o.

118 CHaü & b1614&s1 Egjü3 cb PaI8n& do uguüa 8 nIb Ida. no ha&b lb abMinentç> ao pútlico: 07:w às 11::nl 6

lnl b17DRL Ww.(4W&KW, emI buw©qwadesp INF,
Mel@des - PR, 07 de dll 68 208

L“IU" c11242448-E26

: '@@§al de C:api@mRrBis
Av. Iguaçu . 290 - Centro + Fone t45 13286-1144 - CNPI 01.513.101/0001

25

CEP.85.TW<XD - CopRõo LeônIdas Marques . Paraná@ pr.gov.bIcom

AVISO DE DISP€NSA FISICA N' 02/2026

Processo Licitatório 03/2026

A Câmdra Municipal de CapItão Leônidas Marques - Estado do Paraná, em

confordidade com o art. 75, §3e da Lei 14.133/21, torna

pública hue pretende realizar, DISPENSA DE LICITAÇÃO FÍSICA com fuódamento

nos artijos 7S, inciso II e 176 da Lei ng 14.133/2021, para a aquisição de materiais

de con&mo para o uso interno da Cãrnara Municipal de Capitão l2ônidas

Marque}-PR, consistentes em gêneros de aIImentação, materiais de copa e

cozInha,1 materiais de limpeza e produtos de higiene, critério de julgamento

MENORIPREÇO POR nEM.

EventuaIs interessados poderão consultar o Edital de Dispensa física n' 02/2026

no Port4 da Transparência da Câmara MunicIpal endereço eletrônico:

m@Z#ansparenct3..betha,c}pud/#/3maIRSmvf5UemnTS.IYW ''/consulta

gK6 b eventuais dúvidas podem ser $anadas pelo e-mail

camaraclm@camar PdF.cpm.br, As propostas, bem como a documentação de

habllitaçbo deverão ser entregues até o dia 13 ge abril de 2026, às 08h30, pela
via elet]ônlca, no endereço: camaraclm@cam8racJm.com.br ou de forma

presenciIl na sede da Câmara Municipal– Avenida Iguaçu, 290, centro, Capitão

LeôntdasIMarques -. PR, CEP 85.790.001, das 0811 às 16h30. Após o encerramento

do praia a Câmara Municipal escolherá aCs) proposta(s) rnais vantajosa(s) e

divutgard o resultado no dia 14 de abril de 2026

capItão Leônidas Marques, 07 de abril de 2026

SIDINE! jOSÉ 61USU

Presidente da Câmara Cl 1242452-E26


